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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

José Ailton Ribeiro
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 48, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011

A Diretoria da Área de Gestão Educacional, nos termos do artigo 7º,  da Resolução SEDU/GS nº 12, de 10 de agosto de 2011,
divulga a classificação dos titulares de cargos de Orientador Pedagógico,  inscritos para o Concurso de Remoção 2011.

  I - Lista dos candidatos com lotação inicial:
Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE

1 Maria Aparecida de Moraes Cajueiro de Souza 4,534 -
2 Ellen Cristina de Oliveira Ferreira Ferraz 4,034 -
3 Maria Jose Quito Oliveira 3,034 IDADE
4 Rosa Maria da Silva Bento 3,034 IDADE
5 Tatiana Pereira Rosa Jacintho 3,034 IDADE
6 Fernanda Cristina de Souza 3,034 IDADE
7 Vania Francine Martins dos Santos 2,846 -
8 Maria do Carmo Gutierres de Paula 2,784 IDADE
9 Marli Nogueira Nascimento Pimentel 2,784 IDADE
10 Elisandra Aparecida Garcia Ciandrini 2,784 IDADE
11 Paulo Rogerio Balbino Venancio 2,784 IDADE
12 Patricia Maria da Silva Lobo 2,784 IDADE
13 Vanessa Cristiana Bernardo 2,784 IDADE
14 Wagner Luiz Paes Coelho 2,784 IDADE
15 Marineisa Bordieri Godoy 2,748 -
16 Rosane de Fatima Ribeiro 2,742 IDADE
17 Mario Aparecido de Lima 2,742 IDADE
18 Haudrei Joise Vieira de Oliveira 2,534 -
19 Barbara dos Reis 2,492 -

II - Lista dos candidatos com lotação exclusiva até a realização do processo de remoção:
Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Doraci Moron Parra Munhoz 3,22 -
2 Patricia Proença Callado 2,536 -
3 Andréia Alves da Silva 2,27 -
4 Ana Maria de Almeida Alves 1,894 IDADE
5 Mirela Cristina Dordetto Pereira 1,894 IDADE
6 Gisele Martins Gonçalves Murakami 1,836 -
7 Mayssa Keese Dorta Santana 1,784 -
8 Erica Antunes Pereira 1,644 IDADE
9 Denise Mirim Bertelli 1,644 IDADE
10 Marcia Pereira Gomes de Mello 1,644 IDADE
11 Lucia Florindo da Silva Mariano 1,644 IDADE
12 Valdirene Aparecida Nicolau Nóbrega Antunes 1,644 IDADE
13 Elaine de Souza Araujo Gaspar 1,644 IDADE
14  Sandra Regina Batista Rodrigues 1,644 IDADE
15 Alessandra de Campos e Silva Rosa 1,644 IDADE
16 Adilene Ferreira Carvalho Cavalheiro 1,644 IDADE
17 Carla Regina de Almeida Ensides 1,644 IDADE
18  Adriana Álvares 1,586 -
19 Vânia Lucia Nunes Crispim de Oliveira 1,518 -
20 Susi Maria de Oliveira Dutra 1,414 -
21 Eunice Ramos de Almeida Santos 1,394 IDADE
22 Ana Lucia de Jesus Marques Cerqueira 1,394 IDADE
23 Katia Regina Duarte Corte Real 1,394 IDADE
24 Keyla Funes 1,394 IDADE
25 Simone Simão Savioli Gomes 1,394 IDADE
26 Laura Vanessa Zanardo 1,394 IDADE
27 Jussara do Carmo Sant’Anna Sousa Gomes 1,336 IDADE
28 Daniela de Ávila Pereira Lourenço 1,336 IDADE
29 Simone Silva Ramos Tonussi 1,126 -
30 Adriana Ribeiro 1,098 -
31 Maria do Carmo Silva Martins 1,000 -
32 Raquel Aparecida de Almeida 0,832 -
33 Odirlei Botelho da Silva 0,79 -
34 Maria Elisabete Jacquier Narvona 0,73 -
35 Dorcas Theodoro dos Santos 0,25 IDADE
36 Sonia Maria Manetta Cobianchi de Oliveira 0,25 IDADE
37 Elza Ferreira de Souza 0,244 IDADE
38 Patricia Neuman Maia 0,244 IDADE
39 Gislene Sales da Silva 0 -

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE nº 45, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011

A Diretoria da Área de Gestão Educacional, nos termos do Parágrafo Único, do Artigo 25,  da Resolução SEDU/GS nº 12, de
10 de agosto de 2011,  divulga a classificação final dos titulares de cargos de Diretor de Escola e Vice Diretor,  inscritos para
o Concurso de Remoção 2011. DIRETOR DE ESCOLA I - Lista dos candidatos com lotação inicial:

Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Roseli Aparecida da Silva 16,856 -
2 Roseli Gonçalves Ribeiro Martins Garcia 14,862 -
3 Sueli Gomes de Almeida Florio 14,02 -
4 Elaine Cristina de Matos Fernandes Perez 13,488 -
5 Kátia Regina Pereira 13,102 -
6 Marcia Regina Andrade Carvalho 12,554 -
7 Valderez Luci Moreira Vieira Soares 12,488 IDADE
8 Ione Aparecida Moreira Xavier de Souza 12,488 IDADE
9 Sandra Cristina Honofre Bellotto 12,488 IDADE
10 Cristina Fernandes Ribeiro 12,238 IDADE
11 Kátia Regina Pereira Inácio Gomes 12,238 IDADE
12 Maria Goret da Silva Moraes 12,188 -
13 Carla Aparecida Nani Vieira Flório 11,868 -
14 Sílvia Cavalcante Lapa Lobo 3,784 -
15 Mara Irani Souza Branco 3,534 IDADE
16 Ednilson Celestino Ferreira 3,534 IDADE
17 Maria de Lourdes Nicácio Teixeira 3,284 IDADE
18 Lucibel Newman Correa 3,284 IDADE
19 Patrícia Aparecida Moron Dipsie 3,284 IDADE
20 Sônia Maria Carvalho de Sanctis Garcia 3,034 IDADE
21 Cláudia Maria de Oliveira Neves 3,034 IDADE
22 Aparecida de Fátima Juracy Pereira 3,034 IDADE
23 Eliana Cristina Guilherme Rubinato 3,034 IDADE
24 Cristiane Aparecida Evangelista Gusmão 3,034 IDADE
25 Ariadne de Barros Oliveira 3,034 IDADE
26 Angélica Rodrigues Corrêa 3,034 IDADE
27 Renata Cristina Silvano 3,034 IDADE
28 Daniela Gaete Sewaybricker Bravo 3,034 IDADE
29 Amanda Regina Martins Dias 2,992 -
30 Ida Magali Blaz Martinez 2,784 IDADE
31 Carla Duarte Sá Lemos Anacleto 2,784 IDADE
32 Sidneia Aparecida Castilho 2,784 IDADE
33 Luciane Manes de Miranda 2,784 IDADE
34 Renata Pereira Proença Rossi 2,784 IDADE
35 Selma Almeida Costa 2,784 IDADE
36 Ana Lúcia da Silva Pereira 2,784 IDADE
37 Marcia Maria Soranz Armelin Meira 2,784 IDADE
38 Marcelo Carvalho Vieira 2,784 IDADE
39 Pedro Gomes Lima 2,534 IDADE
40 Antonio de Deus 2,534 IDADE
41 Jacqueline Herrera Estebam Lobo 2,534 IDADE

II - Lista dos candidatos com lotação exclusiva até a realização do processo de remoção:
Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Ademar Benedito Ribeiro da Mota 3,536 -
2 Odirlei Paulino dos Santos 2,992 -
3 Leila Prado Alves da Silva 2,846 -
4 Rogéria Fernandes do Nascimento Beranger 2,644 -
5 Denise Aparecida Nunes 2,534 -
6 Patrícia Cristina Camargo Fernandez 2,498 -
7 Alaine Cristina de Salles 2,286 -
8 Gláucia Renata Albarossi Scarpelli 2,062 IDADE
9 Débora Juvêncio Carvalhial 2,062 IDADE
10 Cristiane Aoad Machado de Oliveira 2,034 -
11 Gisele Cristina de Almeida Santos 1,894 -
12 Éder Rodrigues Proença 1,884 -
13 Mirtes Paula Bragatti 1,836 -
14 Tereza de Jesus Aparecida Rosa Rebelo da Silva 1,812 -
15 Selma Lezier Rodrigues 1,768 -
16 Ana Paula Rodrigues Sanches 1,73 -
17 Adriana Ricardo da Mota Almeida 1,654 -
18 Edineia Maria Facci dos Santos 1,586 -
19 Elaine Aparecida Ferreira Marfil Spósito 1,46 -
20 Luciana Maria Bálsamo Silva 1,446 -
21 Silvana Aparecida de Moraes 1,03 -
22 Andréa Picanco Souza Tichy 0,974 IDADE
23 Joyce de Oliveira Campos 0,974 IDADE
24 Sandra Martelli de Albuquerque Oliveira 0,902 -
25 Maria Aparecida de Oliveira Duarte 0,55 IDADE
26 Adelaide Piva de Lima 0,55 IDADE
27 Adriana Nardi Lopes 0,55 IDADE
28 Denise Cavalcante Silva Souza 0,55 IDADE
29 Andréa Silva da Costa 0,404 -
30 Andréia Regina de Oliveira Camargo 0,34 -
31 Ana Maria Souza Claro 0,308 -
32 Fabiana Aparecida Pereira Jochi 0,3 -
33 Roberto Martinez 0,284 IDADE
34 Vanessa Baccelli Michelacci Almeida 0,284 IDADE
35 Daniela Marques de Barros Renna 0,154 -

VICE DIRETOR
I - Lista dos candidatos com lotação inicial:
Nº ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Gisele Karin de Moraes 3,784 -
2 Edinéia Maria Spinardi 3,034 -
3 Maria Helena Ferraz Nascimento 2,784 IDADE
4 Luiza Cristina Simplício Moura 2,784 IDADE
5 Maria Selma de Campos Mariz 2,784 IDADE
6 Fabiana Boschetti Nunes 2,784 IDADE
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7 Agda Cristina Fogaça Zuliani 2,742 -
8 Mariane Bolina Martins 2,72 -
9 Sandra Antonia Convento de Moura Ferraz 2,59 -
10 Sandra de Fátima Assis 2,534 IDADE
11 Silvana Salas Gomes 2,534 IDADE
12 Alessandra Cristina Cancian de Jesus Onha 2,534 IDADE
13 Maria Elaine de Oliveira Cardoso 2,534 IDADE
14 Luciana da Silva Martinez Lizardo 2,534 IDADE
15 Elaine Cristina Marcelino dos Santos 2,534 IDADE
16 Karina Espírito Santo Ramos 2,534 IDADE

II - Lista dos candidatos com lotação exclusiva até a realização do processo de remoção: N º
ORDEM NOME CLASS. DESEMPATE
1 Erika Bueno de Camargo 3,346 -
2 Alessandra Rosa Vieira de Souza 2,286 -
3 Franciane Miriã da Silva Moura 2,036 -
4 Lúcia Cristina Cunha Rodrigues 2,034 -
5 Antônio Avelino Minhano Alves 1,924 -
6 Bianca da Silva Leite 1,73 -
7 Nanci de Quevedo Alvares Cavalheiro 1,586 -
8 Andréa Edwiges Gomes Proença 1,336 -
9 Karine Cristiane Corbalan Barbosa Del Cistia 1,268 -
10 Gláucia Amendola Fullmann Devanso 0,876 -
11 Alessandra Cirilo Nunes 0,524 -
12 Sandra Maria Rodrigues Teixeira Callado 0,25 -
13 Rosilene Di Genova Viotto 0,09 -
14 Silvana Gabriel Correa 0,034 -

 ROSÁRIA CLAVIJOS  SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

COMUNICADO SEDU/GS Nº 6, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que ficam alteradas as datas estabelecidas no Comunicado SEDU/GS nº 5, de 10 de agosto
de 2011, referente ao Concurso de Remoção do ano de 2011, para os titulares de cargos de Orientador Pedagógico, conforme
segue:

1 - Publicação da classificação: 16/09/2011
2 - Período para recursos: 19/09/2011
3 - Publicação da classificação final: 23/09/2011
4 - Período para indicações e desistências: 27 e 28/09/2011
As indicações ou desistências dos titulares de cargos de Orientador Pedagógico deverão ser protocoladas na Secretaria da
Educação, no dia 29/09/2011, até às 12 horas.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 51 DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008 e SEDU/GS nº 14/2011, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba
inscritos para substituição temporária de Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no
Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 20/09/2011
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar Térreo

Orientador Pedagógico
UNIDADE ESCOLAR
EM - “Profª Maria Domingas Tótora de Góes”  -  Bairro: Vila Carol

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
 Sorocaba, 15 de Setembro de 2011

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 47, DE  13 DE SETEMBRO DE 2011

A Diretoria da Área de Gestão Educacional retifica o Comunicado SEDU/DAGE nº 32, publicado em 19 de agosto de 2011,
no que se refere as vagas iniciais para o cargo de Orientador Pedagógico,

onde se lê:
26  VAGAS - SEDU : Atendimento aos Centros de Educação Infantil

Leia-se:

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 52
DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as
sessões de atribuição de turmas/classes a docentes, em caráter
temporário, como função- atividade, sob o regime da C.L.T..
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprova-
dos e classificados em Concurso Público, que não lograram
vagas, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Reso-
lução SEDU/GS nº 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 20/09/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:

- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprova-
dos no Concurso Público - Edital nº 03/2010, na seguinte
conformidade: a) candidatos a partir  do 1111º classificado; b)
volta da listagem, a partir do classificado imediatamente
subsequente ao último docente nomeado.

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 49, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011
CONCURSO DE REMOÇÃO  2011 – TITULARES DE CARGOS DE ORIENTADOR

PEDAGÓGICO
RELAÇÃO DE VAGAS POTENCIAIS

Grupos Unidades  escolares Bairros
- EM. Duljara Fernandes de Oliveira” Jd. Santo Amaro
-  EM.”Edward Frufru Marciano da Silva” Jd. Botucatu
- EM. “Flávio de Souza Nogueira” Jd. Ferreira
-  EM.”Genny Kalil Milego” Herbert de Souza
-  EM.”Inêz Rodrigues Cesarotti” Jd. Bonsucesso
-  EM.”Irineu Leister” Jd. Ipiranga

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o re-
quisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau, para fins de comprovação de requisito bási-
co.
2-  Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade
(RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de iden-
tidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br ,
SEDU – Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o
último número de classificação  chamado em  cada  atri-
buição.

Sorocaba, 15 de Setembro de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional
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- EM. “José Mendes” Jd. Hungarês
- EM. “Julica Bierrenbach” Jd. Cruzeiro do Sul
- EM. “Léa Edy Alonso Saliba” Jd. Marcelo Augusto
- EM. “Maria de Lourdes Martins Martinez” Jd. Santa Bárbara
- EM. “Maria Ignez Figueiredo Deluno” Mineirão
- EM. “Norma Justa Dall” Ara” Parque Vitória Régia
-  EM.”Paulo Fernando Nóbrega Tortello” Parque das  Laranjeiras
-  EM.”Walter Carretero” Conj. Habitacional Ana Paula Eleutério
27 CEI 38 “Maria Garcia Vecina” CEI 51 “Rubens Vieira” Vila GabrielJd. Brasilândia
28 CEI 10 “Eglatina Rocco Perli” -CEI 72 “Profª Sueli Gazzolli Campos” AparecidinhaAparecidinha
29 CEI 11 “Dona Tercilia Freire” CEI 25 “Jorge Frederico Scherepel” Jd. BermejoJd. Europa
30 CEI 43 “Profª Vera Lúcia Momesso Maldonado”CEI 63 “Reynaldo D’Alessandro” Jd. GutierresAlto da Boa Vista
31 CEI 59 “Eugênio Leite”CEI 77 “Profª Olga de Toledo Lara” Brigadeiro TobiasVila Astúrias

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO PEDAGÓGICA

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 46, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011
CONCURSO DE REMOÇÃO  2011 – TITULARES DE CARGOS DE DIRETOR DE

ESCOLA E VICE DIRETOR
RETIFICAÇÃO DA RELAÇÃO DE VAGAS POTENCIAIS

DIRETOR DE ESCOLA

Nome da Escola Bairro
 EM.”Ary de Oliveira Seabra” Cajuru
 EM.”Basílio da Costa Daemon” Paineiras
 EM.”Benedicto José Nunes” Parque Esmeralda
 EM.”Edemir Antonio Digiampietri” Vila Barão
 EM.”Edward Frufru Marciano da Silva” Jd. Botucatu
 EM.”Genny Kalil Milego” Herbert de Souza
 EM.”Hélio Rosa Baldy” Jd. São Guilherme II
 EM.”Inêz Rodrigues Cesarotti” Jd. Bonsucesso
 EM.”Irineu Leister” Jd. Ipiranga
 EM.”Maria de Lourdes Ayres de Moraes” Jd. Santa Marina
 EM.”Oswaldo Duarte” Jd. Wanel Ville II
 EM.”Paulo Fernando Nóbrega Tortello” Parque das  Laranjeiras
 EM.”Quinzinho de Barros” Vila Hortência
 EM.”Rosa Cury” Jd. Americano
 EM.”Walter Carretero” Conj. Habitacional Ana Paula Eleutério
 EM.”Zilah Dias de Mello Schrepel” Jd. Santo André
CEI 10 “Eglantina Rocco Perli” Aparecidinha
CEI 25 “Jorge Frederico Schrepel” Jd. Europa
CEI 26 “Luiz di Sanctis” Central Parque
CEI 27 “Profª Christina dos Reis” Vila Barão
CEI 35 “Maria Ondina Sares Vial Brunetto” Jd. Itanguá II
CEI 41 “Antonio Fratti” Jd. Maria Eugênia
CEI 48 “Frei Achilles Kloeckner” Cajuru
CEI 50 “Prof. Alípio Guerra da Cunha” Jd. Ipiranga
CEI 54 “Sonia Aparecida Machado” Bairro dos Morros
CEI 58 “Dulce Puppo de Oliveira Pinheiro” Jd. Maria do Carmo
CEI 59 “Eugênio Leite” Brigadeiro Tobias
CEI 62 “Monsenhor Antonio Simon Sola” Parada do Alto
CEI 63 “Reynaldo D’Alessandro” Alto da Boa Vista
CEI 64 “Joana Simon Sola” / Vinc. CEI 34 “Alberto Grosso” Vila Rica
CEI 67 “Maria das Graças A P. Nardi Vila Barão
CEI 69 “Profª Esther Bueno de Camargo Nascimernto” Jd. Ipiranga
CEI 71 “Profª Yolanda Prestes Neder” Jd. Nova Esperança
CEI 72 “Profª Sulei Gazzolli Campos” Aparecidinha
CEI 73 “Matilde Gavin” Vila Formosa
CEI 75 “Jornalista Alcir Guedes Ribeiro” Pq. das Laranjeiras
CEI 76 “Menino Jesus” Mineirão
CEI 78 “Ettore Maragoni” Vila Sabiá
CEI 81 “Edith Del Cistia Santos” Parque São Bento
CEI 83 “Maria Carmem Rodrigues Sacker” Jd. Lena (Éden)
CEI 84 “Osmar de Almeida” Jd. São Guilherme

VICE DIRETOR

Nome da Escola Bairro
 EM.”Ary de Oliveira Seabra” Cajuru
 EM.”Basílio da Costa Daemon” Paineiras
 EM.”Benedicto José Nunes.” Parque Esmeralda
EM. “Flávio de souza Nogueira” Jd. Ferreira
 EM.”Hélio Rosa Baldy” Jd. São Guilherme II
EM. “Inez Rodrigues Cesarotti” Jd. Bonsucesso
EM. “José Mendes” Jd. Hungarês
EM. “Julica Bierrenbach” Jd. Cruzeiro do Sul
EM. “Léa Edy Alonso Saliba” Jd. Marcelo Augusto
EM. “Maria de Lourdes Martins Martinez” Jd. Santa Bárbara
EM. “Maria Ignez Figueiredo Deluno” Mineirão
EM. “Norma Justa Dall” Ara” Parque Vitória Régia
EM. “Oswaldo de Oliveira” Jd. Jatobá (Éden)
 EM.”Oswaldo Duarte” Jd. Wanel Ville II
EM. Tereza Ciambelli Gianini” Nova Sorocaba
 EM.”Walter Carretero” Conj. Habitacional Ana Paula Eleutério

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

 SECID Secretaria da Cidadania
CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP – Fone: (15) 32319-1920

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

Edital

A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com os dispositivos da Lei nº 5036 de 27/11/1995, alterada pela Lei nº 9248/2010, vem a público informar as candidaturas e
votantes habilitados para a assembleia de escolha dos sete membros titulares e sete suplentes da sociedade civil para o biênio
2011/2013:

Candidatos:
1. Aline Ferreira de Lima – AMAS
2. Andréia Batista Monteiro – Associação Educacional e Beneficente Refúgio
3. Cecília Helena Carneiro Bastos – APADAS
4. Eremita Angelica Gomes da Silva Nunes – CISPAS
5. Floripes Gomes Cardozo Curto – Ação Comunitária Inhayba
6. Heitor Beranger Junior - Bethel
7. Josefa Matias de Oliveira – Centro Social São José
8. Laiane Tavares da Mota – Associação Crianças de Belém
9. Márcia de Jesus Bastos Binelli – Banco de Olhos de Sorocaba
10. Maria de Lourdes Paula Silva – Associação Bom Pastor
11. Luciana Mira dos Santos – Grupo Cidadania Reviver da Terceira Idade
12. Paulo Roberto Mortari – Associação Criança
13. Sandra Machado de Freitas – COESO
14. Silvia Janaina Moral – Esquadrão Vida
15. Vanderlei da Silva - SOS

Votantes:
1. Ana Lucia Berenger - Bethel
2. Antonio Galdino de Barros – Lar São Vicente de Paulo
3. Archimedes Alvarenga da Silva – SOS
4. Cecília Teixeira Zaccharias – Casa do Cirineu
5. Claudia Corrêa Consani – CRAMI
6. Denise Cristina Magrini de Souza – Centro Social São José
7. Diego Moraes Garcia – BOS
8. Elisabete Antonia Pires Silva – Centro de Integração da Mulher
9. Flávia Elizabeth Oliva de Moraes Paes – Associação Crianças de Belém
10. Iris Regina Ramos de Sales – Esquadrão Vida
11. Jakeline Oliveira Silva Leite – Vale da Benção
12. Janete Fabiana de Lima – COESO
13.Jeane Pereira de Lima Collaço - AMAS
14. João Paulo Corrêa – Guarda Mirim
15. José Bernardo da Silva – Comunidade Kolping
16. José Carlos Milan – Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
17. José Renato de Proença – TRANSDORESO
18. José Osvaldo Gonçalves - AMDE
19. Júlio César Gonçalves Batista – Associação Pró-Reintegração da Criança
20. Luciana Suemi Matumoto – Grupo Cidadania Reviver – Jd. São Marcos
21. Luiz Antonio Gomes da Silva – CISPAS
22. Márcia Cristina Neubauer Montenegro Duarte – Associação Pró-Ex
23. Maria Cleide Rodrigues – Associação Educacional e Beneficente Refúgio
24. Maria Cristina Pereira Swensson – OPAI
25. Maria Regina de Carvalho Medeiros – Oficina Céu Azul
26. Marli Aparecida Taraborelli – APADAS
27. Marília Rebuá Rodrigues de Freitas – Casa das Mães e da Crianças
28. Odete Antonio – Centro Comunitário Padre Luiz Scrosoppi
29. Olga Maria Buso Bukman – AFISSORE
30 . Renata Ferreira da Silva - UNIONG
31. Rosalina Aparecida dos Santos Bucoff – Associação Obra do Berço
32. Santi Uten Gambacorta Filho – Casa do Menor
33. Solange Aparecida Fogaça – Associação Bom Pastor
34. Vanessa Cristina Machado – Ação Comunitária Inhayba

A apresentação dos candidatos será dia 06 de Outubro de 2011, das 09h as 10h na sede do CMAS, sito na Rua Santa Cruz –
116 - Centro.
A assembleia de escolha será das 10h15 as 11h15, no mesmo local.
Sorocaba, 16 de Setembro de de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente da Comissão Eleitoral

CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social

R. Santa Cruz, 116 – Centro – Sorocaba/SP – Fone: (15) 3219-1920
E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO – CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em reunião do dia 08 de
Setembro de 2011 concedeu inscrição sob nº 120 a UNIÃO DE ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS - UNIONG,
CNPJ/MF sob nº 09.605.466/0001-95, com sede nesta cidade de Sorocaba (SP), na Avenida Dr. Eugênio Salerno – 100 – Centro
-  Cep. 18.035-430 , para que produza todos os efeitos legais.

Sorocaba, 08 de Setembro de 2011.

Reinaldo Yassuo Hashimoto
Presidente  do Conselho
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 SEMES Secretaria de Esportes
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL

“Veterano da 2ª Divisão”

Circular nº 058/11

 A Secretaria de Esporte – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo, deverão cumprir SUSPEN-
SÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 17/09 (sábado), no referido campeonato, conforme segue:

CADASTRO ATLETA EQUIPE
1761 Aparecido de Jesus Ferreira Machado SOROCABA I FC/DROG. N. SRA LOURDES/S BENTO

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO publi-
cação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua agremiação
fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 15 de setembro de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de
que foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por
terem contrariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo: 22.522/2011
Nome:  Gumercindo Antonio Graciano
Endereço: Antonio Gatto da Fonseca , nº 280 - Vitória Régia II
Auto de Imposição de Penalidade nº 119
Motivo: Acúmulo de lixo em residência e quintal.

Processo: 23.302/2011
Nome: Nerli e Silva - ME
Endereço: Atanázio Soares, nº 1.370 - Vila Carol
Auto de Imposição de Penalidade nº 120
Motivo: Manter garrafas com coleções líquidas, folhas de
coqueiro e outros, propiciando proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 22.815/2011
Nome: Eplastic Com. de Materiais Plásticos Ltda
Endereço: Estrada do Laureano, nº 540 - Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 121
Motivo: Acumular materiais inservíveis e manter material
reciclado sem a devida organização.

Processo: 22.816/2011
Nome: Irene Ortega Lopes
Endereço: Júlio de Mesquita, nº 43 - Brigadeiro Tobias
Auto de Imposição de Penalidade nº 122
Motivo: Acumular lixo e inservíveis no quintal de sua resi-
dência, e recicláveis sem organização ao tempo.

Processo: 22.521/2011
Nome: Catulino Caldas da Silva
Endereço: Washington Pensa, nº 519 - Jardim Casa Branca
Auto de Imposição de Penalidade nº 123
Motivo: Manter criação de coelhos com falta de higiene, muitas
fezes e forte odor de urina, restos de legumes e verduras espa-
lhadas.

Processo: 22.523/2011
Nome: Odoir Moreno Maturana
Endereço: Dr. Luiz Mendes de Almeida, nº 2.650 - Vila Espí-
rito Santo
Auto de Imposição de Penalidade nº 124 (reincidência)
Motivo: Armazenar peças automotivas e sucatas com cole-
ções líquidas.

Sorocaba, 13 de Setembro de 2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 7.408/11
Claudio Tatsuo Kubo - ME
Lanchonete
Av. Bandeirantes, 204 - Brigadeiro Tobias
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000334-1-3

2-Processo nº. 10.972/00
Center Cestas Sorocaba Ltda
Depósito de produtos alimentícios
R. Jose Roberto Moncayo, 203 - Jd. Moncayo
Licença de Funcionamento
Indeferido

3-Processo nº. 31.183/10
Lucilene Dutra Ribeiro - ME
Minimercado com açougue, padaria e confeitaria.
R. Pedro José Bicudo, 62 - Jd. Nilton Torres
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000114-1-0

4-Processo nº. 20.521/10
Peres Romero e Irmão Ltda ME
Mercearia
R. Cervantes, 555 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000113-1-2

5-Processo nº. 30.270/10
L. F. Rodrigues Bar - ME
Bar
R. Salvador Milego, 700 - Jd. Vera Cruz
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000335-1-0

6-Processo nº. 10.508/11
Luiza Tokiko Kuraoka Tutiya
Atividade odontológica
Av. Moreira César, 458 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000524-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000523-1-0

7-Processo nº. 15.960/11
Marcus Guilherme Mattos Ferreira Santos
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 203 - 1º Andar - Sl. 01 - Centro
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
8-Processo nº. 15.961/11
Marcus Guilherme Mattos Ferreira Santos
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 203 - 1º Andar - Sl. 02 - Centro
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido

9-Processo nº. 13.723/11
Maria Helena Mendes Fernandes Amorim
Atividade odontológica
R. José Francisco Lacerda, 156 - S. 04 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000526-1-2

10-Processo nº. 13.346/11
Geraldo Pássaro
Atividade odontológica
R. Mons. João Soares, 99 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000313-1-3

11-Processo nº. 19.330/11
Clínica Odontológica Dr. Mauro Moreno Ltda
Atividade odontológica
R. Vol. de Sorocaba, 08 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Desativado
Deferido

12-Processo nº. 19.209/11
Andre Luis Schimidt de Carvalho
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação
ionizante - exceto tomografia
Av. Presidente Kennedy,  45 - Jd. Paulistano
Abertura de livro de 02 (dois) livros com  100 (cem) folhas
cada, para fins de registro de radiografias.
Deferido

13-Processo nº. 15.013/11
T. A. Montoro - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Mons. João Soares, 232 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000358-1-5

14-Processo nº. 7.401/11
Érica Araujo da Conceição
Atividades Veterinárias
Av. Independência, 5032 - S.B. - Éden
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-750-000012-1-0

15-Processo nº. 17.085/11
Officer Sport Comercial Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 18/19 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/09/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000245-1-1
16-Processo nº. 10.631/11
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda
Atividades de fisioterapia
R. Cláudio Manoel da Costa, 244 - Vl. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000022-1-6

17-Processo nº. 19.351/11
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Atividade de atendimento hospitalar - exceto  pronto-socorro
e unidades para atendimento a urgências
Av. Gal. Carneiro, 1136 - Cerrado
Alteração de Responsabilidade Legal
de Antônio Carlos Ribeiro
Deferido

18-Processo nº. 22.269/11
Instituto de Patologia e Citologia de Sorocaba Ltda
Laboratórios de anatomia patológica e citológica
R. da Penha, 1123 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

19-Processo nº. 15.054/11
Ápice - Ortopedia e Traumatologia Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
Av. Dr. Eugênio Salerno, 387 - Térreo - Vl. Sta. Terezinha
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para
fins de registro de procedimentos radiológicos.
Deferido

20-Processo nº. 9.132/11
Pré - Natalis Clín. Gine. Obst. Drª Érica A. Rodrigues Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 1265 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000582-1-1

21-Processo nº. 17.111/11
Reabilitar Fisioterapia Progressiva Ltda ME
Atividades de fisioterapia
R. Jorge Caracante, 406 - Vl. Haro
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

22-Processo nº. 12.344/11
Renato Antônio Acorsi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Br. de Cotegipe, 598 - S. 01 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001418-1-0

23-Processo nº. 13.702/11
Nadja Soraia Santana Silva
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Abrão Mahuad, 108 - S. 08 -Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 16/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001607-1-7
24-Processo nº. 11.332/11
ZF do Brasil Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Conde Zeppelin, 1935 - Eden
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001220-1-7

25-Processo nº. 24.856/08
Sales e Ferreira Machado Ltda ME
 Restaurante e lanchonete
Av. Afonso Vergueiro, 1766 - Box 202B/203 - Trujillo
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000336-1-8

26-Processo nº. 14.337/11
Kátia Regina Dias
Atividade odontológica
Av. Paraguai, 999 - Barcelona
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000195-1-8

27-Processo nº. 7.872/08
Daniela Rodrigues
Atividade odontológica
Av. Itavuvu, 2720 - Cedrinho
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000140-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 22/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000141-1-7

28-Processo nº. 12.811/11
Márcio Domingues da Silva Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Pça. Comend. Nicolau Scarpa, 53 - S. A. - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000238-1-7

29-Processo nº. 15.826/11
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 136/140 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

30-Processo nº. 20.037/10
Vicente Carlos Rinaldo Junior Drogaria - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 700 - Sl. 01 - Jd. São
Guilherme II
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000350-1-7

31-Processo nº. 9.118/11
Drogaria Itavuvu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2649 - Jd. Sta. Cecília
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000308-1-3

32-Processo nº. 28.627/10
José Fábio Cruz Farmácia ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Vidal de Oliveira, 32 - Pq. das Laranjeiras
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000076-1-7

33-Processo nº. 18.924/11
Bio Fórmulas Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
R. Dom Antonio Alvarenga, 18 - Centro
Alteração de Endereço
Indeferido

34-Processo nº. 5.146/11
Amaral e Silva Cosméticos Ltda ME
Cabeleireiros
R. Maria Ap. Pessutti Milego, 250 - Lj. 02 e 03 - Pq. Campolim
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
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Deferido nº CEVS 355220501-960-000020-2-0

35-Processo nº. 10.456/11
Cia Piratininga de Força e Luz
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Antônio Rodrigues Claro Sobrinho, 25 - Jd. Romilda
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000224-1-1

36-Processo nº. 12.314/11
J. A. Cepil & G. Tenor Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Independência, 4799 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000158-1-4

37-Processo nº. 8.454/11
Senne & Senne Serviços Médicos Ltda
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socor-
ro e unidades para atendimento a urgências.
R. Pedro de Oliveira Neto, 68 - 2º e 3º Andar - Jd. Panorama
Licença de Funcionamento
Indeferido

38-Processo nº. 12.850/11
Drogaria Santana Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Aparecida, 405 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000051-1-8

39-Processo nº. 9.474/11
Adriana Helena de Araújo Drogaria - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Avila, 18 - Central Parque
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000352-1-1

40-Processo nº. 11.348/11
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 136/140 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000102-1-9

41-Processo nº. 15.827/11
M. S. M. Galhardo Cepil Drogaria Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 136/140 - Centro
Alteração de Responsabilidade Legal
de José Alberto Cepil
Deferido

42-Processo nº. 12.362/11
DDL Dedetizadora Ltda
Controle de pragas urbanas
R. Olavo Bilac, 265 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-812-000003-1-0

43-Processo nº. 2.317/11
Thiago de Carvalho Ramos - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
R. Orestes Angelo Colo, 385 - Jd. São Marcos
Licença Inicial Estab. - Validade: 31/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000357-1-8

44-Processo nº. 12.863/11
L.M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipu-
lação de fórmulas
Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Alteração de Razão Social
Deferido

45-Processo nº. 18.922/11
Bio Fórmulas Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Alteração de Responsabilidade Legal
de Juliana Carazzatto Meneguesso
Deferido

46-Processo nº. 18.923/11
Bio Fórmulas Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Alteração de Razão Social
Deferido

47-Processo nº. 18.852/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. São Paulo, 1363 - Além Ponte
Solicitação
Indeferido

48-Processo nº. 31.662/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Andreia Oliveira Cardoso
Deferido

49-Processo nº. 18.982/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Raquel Ferrari Monteiro
Deferido

50-Processo nº. 15.992/11
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Raquel Ferrari Monteiro
Deferido
51-Processo nº. 15.993/11
L. M. Caramanti & Cia
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2604 - Vl. Augusta
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luciana Manfio Ferreira
Deferido

52-Processo nº. 21.661/11
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sandra Hitomi Abe
Deferido

53-Processo nº. 19.247/11
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido

54-Processo nº. 15.868/11
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Elcio França Moreira
Deferido

55-Processo nº. 22.787/11
Drogaria São Paulo S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Itavuvu, 154 - Vl. Olímpia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Gisele Klarosk Menezes
Deferido

56-Processo nº. 23.131/11
Alfarma Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 2734 - Sl. 03 - Julio de Mesquita
Filho
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Eliane Barbosa de Souza
Deferido

57-Processo nº. 17.172/11
L.M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Dr. Armando Pannunzio, 49 - Jd. Vera Cruz
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Camila Cristina Camargo Jardim
Deferido

58-Processo nº. 22.384/11
Phito Comércio de Medicamentos Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipula-
ção de fórmulas
R. Sta. Clara, 162 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Paulo Romero Sanches Filho
Deferido

59-Processo nº. 22.778/11
E J Andrade Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Abraham Lincoln, 195 - Jd. dos Estados
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Elson Fontes Garcia
Deferido

60-Processo nº. 23.184/11
Phito Comércio de Medicamentos Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipula-
ção de fórmulas
R. Sta. Clara, 162 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Vanessa Moia Martinez
Deferido

61-Processo nº. 14.637/11
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Elisabete Sampaio Pena
Deferido

62-Processo nº. 14.639/11
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 580 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sacha Carolina Resta
Deferido

63-Processo nº. 21.069/11
Drogaria Acacia de Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Antonio Marcos Correia

Deferido

64-Processo nº. 17.759/11
Drogaria Amaral Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Mons. João Soares, 221 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Sheila Freitas de Oliveira
Deferido

65-Processo nº. 22.320/11
Drogaria Amaral Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Mons. João Soares, 221 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Andreia Albuquerque Pereira
Deferido

66-Processo nº. 7.541/10
Cavicchioli & Cruz Farmácia de Manipulação Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
R. Emygdia Campolim, 89 - Pq. Campolim
Abertura de Livro
indeferido

67-Processo nº. 8.719/11
Endocárdio Clínica Médica Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luíz, 458 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001125-1-8

68-Processo nº. 22.089/11
José de Moraes Rosa - ME
Comércio varejista de laticínios e frios
R. Adão de Brito, 56 - Vl. Leopoldina
Cancelamento de  AI nº 7928/AJ de 05/08/2011
Motivo: Vício de lavratura

Em 15/09/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEAD Secretaria da Administração
EDITAL DE CHAMAMENTO

INEXIGIBILIDADE

PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO RELACIONADOS À ÁREA DE OFTALMOLOGIA – PRO-
JETO OLHAR BRASIL

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, Cha-
mamento Público para contratação de interessados em oferecer atendimento em unidade móvel especializada na área de oftalmo-
logia no município de Sorocaba, com remuneração de acordo com a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses
do SUS – Tabela SUS.

1. OBJETO
1.1.  O presente chamamento tem por objetivo, contratar interessados em prestar atenção básica ocular (aferição da pressão intra-
ocular e exame de fundo de olho para detecção de glaucoma e retinopatias) e realizar exames oftalmológicos voltados especifi-
camente para a prescrição de óculos, a crianças matriculadas na Rede Pública do Ensino Fundamental (1ª a 8ª série) do município
de Sorocaba;
1.2. Os serviços a serem contratados correspondem ao Grupo 03 – Procedimentos clínicos, Subgrupo 03 – Tratamentos clínicos
(Consulta especializada em Oftalmologia), definidos pela Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Mate-
riais Especiais do SUS (Tabela SUS) - 03.03.05.012-8 - CONSULTA OFTALMOLÓGICA - PROJETO OLHAR BRASIL ( vide
item 5 do anexo)
1.3. Os interessados deverão disponibilizar todos os materiais e mão-de-obra necessários para a perfeita execução do objeto;
1.4. Os serviços serão contratados por 03 (tres) meses, a partir da assinatura do contrato, e poderão ser prorrogados, a critério
das partes, mediante a legislação em vigor;
1.5. O atendimento aos usuários do SUS contempla todas as atividades e serviços correlacionados e necessários à prestação da
assistência à saúde a ser contratada;
1.6. Os serviços contratados serão remunerados pelos valores unitários constantes na Tabela SUS em vigor na data da reali-
zação dos serviços;
1.7. Todos os prestadores que comparecerem ao presente Chamamento e forem declarados habilitados, serão contratados para
integrar a rede de serviços de saúde da SMS;
1.8. A distribuição de procedimentos por prestador dar-se-á pela divisão do número necessário de consultas, de acordo com o
número de credenciados e sua respectiva capacidade, seguindo critério territorial da CONTRATANTE;
1.9. As condições de pagamento serão de acordo com a Portaria MS/GM 3.478 de 20/08/1998, considerando ainda que o prazo
estipulado será contado, também, a partir da data de entrega da nota fiscal, pelo prestador, referente aos serviços prestados.

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Os interessados em participar do presente chamamento, integrantes ou não da rede de serviços complementares do SUS,
deverão apresentar a documentação endereçada à Secretaria da Saúde de Sorocaba, em envelope lacrado, contendo na parte
externa e frontal os seguintes dizeres:
À SECRETARIA DA SAÚDE DE SOROCABA
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INEXIGIBILIDADE N. 77/11 – SERVIÇOS DE ATENDIMENTO RELACIONADOS À ÁREA DE OFTALMOLOGIA (
OLHAR BRASIL)
INTERESSADO:
CNPJ:
2.2. A abertura de envelopes ocorrerá no dia 26/09/2011 às 09:00 h, na sala de Licitações - Andar Térreo           – Paço Municipal.
Os envelopes deverão ser entregues na Secretaria de Saúde – SES/UAC – 1º andar do Paço Municipal, situado á Av. Engenheiro
Carlos Reinaldo Mendes, nº 3.141, até as 08:45 h, da mesma data.  Dentro do envelope, deverão estar cópias dos documentos
a seguir relacionados:
2.2.A. Apresentação
· Especificação clara dos serviços oferecidos;
· Razão Social, nome fantasia, CNPJ, telefone, fax e e-mail do proponente;
· Ficha de cadastro no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde – CNES;
· Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências
encontradas;
· Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas;
· Cópia dos documentos do responsável legal. (autenticada)
2.2.B. Regularidade Jurídica
· Registro Comercial, no caso de empresa individual; (autenticada)
· Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; (autenticada)
· Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; (autenticada)
· Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. (autenticada)
2.2.C. Regularidade Fiscal e Econômico-Financeira
· Inscrição Municipal;
· Cartão do CNPJ;
· Certidão Negativa de débitos junto à União, Receita Federal, ao INSS, ao Estado (autenticada) e ao Município (autenticada);
· Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;
· Certidões Negativas de falência e concordata (autenticada).
2.2.D. Regularidade Técnica
· Certificado de Registro no Conselho Regional respectivo (autenticada);
· Documentos que comprovem a responsabilidade e a capacitação técnica do responsável técnico (autenticada);
· Declaração de disponibilidade de funcionários e equipamentos para a perfeita realização dos serviços;
· Declaração dos proprietários, administradores ou dirigentes de que não ocupam cargo ou função de chefia ou confiança no
SUS;
2.3.  Serviços Ofertados
· Proposta com o quantitativo de cada procedimento a ser ofertado ao SUS mensalmente (vide item 5 do Anexo I);
· Declaração de capacidade de realização dos itens ofertados;
· Declaração de capacidade para registro informatizado das solicitações de procedimentos e dos relatórios gerenciais solicita-
dos pela SMS.
2.4 Os documentos deverão ser apresentados na mesma ordem da solicitação.
2.4.1 Todas as páginas devem estar numeradas com algarismos arábicos e rubrica do responsável legal;
2.4.2 As certidões que não tiverem prazo de validade devem ter data, não superior, a 90 (noventa) dias.

3. DA HABILITAÇÃO E SELEÇÃO
3.1. Serão considerados habilitados para a vistoria técnica os interessados que apresentarem a documentação solicitada neste
Edital;
3.1.A. Que não forem declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União,
Estados ou dos Municípios, pelo Órgão que o expediu.
3.2. Os candidatos habilitados receberão vistoria técnica da Secretaria Municipal da Saúde e VISA;
3.2.A. Deverão apresentar nesta vistoria, Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária e relação dos equipamentos e
funcionários que serão disponibilizados para a prestação dos serviços, fornecendo cópias dos mesmos.
3.3. Serão considerados aptos para a contratação os habilitados que forem aprovados na vistoria técnica e que atenderem todos
os requisitos referentes ao item 3.1 e 3.2;
3.4. Durante a vigência do contrato, os contratados serão avaliados pelos órgãos competentes (Auditoria, Vigilância Sanitária,
etc.) para verificação da continuidade da prestação de serviços, levando em consideração o perfeito atendimento a todos os itens
do contrato.
3.4.A. As fiscalizações e auditorias poderão ocorrer a qualquer tempo à CONTRATADA, que deverá facilitar o acesso às
instalações e documentos relativos aos serviços.

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para a contratação dos interessados serão considerados os seguintes critérios:
· Atender integralmente as normas SUS, e qualquer norma federal, estadual e/ou municipal quanto à regularidade do serviço
prestado, em especial:
o Portaria MS/GM 1.034 – 05-05-2010 e suas alterações
o Portaria 2.616/98 – 12/05/1988 - Anexos IV e V
o Lei 9.605/98 – 12/02-1998
o Resolução-RDC 35 – 16/08/2010
o Resolução CONAMA 283 – 12/07/2001
o Norma NBR 10.004-ABNT
o Lei 6.437 – 20/08/1977
o Lei 8666 - 21/06/2011
o Lei complementar 101 - 04/05/2000
· Aceitar os preços praticados pela Tabela SUS;
· Estar constituído como pessoa jurídica;
· Estar em dia com suas obrigações fiscais;
· Estar devidamente inscrito nos órgãos de regulamentação, fiscalização e controle das esferas competentes (CRM, CNES,
Prefeitura Municipal de Sorocaba, etc.), discriminando todos os profissionais do serviço;
· Realizar, efetivamente e com qualidade os procedimentos contratados, submetendo-se a avaliação do serviço próprio da
CONTRATANTE se necessário;
· Os procedimentos deverão ser realizados conforme agenda elaborada pela CONTRATANTE e de acordo com a capacidade da
CONTRATADA;
· Em caso de interrupção do serviço a contratada deverá comunicar a contratante com noventa dias de antecedência, indepen-
dente do motivo; e se este prazo não for respeitado estará sujeita a multas;
· Cumprir as exigências do Anexo I; e
· Se submeter ao Regimento Interno da Ouvidoria da Saúde (Anexo II), atendendo ao decreto 18.038 de 12/01/2010 e suas
alterações posteriores. O prestador deverá, quando da assinatura do contrato, designar responsável pelas respostas aos munícipes
que protocolarem sugestões, reclamações ou elogios referentes aos serviços prestados.

5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS
5.1. Analisada a documentação para verificação do cumprimento das exigências do Edital, com respectiva publicação e após
análise da vistoria técnica, a Secretaria da Saúde – Área de Planejamento e Gestão – APG divulgará os habilitados, por meio
de publicação de ato específico no Jornal “Município de Sorocaba”.
5.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à inabilitação, apresentando suas razões devidamente
fundamentadas e por escrito, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados do primeiro dia útil subseqüente à data da
divulgação prevista no item acima, ficando nesse período, autorizada vista ao seu processo, na SEAD/DLP.

5.3. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no ato da
inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.
5.4. O recurso será protocolado na SEAD/DLP, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou
encaminhá-lo para análise do Gestor.
5.5. Somente o representante legal do interessado poderá interpor recursos.
5.6. Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital.
5.7. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.
5.8. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação.
5.9. Ao recurso não será conferido efeito suspensivo.

6. DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
6.1. Será efetivada a contratação dos interessados cujos nomes constarem no Edital de Homologação.
6.2. Para o ato de contratação, os interessados habilitados constantes no Edital de Homologação devem, sob pena da perda da
vaga em proveito de outros serviços, apresentarem-se na data e horário estabelecidos em notificação ou convocação.
6.3. O prestador que vier a ser credenciado se submeterá às normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto à
realização dos serviços prestados, a fim de garantir o bom atendimento aos usuários do SUS.
6.4. As normas na integra, formas de contratação, valores a serem pagos pelos serviços prestados, fonte dos recursos financeiros,
fluxo de atendimento, bem como direitos e deveres das partes serão definidas no Contrato de Prestação de Serviços a ser firmado.
6.5. Os instrumentos de contratação serão firmados em conformidade com o disposto neste Edital e demais normas do SUS, sem
prejuízo de outras exigências ajustadas pelas partes, a critério da Secretaria Municipal de Saúde.
6.6. Toda contratação só poderá ser concluída após prévia vistoria técnica às instalações do habilitado para verificação das
condições para prestação dos serviços;
6.7. O prestador de serviço que vier a ser contratado por força do presente Chamamento Público deverá iniciar suas atividades
a partir da publicação do extrato do contrato ou a critério da Secretaria Municipal de Saúde na defesa do interesse público.
6.8. Na ocorrência de vacância por desistência, não comparecimento no prazo indicado em convocação, denúncia, ou qualquer
outra forma de rompimento contratual e, sendo necessária a contratação de prestadores de serviços na área de atendimento, as
vagas poderão ser preenchidas a critério da Secretaria Municipal de Saúde.

7. DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO
E DA CONTRATAÇÃO E DA AVALIAÇÃO GERAL
7.1. A Secretaria Municipal de Saúde realizará o acompanhamento da execução dos serviços credenciados por meio de avaliações
periódicas, visitas, auditorias, comunicações escritas e outras atividades correlatas; os relatórios de intercorrências deverão
ser anexados à documentação do credenciado.
7.2. O credenciamento e a contratação inicial terão validade de 04 (quatro) meses; e poderão ser renovados, a critério das partes
e mediante legislação vigente, ficando a renovação condicionada ao bom cumprimento das obrigações contratadas, e interesse
do prestador em manter o atendimento e os serviços ajustados, em conformidade com as determinações legais e administrativas
em vigor. Serão levadas em conta, resultados de eventuais avaliações técnicas dos serviços prestados, além das informações
originadas de eventuais auditorias. As avaliações poderão ser repetidas a qualquer momento durante a vigência do contrato,
onde serão considerados:
· Padrões de conformidade em relação à capacitação técnica, gestão da atenção à saúde, gestão organizacional e nos atendimen-
tos;
· Indicadores de desempenho;
·  Satisfação do usuário com relação ao atendimento, qualidade do serviço, entre outros;
· Pareceres da Ouvidoria da Saúde e do Programa Escola Saudável, entre outros.

8. DAS PENALIDADES:
Sem prejuízo de indenização por perdas e danos cabíveis nos termos do Código Civil Brasileiro, a Administração poderá impor
à contratada, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações a que esteja sujeita, as sanções:
8.1. A inobservância de cláusula ou obrigação constante no CONTRATO a ser celebrado, ou de dever originado de norma legal
ou regular pertinente, autorizará a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ou seja:
8.1.A. Advertência;
8.1.B. Multa no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento da execução
dos serviços, incidente sobre o valor total do contrato, até a data do efetivo adimplemento, até o limite de 10 (dez) dias corridos
8.1.B.1.  A multa será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da
obrigação.
8.1.C. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia, até 10 dias pelo descumprimento a qualquer
cláusula.
8.1.D. Decorridos os dez dias previstos nos itens 8.1.2 a 8.1.3, ou em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram
a Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20% (vinte
por cento) do valor total;
8.1.E. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal por
prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.1.F. Sem prejuízo das sanções previstas no item 8.1, poderão ser aplicadas à inadimplente, outras contidas na LEI.
8.1.G. O contrato poderá ser rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da mesma Lei.
8.1.H. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
8.1.I. A aplicação das penalidades supra mencionada não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu
ato ensejar.
8.1.J. Além das multas que serão aplicadas à inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas
na respectiva ficha cadastral. A critério da PREFEITURA, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado dos valores
a serem pagos.

9. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL
9.1. O presente processo de Chamamento Público poderá ser revogado por razões de interesse público ou da Administração,
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao
presente Edital de Chamamento, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento.
10.2. Cada parte, na execução do processo de credenciamento, deve arcar no âmbito de suas respectivas responsabilidades, com
toda e qualquer despesa de natureza social, trabalhista, previdenciária, tributária, securitária ou indenizatória, não possuindo
o credenciado qualquer vínculo empregatício com a SMS.
10.3. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, dos prazos estabelecidos em
notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, implicando sua exclusão do certame.
10.4. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada posterior-
mente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, anulando-se a participação, bem como todos os
atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.
10.5. É de inteira responsabilidade do interessado, acompanhar as informações e os resultados disponíveis na SMS ou divulgadas
no Jornal do Município.
10.6. Não serão fornecidas informações por telefone quanto à habilitação no processo de credenciamento, bem como não serão
expedidos atestados, cópias de documentos certificados ou certidões relativas à habilitação, valendo para tal fim os resultados
publicados no Jornal do Município.
10.7. O Secretário Municipal de Saúde poderá editar Resoluções complementares versando sobre prorrogação de prazos e
alteração dos Anexos deste Edital.

11.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. Os recursos financeiros correrão por conta de dotação, a saber: 11.01.00 10.301.1001.2865 339039 05.300.39.

Sorocaba,  de Agosto de 2011.

DR. ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

Este documento tem por objetivo informar às instituições candidatas a prestação de serviços relacionados à área de oftalmologia
a crianças matriculadas na Rede Pública do Ensino Fundamental (1ª a 8ª série) do município de Sorocaba, as expectativas desta
quanto à qualidade do serviço a ser adquirido, a forma de participação no evento, o processo de escolha das participantes e a
forma de ressarcimento, conforme é detalhado a seguir.
Poderão participar do evento todas as entidades que dispuserem dos serviços solicitados e estiverem interessadas em integrar
o Sistema Único de Saúde - SUS no Município de Sorocaba.

1. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.1 Os prestadores dos serviços ora ofertados, deverão encaminhar para a Área de Planejamento e Gestão à Saúde (APGS) da
Secretaria da Saúde – SMS (1º andar do Paço Municipal); para fins de faturamento e revisão dos procedimentos realizados; a
guia de encaminhamento, que deve conter os dados da CONTRATADA (Nome, Endereço, Telefone, Código do CNES), dados
da Unidade Requisitante (Nome e CNES), identificação do paciente (Cartão SUS, RG, Nome, Telefone, Idade, Data de Nascimen-
to, Sexo, Endereço completo, Código do IBGE do Município e Estado), identificação do serviço realizado (data da solicitação,
tipo de atendimento) devidamente preenchido;
1.1.1. No impresso Guia de Referência, no espaço para Contra Referência, deverá ser anotada pelo profissional que acompanhou
o paciente, a síntese de sua ficha clínica. Essa síntese deverá conter os dados de identificação do paciente. O paciente (ou
responsável) assinará a Guia após realizada a consulta;
1.1.2. Esses impressos deverão ser encaminhados a DPG/UAC até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação de serviços,
junto a um Ofício com os dados dos pacientes atendidos para futura conferência.
1.2 Em nenhuma hipótese e sob nenhuma forma, a contratada poderá divulgar cadastros e arquivos referentes às unidades
públicas, aos profissionais municipais e aos usuários do SUS a que vierem ter acesso;
1.3 A supervisão será realizada por Equipe da SMS designada para tal fim;

2. DA VISTORIA E AVALIAÇÃO
2.1 A CONTRATADA ficará sujeita a qualquer tempo a vistorias técnicas realizadas pela SMS/APG/UAC às suas instalações.

3. DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E DA ÁREA FÍSICA
3.1. A manutenção de equipamentos e da área física é de competência da Unidade Prestadora de Serviços, a ser contratada, sem
ônus adicionais para a SMS.
3.2. As instalações devem ser mantidas em perfeito estado de limpeza, com garantia de insumos necessários ao atendimento.

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1. Na contratação, um quantitativo de procedimentos será estabelecido, para cada unidade contratada, como teto, e poderá ser
readequado se verificada a existência de demanda reprimida ou a necessidade de expandir a capacidade de determinada oferta,
mediante justificativa do gestor municipal e em conformidade com a disponibilidade financeira do SUS no Município. Será
respeitada para cada unidade contratada, sua capacidade máxima de oferta.
4.2. A SMS poderá realizar vistorias em qualquer época, emitindo novos pareceres, sempre que julgar necessário, sendo que, se
a partir das vistorias concluírem-se, por pareceres de avaliação físico-funcional ou técnica, que o atendimento aos requisitos
é desfavorável, a unidade contratada será obrigada a corrigir as irregularidades encontradas, em prazo a ser determinado pela
SMS, por ocasião da verificação.
4.3. O parecer desfavorável poderá acarretar sanções previstas no contrato, a serem aplicadas pela SMS de acordo com o grau de
não conformidade constatado, cuja reincidência ou persistência poderá resultar em rescisão do contrato.
4.4. As contratadas ou conveniadas deverão manter seus registros contábeis atualizados na forma da lei, para fins de acompa-
nhamento e avaliação dos recursos obtidos com a prestação de serviços ao SUS.

5. DO QUANTITATIVO DE CONSULTAS
5.1. O quadro abaixo indica a estimativa mensal de procedimentos. Esses números são somente orientadores, visto que a
produção dependerá da demanda gerada nas unidades do município.

  
Lote 01
Cód. SUS Procedimento Qtde. Mensal Estimada Valor Unitário
0303050128 Consulta Oftalmológica – Projeto OLHAR BRASIL 1667  R$         14,29
Obs. Essas quantidades poderão ser alteradas conforme necessidade.

6. DO PAGAMENTO
6.1 Os valores a serem pagos são os da Tabela SUS vigente no mês de prestação do serviço, e ocorrerão da seguinte forma:
6.1.1  A CONTRATADA deverá entregar ao Programa Escola Saudável( PES) diariamente, a lista com o nome dos atendidos
contendo os dados necessários para que o PES realize a digitação do faturamento da produção realizada, e outros documentos
que o PES julgar necessários, de acordo com cronograma previamente estipulado. O PES se encarregará de proceder à execução
dos itens abaixo:
· Encaminhar arquivo de faturamento por e-mail, gerado por programa oficial do Ministério da Saúde (BPA magnético), cons-
tando a prévia de faturamento;
· Outros documentos / arquivos que a PREFEITURA julgar procedentes quanto ao faturamento/auditoria.
6.1.2 A PREFEITURA, por sua vez, revisará e processará os arquivos e documentos recebidos da CONTRATADA e do
PES, para depois encaminhá-los ao órgão federal responsável pelo pagamento, observando, para tanto, as diretrizes e normas
emanadas pelo próprio Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das respectivas competências e
atribuições legais;
6.1.2.1 As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados através de inconsistências referentes ao CNES – Cadas-
tro Nacional de Estabelecimentos de Saúde; serão analisadas para as correções cabíveis, devendo ser reapresentadas no prazo
estabelecido pelo Ministério da Saúde.
6.1.2.2 Em todos os casos, é resguardado o direito de defesa e resposta/esclarecimentos à CONTRATADA.
6.1.3 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas por culpa da PREFEITURA, esta garantirá à CONTRATA-
DA o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que
houver, no pagamento seguinte, mas ficando o Ministério da Saúde exonerado do pagamento de multas e sanções financeiras;
6.1.4 As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de avaliação e controle do SUS;
6.1.5 A PREFEITURA efetuará o pagamento do valor apurado até o 7º dia útil, após o recebimento dos recursos do Fundo
Nacional de Saúde, a conclusão do faturamento junto ao Ministério da Saúde e apresentação de Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica instituída pelo Decreto Municipal 18.720 de 25/11/2010 e conforme Portaria da Secretaria das Finanças (SEF) nº
01 de 01/12/2010; emitida pela CONTRATADA; e encaminhada juntamente com as cópias de recolhimentos de todos os
encargos trabalhistas do mês de prestação de serviços - cópia da folha de pagamento e comprovantes de depósito de salário dos
funcionários, guias quitadas de FGTS, INSS, contribuições sindicais e outras obrigações patronais; guias de recolhimentos de
outros impostos - PIS, COFINS, CSLL, IR, ISS – devidamente quitadas.

ANEXO II
REGIMENTO INTERNO - Ouvidoria da Saúde
DO ATENDIMENTO AO CLIENTE
I- Para a Ouvidoria da Saúde o cliente externo será denominado de cidadão usuário SUS e o cliente interno será o servidor

público da saúde.
II - Todo e qualquer profissional da saúde, tenha ele contato direto ou indireto com o cidadão usuário SUS ou com o próprio
servidor público da saúde, deverá assumir uma postura de compromisso para com o mesmo, demonstrando efetiva preocupação
e afeto. O cidadão usuário SUS deve receber, além do atendimento e do serviço em si, atenção, cortesia, simpatia e comunicação
adequadas, proporcionando assim um atendimento humanizado, aliado à qualidade nos serviços. O cidadão usuário SUS deve
ser ouvido e ter a sua resposta, efetivando assim o controle social.
III – A abertura de um canal de escuta ao servidor público da saúde.

DA NECESSIDADE DO CIDADÃO USUÁRIO SUS
I - O que todo ser humano espera é atenção, afeto e resultados práticos que melhorem seu viver. O cidadão usuário SUS busca
um atendimento de excelência e com resolutividade, ou seja, um serviço que supra e até supere suas expectativas.

DA NECESSIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO DA SAÚDE
I - O servidor público da saúde carece de um canal de abertura para democraticamente poder externar sua opinião, o que o levará
conseqüentemente a uma atuação mais motivada, além de levar os gestores a conhecer os problemas da Secretaria de Saúde na
ótica de quem atua nos processos finalísticos, ou seja, de quem está na ponta do sistema.

DOS OBJETIVOS DA OUVIDORIA
I - Ampliar a participação do cidadão usuário do SUS e do servidor público da saúde por meio da escuta, da análise e do retorno
às suas manifestações;
II - Possibilitar a avaliação contínua da qualidade dos serviços prestados pela Secretaria da Saúde, produzindo relatórios
gerenciais que subsidiem o gestor na tomada de decisões na busca da melhoria da gestão;
III - Estreitar os laços no relacionamento entre o cidadão usuário SUS com a Secretaria da Saúde, como um todo, através de um
canal direto de comunicação que seja democrático, profissional e principalmente humano, independente, autônomo e ético,
preservando-se o sigilo que a atividade requer. O mesmo deve ocorrer com os servidores públicos da saúde;
IV - Conquistar a credibilidade e a lealdade do cidadão usuário SUS e dos próprios servidores públicos da saúde para com a
Secretaria de Saúde, transformando críticas em oportunidades de melhorias;
V - Dar oportunidade ao servidor público de expor suas idéias, críticas e demais questões que possam resultar em melhorias.
VI – Subsidiar o Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde no desenvolvimento de políticas públicas
de saúde no município.

DOS DIREITOS DA OUVIDORIA
I - Requisitar dos diversos setores as respostas dentro do prazo determinado;
II - Promover, sempre que necessário reuniões entre os setores acionados juntamente com o Secretário de Saúde para discussão
das questões apresentadas pelos cidadãos ou servidores públicos da saúde e incentivar a Secretaria a desencadear melhorias
na gestão;
III - Recomendar às instâncias superiores (Secretários de Governo e Planejamento e de Saúde), e ao Conselho Municipal de
Saúde para que estes acionem, se for o caso, outras instâncias como: Secretaria de Negócios Jurídicos, Provedoria e Diretoria
das instituições prestadoras de serviços SUS, Promotoria Pública, CREMESP, COFFITO, CREFITO, Comissões de Ética, entre
outras), sempre que necessário;

DOS DEVERES DA OUVIDORIA
I - Seguir este Regimento na íntegra;
II - Ser imparcial, não colocar opiniões nem modificar questões apresentadas;
III - Utilizar a comunicação lateral para agilizar o andamento do processo;
IV - Respeitar toda e qualquer pessoa preservando sua dignidade e identidade;
V - Informar ao Sr. Prefeito, aos Secretários de Governo e Planejamento e de Saúde e ao Conselho Municipal de Saúde, através
de relatório de fechamento mensal todas as ocorrências registradas no período;
VI - Acompanhar o desenrolar do processo de trabalho até sua finalização;
VII - Realizar visitas às Unidades de Saúde, bem como plantões e audiências, sem aviso prévio, buscando inclusive uma
proximidade maior com o cidadão usuário SUS e com o servidor da saúde.

DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS
Reclamação e Sugestão
I - A ouvidoria registra a reclamação e sugestão do cidadão usuário SUS e do servidor público da saúde em formulário próprio,
encaminha por meio eletrônico ao Secretário da Saúde e ao Diretor de Área do setor acionado na ocorrência, para ciência e, à chefia
do setor correspondente para as providências necessárias;
II - O prazo máximo para a devolução das respostas da reclamação ou sugestão à Ouvidoria é de 10 (dez) dias úteis a contar da
data do envio do e-mail. Recebida a resposta a Ouvidoria dispõe de 24h para dar o retorno ao cidadão usuário SUS;
a) - Havendo necessidade de um prazo maior, com a devida justificativa, deverá ser solicitado no formulário e enviado à Ouvidoria.
Esta prorrogação poderá ser feita por no máximo mais 10 (dez) dias úteis. Deverão ser respeitados os prazos legais das Comissões
de Ética das categorias profissionais.
III - O não cumprimento dos prazos estabelecidos e a falta de resposta do setor acionado levarão à comunicação ao Senhor
Secretário de Saúde e, se for o caso, posteriormente às instâncias superiores, para as providências necessárias;
IV - Após ciência, o chefe/Diretor do setor acionado deverá descrever no campo específico, a ação adotada a fim de solucionar
o problema reclamado ou verificar a viabilidade da sugestão feita pelo cidadão usuário SUS ou pelo servidor público da saúde;
V - As ocorrências geradas pelo cidadão usuário SUS que utilizou os serviços contratados pela Secretaria da Saúde, serão
encaminhados à Unidade de Avaliação e Controle e as dos serviços prestados pelo Estado e pela União serão encaminhados,
respectivamente, à DRS – Direção Regional de Saúde e ao Ministério da Saúde;

Elogio
I - A Ouvidoria registra o elogio no mesmo formulário utilizado para registrar reclamação e sugestão;
II - O retorno ao cliente é imediato, sendo permitido neste caso, que a Ouvidoria agradeça ao cidadão em nome da Administração
Municipal;
III - A Ouvidoria encaminha por meio eletrônico ao Secretário de Saúde e ao Diretor de Área do setor acionado na ocorrência
e à chefia do setor correspondente, para ciência;
IV - Envia também por meio eletrônico ao Secretário de Recursos Humanos, o qual encaminhará carta de agradecimento em nome
do Senhor Prefeito e do Secretário de Saúde ao setor ou servidor público elogiado, carta esta que poderá ser afixada em quadro
de avisos da Unidade;
V - Não há necessidade de prorrogação de prazo neste caso;
VI - Após ciência, o Secretário de Recursos Humanos informará no campo específico data do envio da carta de agradecimento
ao setor/servidor público da saúde, para o encerramento do processo de trabalho.

DISPOSIÇÕES GERAIS
I - A ouvidoria deve atender ao cidadão usuário SUS ou o servidor público da saúde pela internet, formulário, carta e pessoalmente;
II - O Diretor de Área deverá comunicar formalmente à Ouvidoria o nome do responsável substituto em caso de sua ausência ou
das chefias ligadas a sua Diretoria;
III - O setor acionado deverá levantar toda a documentação necessária para responder à ocorrência;
IV - Denúncias ou reclamações anônimas serão aceitas e avaliadas;
V - Em paralelo ao atendimento às ocorrências, serão feitas nas Unidades pesquisas de satisfação do cidadão usuário SUS;
VI - Todos os fatos não especificados neste Regimento serão submetidos à análise do Ouvidor e solucionados de acordo com
suas peculiaridades;
VII - Este regimento será revisto num período de 90 (noventa) dias após a implantação da Ouvidoria e enviado ao Conselho
Municipal de Saúde.

Este Regimento fica fazendo parte do Decreto nº 16015, de 24 de janeiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de maio de 2008, 353º da Fundação de Sorocaba.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 156/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 156/2011 – CPL nº 2249/
2011, destinado a FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
PINTURA PARA SEOBE. Sorocaba, 14 de setembro de 2011.
Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 85/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 85/2011 – CPL nº 1750/
2011, destinado a FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Sorocaba, 12 de setembro de 2011. Ricardo Engler dos San-
tos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 185/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 185/2010 – CPL nº 2636/
2010, destinado à CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA
O SAMU. Sorocaba, 14 de Setembro de 2011. Danilo de Oli-
veira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 118/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado parcialmente este Pregão Presencial nº 118/2011 – CPL
nº 1801/2011, destinado ao FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 12
de Setembro de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva –
Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 0028/2007 – Convite nº. 006/2007.
Objeto: Prestação de serviços de hospedagem via web para
sistema DIPAM.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/03/2007, prorro-
gado por 3 (três) meses, a partir de 20/06/2011 até 19/09/
2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: SPLICENET – Serviços de acesso á internet
LTDA.
Valor: R$ 18.520,95 (Dezoito Mil, Quinhentos e Vinte Reais
e Noventa e Cinco Centavos)
Sorocaba, 20 de junho de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 0247/2010 – Convite nº. 182/2010.
Objeto: Prestação de Serviço de Desenvolvimento de Siste-
mas de Aprovação de Projetos de Obras/Gestão Eletrônica.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/03/2011, prorro-
gado por 04 (quatro) meses, a partir de 01/09/2011 até 31/12/
2011 para utilização de saldo contratual, nos termos do arti-
go 57, inciso II da Lei 8666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Companhia de Informática de Jundiaí - CIJUN
Sorocaba, 01 de setembro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 296/2011
ASSUNTO: Dispensa nº. 214/11; OBJETO: Aquisição
de Medicamentos Para Atendimento à Mandado Judicial.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Pre-
feito, nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATA-
DAS: ARP FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. Valor: R$ 238,20 (Duzentos e Trinta e Oito Reais e
Vinte Centavos); CIRURGICA MAFRA LTDA Valor R$
24.248,60 (Vinte e Quatro Mil, Duzentos e Quarenta e Oito
Reais e Sessenta Centavos); DROGARIA SANTANA
SOROCABA LTDA Valor R$ 85.547,72 (Oitenta e Cinco

Mil, Quinhentos e Quarenta e Sete Reais e Setenta e Dois
Centavos); ELY LILLY DO BRASIL LTDA Valor R$
4.506,24 (Quatro Mil, Quinhentos e Seis Reais e Vinte e
Quatro Centavos); P.H. DISTRIB. DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA Valor R$ 14.856,00 (Quatorze Mil Re-
ais e Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais); PHITO FORMU-
LAS FARMÁCIA  DE MUNIPULAÇÃO Valor R$ 58.377,00
(Cinquenta e Oito Mil, Trezentos e Setenta e Sete Reais);
R.A.P. APARECIDA COM. MEDICAMENTOS LTDA Va-
lor R$ 8.967,20 (Oito Mil, Novecentos e Sessenta e Sete
Reais e Vinte Centavos).

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2601/2011
ASSUNTO: Dispensa nº. 1716/11; OBJETO: Aquisição de
Leite Fluido Tipo “C” para Abastecimento das Unidades da
Saúde, Devido Interrupção Temporária no Fornecimento pelo
Programa “Viva Leite”. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração. CONTRA-
TADA: COOPERATIVA DE LATICINIOS DE
SOROCABA. Valor: R$ 6.120,00 (Seis Mil, Cento e Vinte
Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 751/2007
MODALIDADE: CP nº 40/2007
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA NAS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 02/02/2009, aditado
em 5,19% (cinco vírgula dezenove por cento) do valor inicial
do contrato, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: PARTNER MANUTENÇÃO E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA
VALOR: R$ 191.492,00 (Cento e Noventa e um Mil, Quatro-
centos e Noventa e Dois Reais)

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0380/2011.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 021/2011.
OBJETO: FORNECIMENTO DE REAGENTES PARA O
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS
“DR. DJAIR ÍSCARO”.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: AIMARA COMÉRCIO E REPRESENTAÇ
LTDA.
VALOR: R$ 207.460,00 (DUZENTOS E SETE MIL, QUA-
TROCENTOS E SESSENTA REAIS).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.11.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1431/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2011.
OBJETO: DESTINADO AO SERVIÇO DE CONSOLIDA-
ÇÃO E RENOVAÇÃO DOS CONTRATOS DE SUPORTE
TECNICO DO SOFTWARE DE SEGURANÇA
ENDPOINT E ANTISPAM.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMBINA SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA.
VALOR: R$ 259.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E
NOVE MIL REAIS).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.94.04.122.7007.2400.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1612/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2011.

OBJETO: DESTINADO À OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DOS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SONORIZAÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL “TEOTONIO
VILELA.”
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MONICA GOVINDA LIPPAROTTI ME.
VALOR: R$ 84.000,00 (OITENTA E QUATRO MIL RE-
AIS).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.39.59.13.392.3009.2792.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°.3789/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2010.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA
LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BAN MAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE
BENS MÓVEIS LTDA
VALOR: R$ R$ 224.836,00 (Duzentos e Vinte e Quatro Mil,
Oitocentos e Trinta e Seis Reais).

MARIA SUELI ARAÚJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1804/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2011.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE GASES
MEDICINAIS, INCLUINDO A LOCAÇÃO DE CILINDROS
E EQUIPAMENTOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
LTDA.
VALOR: R$ 292.410,00  (DUZENTOS  E  NOVENTA  E
DOIS  MIL,  QUATROCENTOS  E  DEZ
REAIS).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.45.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1089/2011.
MODALIDADE: Convite nº. 98/2011.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REFORMA DO PRÉDIO QUE ABRIGARÁ  O TERRITÓRIO
JOVEM DO BAIRRO JOÃO ROMÃO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: DIRETA SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA ME
VALOR: R$ 112.725,41 (Cento e Doze Mil Setecentos e Vin-
te Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos).
DOTAÇÃO: 190100.4.4.90.51.99.04.122.4014.1599

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 000009/11
MODALIDADE: Dispensa n.º 08/11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DESTINADAS
À CONCESSÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS NO
MUNICIPIO DE SOROCABA.
 CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADAS: “OSSEL ORGANIZAÇÃO
SOROCABANA SEOL DE EMPREENDIMENTOS DE
LUTO LTDA E O.F.E.B.A.S – ORGANIZAÇÃO FUNERÁ-
RIA DAS ENTIDADES BENEFICENTES E
ASSISTENCIAIS DE SOROCABA.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0350/2011.
MODALIDADE: TP nº. 019/2011.
OBJETO: DESTINADO A REFORMA DO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL  CEI 62 “ MONSENHOR ANTÔ-
NIO SIMON SOLA”.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AZZI ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA.

VALOR: R$ 382.680,54 (Trezentos e Oitenta e Dois Mil,
Seiscentos e Oitenta Reais e Cinquenta e Quatro Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2176/2011
ASSUNTO:  Inexigibil idade 63/2011; OBJETO:
Contratação de Empresa “JM Ramos Eventos – ME” para
apresentação dos músicos Luiz Ayrão, Kiko Zambianchi
e Nasi em atendimento as comemorações do aniversário
de Sorocaba dentro do projeto “Se liga Sorocaba. Fun-
damento Legal: artigo 25 “caput”, Inciso III, da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito Municipal com base no art. 26 da mesma
Lei. Contratada: “JM Ramos Eventos – ME” – Valor
R$ 48.000,00 (Onze Mil, Seiscentos e Vinte e Oito Re-
ais).

ANDERSON SANTOS
Secretária da Cultura e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2319/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 68/2011; OBJETO:
Contratação de Emissoras de Rádio do Município Para
Veiculação de Matéria Institucional Referente ao Projeto
“Se Liga Sorocaba” . Fundamento Legal: artigo 25
“caput”, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posterio-
res e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal com base no art.
26 da mesma Lei. Contratadas: Sistema Meridional de Rá-
dio Difusão Ltda – Valor R$ 1.225,00 (Um Mil, Duzentos
e Cinquenta Reais); Sistema Regional de Rádio Difusão
Ltda – Valor R$ 1.540,00 (Um Mil, Quinhentos e Qua-
renta Reais); Rádio Emissora Vanguarda Ltda – Valor:
R$ 3.995,00 ( Três Mil, Novecentos e Noventa e Cinco
Reais); Rádio Cacique de Sorocaba Ltda – valor: R$
840,00 (Oitocentos e Quarenta Reais); Fundação Cultu-
ral Cruzeiro do Sul – Valor: R$ 700,00 (Setecentos Re-
ais); A Melhor Radiodifusão Ltda EPP – Valor R$
1.400,00 (Um Mil e Quatrocentos Reais).

ANDERSON SANTOS
Secretária da Cultura e Lazer

EDITAL DE CHAMAMENTO
CPL 2676/2011

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria da Saúde -
SES, torna público, para conhecimento dos interessados,
Chamamento Público para contratação de interessados em
oferecer atendimento em unidade móvel especializada na área
de oftalmologia no município de Sorocaba, com remuneração
de acordo com a Tabela SUS. Os interessados em participar do
presente chamamento, integrantes ou não da rede de serviços
complementares do SUS, deverão apresentar a documentação
endereçada à Secretaria da Saúde de Sorocaba – APG/UAC
(Paço Municipal – 1º andar), até o dia 26/09/2011, até às
08:45 h. O Edital na Integra poderá ser acessado pelo site:
www.sorocaba.sp.gov.br, Editais de Licitação/07 Extratos/
avisos; Informações pelo tel. (015) 3238.2430 ou pessoal-
mente na Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes n:º 3041. - 1º
andar à Secretaria da Saúde de Sorocaba – APG/UAC.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

Ademir Hiromu Watanabe
Secretário da Saúde

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 80/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 80/2011 – CPL nº 1716/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE ADUBOS E FERTILI-
ZANTES PARA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE.
Sorocaba, 15 de setembro de 2011. Rosemeire Fantinati –
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 110/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, decla-
ra Homologado este Pregão Eletrônico nº 110/2011 –
CPL nº 1889/2011, destinado a AQUISIÇÃO DE EPI’S
PARA AS  COOPERATIVAS DE RECICLAGEM.
Sorocaba, 09 de setembro de 2011. Rosemeire Fantinati
– Pregoeira.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 113/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 113/2011 – CPL nº 1945/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE PONTALETES DE
EUCALIPTO PARA SEMA. Sorocaba, 15 de setembro de
2011. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 122/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-

gado este Pregão Eletrônico nº 122/2011 – CPL nº 2085/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO
PARA SES E SEAD. Sorocaba, 15 de setembro de 2011.
Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 153/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pre-
gão Presencial nº 153/2011 – CPL nº 2187/2011, destinado à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE DADOS, ENERGIA ELÉ-
TRICA E VOZ DE DIVERSAS SECRETARIAS. Sorocaba, 09 de
setembro de 2011. Rosemeire Fantinati- Pregoeira

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 22.401/2011)

LEI Nº 9.714, DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

 (Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 416/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda 328, de autoria do Vereador José Francisco Martinez, até o valor de
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na forma que segue:
I – 07.01.00 3.3.50.43 8 244 4029 - R$ 25.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDA 328 – subvenção à Congregação
de São Bento das Irmãs Missionárias.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
18.01.00 4.4.50.42.00 13 392 3009, ação 1874 denominada Emenda 328 – auxílio ao Carrasqueiro Clube de Sorocaba, no valor
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 22.514/2011)
LEI Nº 9.715, DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 417/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial ao orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda nº 396 do Vereador Izídio de Brito Correia, até o valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), na forma que segue:
I – 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 - R$ 40.000,00 em ação a ser criada denominada EMENDA 396 auxílio ao GRASA -
Grupo de Apoio Contra o Álcool e Drogas Santo Antônio.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029, ação 4321 denominada Emenda 396 – subvenção ao GRASA – Grupo de Apoio Contra
o Álcool e Drogas Santo Antônio, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias
na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da cidadania
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Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.276/1995)
LEI Nº 9.716, DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre ampliação do valor do repasse mensal à FUNDEC autorizado pela Lei nº 8.931, de 30 de setembro de 2009, altera
a redação do art. 4º da referida Lei e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 422/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica ampliado, a partir do mês de abril de 2011, para R$ 174.166,66 (cento e setenta e quatro mil, cento e sessenta e seis
reais e sessenta e seis centavos), o valor do repasse mensal à FUNDEC – Fundação de Desenvolvimento Cultural de Sorocaba,
previsto no art. 2º da Lei nº 8.931, de 30 de setembro de 2009.
Art. 2º O art. 4º da Lei nº 8.931, de 30 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º Anualmente, a Prefeitura Municipal fará consignar na Lei Orçamentária uma verba própria, destinada a suprir às
necessidades mínimas de operacionalização dos programas da Fundação, nunca inferior ao valor da dotação em moeda corrente
repassada no exercício anterior, corrigida monetariamente pelo IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), tomando-se
por base o mês de abril de cada ano.” (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições contidas na Lei nº 8.931, de 30 de setembro de 2009.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta da  dotação  18.01.00 13 392 3009 2389 3.3.50.43.00
do orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 13.632/2010)

LEI Nº 9.717, DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Autoriza o Município a celebrar convênio com a Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – FUNAP, visando à prestação
de serviços  por presos, que se encontram em cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime semiaberto interno na
penitenciária “Dr. Antônio de Souza Neto” - Sorocaba, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 423/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com a Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP, visando
à prestação de serviços gerais na área externa da Penitenciária,  por até 30 (trinta) presos, ora denominados reeducandos, que
se encontram em cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime semiaberto, na Penitenciária “Dr. Antônio de Souza
Neto” - Sorocaba, nos termos da minuta anexa, integrante desta Lei.
Parágrafo único. O Município deverá enviar à Câmara Municipal, mensalmente, relatório que conste.
I – a relação dos reeducandos que trabalharam naquele mês, com as respectivas datas e horários trabalhados;
II –  cópias dos comprovantes de pagamento dos salários e dos comprovantes de pagamentos das respectivas apólices de seguro
por acidente de trabalho;
III – informações de qualquer ocorrência ou acidente de trabalho que venham a acontecer com os reeducandos durante o período
em que estiverem prestando serviço ao Município.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas à Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana - SEOBE, sob a rubrica nº 09.01.00 3.3.90.39.00 15.122.5010 em ação nº  2190, denominada
manutenção de serviços administrativos,  até o valor de R$ 217.152,00 (duzentos e dezessete mil, cento e cinquenta e dois reais).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE SOROCABA, A FUNDAÇÃO “PROF. DR.
MANOEL PEDRO PIMENTEL” – FUNAP E A PENITENCIÁRIA “ANTONIO DE SOUZA NETO”, VISANDO  A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRESOS QUE SE ENCONTRAM  EM CUMPRIMENTO DE PENA PRIVATIVA DE LIBER-
DADE, EM REGIME SEMIABERTO INTERNO, NA PENITENCIÁRIA “DR. ANTÔNIO DE SOUZA NETO” SOROCABA.

Processo nº 13.632/2010
Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,  pessoa jurídica de direito público, cadastrado
no CNPJ sob n° ............., situado ..............., CEP: ............, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Doutor VÍTOR LIPPI,
doravante denominado CONVENENTE ; a FUNDAÇÃO “PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” FUNAP, doravante
CONVENIADA, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no CNPJ sob n° 49.325.434/0001-50, sediada na Rua Dr. Vila
Nova n° 268, Vila Buarque, CEP: 01222-020, na capital do Estado de São Paulo, neste ato representada por sua Diretora Executiva,
a Senhora LÚCIA MARIA CASALI DE OLIVEIRA, registrada no RG: sob n° 3.269.896-3, cadastrada no CPF./MF  sob nº
044.212.488-00, nos termos do inciso VIII do artigo 22, “caput”, do Decreto Estadual n° 10.235/77 e a PENITENCIÁRIA “DR.
ANTONIO DE SOUZA NETO”, doravante PARTÍCIPE, pessoa jurídica de direito público, cadastrada no C.N.P.J. n° 96.291.141/
0029-80 situada na ........................................., nº ........., Bairro Aparecidinha, CEP ..............., no Município de Sorocaba, no Estado de
São Paulo, neste ato representado por seu Diretor Técnico III, o Sr. Dr. Marcelo Serroni Persike, registrado no RG sob o nº
28.415.263-8 e no CPF/MF sob o nº ........................,  resolvem firmar o presente instrumento de convênio, que será regido por suas
cláusulas e pela Lei Municipal nº ..........., Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações, Lei Federal 7.210, de 11 de julho de 1984 - Execução Penal -, pela Resolução SAP 053, de 23 de agosto
de 2001, com as alterações das Resoluções SAP 014/03, SAP 092/03, Resolução SAP 509, de 11 de dezembro 2006, Resolução
SAP 229, de 22 de dezembro de 2007 e pelas cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio abrange a prestação de serviços gerais, por até 30 (trinta) presos, que se encontram em cumpri-
mento de pena privativa de liberdade em regime semiaberto interno na PARTÍCIPE, de segunda-feira a sábado, das 08h00min.
às 17h00 min., com intervalo de 1 (uma) hora para almoço, realizando serviços gerais para o Município, dentro da  PARTÍCIPE,
na seguinte disposição:

Serviço MOD MOI Qtde Máx. Meses Valor Mensal Valor Anual
Reeducando R$ 408,75 R$ 136,25 30 12 R$ 16.350,00 R$ 196.200,00
Seguro R$ 3,70  30 12 R$      111,00 R$     1.332,00
Utilização instalações 10%        1.635,00        19.620,00
 Valores contratuais R$ 18.096,00 R$ 217.152,00
 
§1º Durante toda vigência deste convênio, bem como no caso de eventuais prorrogações do mesmo, a CONVENENTE deverá
utilizar mensalmente a mão-de-obra de pelo menos 1 (um) preso.
§2º A tabela de referência dessa cláusula se baseia na Resolução SAP 053, de 23 de agosto de 2001, e será automaticamente
atualizada por ocasião do reajuste do salário mínimo, por simples apostilamento.
§3º O valor da coluna MOD (Mão-de-obra direta) será pago ao preso prestador de serviços.
§4º O valor da coluna MOI (Mão-de-obra indireta) será destinado ao rateio para pagamento de presos não abrangidos pelo
presente convênio, que executam serviços de benefício comum dentro das dependências da PARTÍCIPE.
§5º A taxa de Mão de Obra Indireta (MOI) corresponde a 25% do salário mínimo vigente.
§6º O trabalhador preso não sofrerá perda da remuneração quando da ausência, por solicitação da PARTÍCIPE ou por doença,
comprovada através de atestado, como também, quando da saída temporária, autorizada pelo juiz.
§7º O valor do seguro será de 3,70 por trabalhador preso.
§8º Incidirá a cobrança da percentagem de, no mínimo, 10% (dez por cento), a título de ressarcimento pelo uso das instalações
públicas da PARTÍCIPE, conforme quadro da cláusula primeira.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A remuneração pela prestação dos serviços mencionados no objeto será medida através do regime de execução de empreitada por
preço unitário, com base em cada posto de prestação de serviço.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual
período, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante acordo entre as partes e manifestação favorável expressa do gerente
regional responsável, que considerará a avaliação da execução do ajuste e a conveniência e oportunidade de sua continuidade,
documento que instruirá o termo de aditamento do convênio.
                    
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONVÊNIO
Estima-se o valor total do presente convênio com base no objeto, regime de execução e vigência em até R$ 217.152,00 (duzentos
e dezessete mil, cento e cinquenta e dois reais), correspondendo a um valor mensal aproximado de até R$ 18.096,00 (dezoito mil
e noventa e seis reais), conforme tabela da cláusula primeira.
§1º Os recursos financeiros são provenientes da dotação orçamentária sob nº 09.01.00 3.3.90.39.00 15.122.5010 em ação
nº 2190, denominada manutenção de serviços administrativos, e serão transferidos e depositados na conta bancária indicada
pela  CONVENIADA devendo os mesmos serem aplicados exclusivamente na execução do objetivo deste contrato.
                    
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
O valor do presente convênio será reajustado independentemente da assinatura de termo aditivo por ocasião do reajuste do
salário mínimo federal.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE:
São obrigações da CONVENENTE:
a) preparar os presos prestadores de serviços com treinamento profissional, se necessário,  para que possam desempenhar a
contento as funções que irão exercer e, assim, enfrentar o mercado de trabalho quando egressos;
b) fornecer uniforme, ferramental adequado e os equipamentos de proteção individual necessários ao desempenho das referidas
funções, orientando e exigindo o uso dos mesmos;
c) designar funcionário para o acompanhamento da execução dos serviços prestados pelos reeducandos;
d) respeitar as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, garantindo condições de salubridade no ambiente
de trabalho;
e) considerar que a frequência do mês competente será compreendida entre o dia 26 do mês anterior e o dia 25 do mês-base,
atestando até o primeiro dia útil subsequente de cada mês,  através de seu setor responsável e em impresso próprio fornecido pela
CONVENIADA, o número de dias efetivamente trabalhados;
f) efetuar o pagamento mensal apurado pela CONVENIADA, com base na planilha de frequência e calculado nos termos da Cláusula
1ª deste, inclusive o valor do seguro acidente pessoal do preso a seu serviço ou demonstrar o recolhimento do valor em apólice
de seguro privado, mediante depósito em favor do Banco do Brasil S/A, Agência 1897-X, Conta Corrente nº 13.9520-3;
g) prestar total e imediata assistência ao preso, em caso de acidente, comunicando de imediato e por escrito à PARTÍCIPE para
que sejam tomadas medidas cabíveis e necessárias;
h) comunicar, de imediato e por escrito, à CONVENIADA e à PARTÍCIPE, quaisquer anormalidades no procedimento do preso
prestador de serviços, tais como ausência injustificada ao local onde presta serviços, atrasos, inadequação ao trabalho, inefi-
ciência e solicitação de dispensa ou saída antecipada;
i)  permitir  a fiscalização dos diversos órgãos vinculados à Secretaria da Administração Penitenciária (SAP), do Poder Judi-
ciário, do Ministério Público Estadual e do Trabalho, para que possam exercer a necessária fiscalização dos reeducandos.
§1º Os pagamentos referidos nesta cláusula deverão ser quitados através de boleto bancário, acrescido dos custos relativos à
emissão do mesmo. O boleto será emitido pela CONVENIADA, por intermédio do Banco Brasil, e enviado ao endereço infor-
mado pela CONVENENTE no ato da formalização do Termo de Convênio, obedecendo ao prazo estipulado (até o dia 3º dia útil
do mês subsequente ao vencido), sendo que o não cumprimento deste acarretará os encargos previstos na Cláusula Décima.
§2º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações previstas, os responsáveis pela PARTÍCIPE deverão suspender o
trabalho do preso até que a irregularidade seja considerada sanada por ela, em comum acordo com a CONVENIADA;
§3º Decorridos 7 (sete) dias da data de vencimento do boleto bancário sem que tenha ocorrido o pagamento ou a comprovação
do mesmo, a CONVENIADA sugerirá a PARTÍCIPE à suspensão dos trabalhos dos presos.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA  PARTÍCIPE:
São Obrigações da UNIDADE PRISIONAL:
a) Participar do processo de seleção dos presos prestadores de serviços com as habilidades necessárias para preencher os postos
de trabalho, e, designar um ou mais funcionários para o acompanhamento da execução dos termos do presente convênio;
b) efetuar o pagamento mensal aos presos prestadores de serviços designados para o trabalho, até o 10º dia útil de cada mês
seguinte ao vencido, na forma da legislação específica;
c) efetuar o rateio do valor repassado pela CONVENIADA, a título de MOI, de acordo com a Resolução SAP nº 53, art. 3º,
parágrafo 1º, com as alterações trazidas pelas Resoluções SAP de nº 014/03; 092/03 e 299/07;
d) manter os presos prestadores de serviços informados dos valores da remuneração e da data do pagamento;
e) encaminhar ao Juízo das Execuções Criminais cópia dos registros dos presos que prestaram serviço e dos dias de trabalho de
cada um deles, visando à instrução processual para fins de remição e outros benefícios;
f) fornecer aos presos prestadores de serviços a relação dos dias remidos em decorrência do trabalho;
g) proceder à substituição dos presos prestadores de serviços, quando necessária, mediante justificativa e ciência das partes,
de acordo com a lista de seleção previamente elaborada;
h) garantir o acesso dos presos prestadores de serviços aos módulos de trabalho, respeitando-se, o horário de entrada e saída
contidos na cláusula Primeira deste convênio;
i) garantir o acesso de entrada de matéria-prima fornecida pela CONVENENTE e a saída de produtos acabados, de forma a não
interromper o fluxo de trabalho;
j) zelar pela segurança e disciplina nos locais de trabalho.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
São obrigações da CONVENIADA:
a) processar, após o recebimento do demonstrativo emitido pelo setor responsável da CONVENENTE contendo os apontamen-
tos relativos à frequência dos presos, o cálculo dos valores a serem  pagos, na forma prevista na Cláusula 1ª acima;
b) repassar aos responsáveis pela PARTÍCIPE, até o 8º dia útil de cada mês subsequente ao vencido, mediante depósito no Banco
do Brasil S/A, Agência 6856-X– C/C 130.030-X , o montante devido, a ser efetuado somente após a identificação por parte da
Diretoria de Administração e Finanças, através de sua Superintendência Financeira, do crédito correspondente efetuado pela
CONVENENTE; retendo valor relativo ao seguro de acidentes pessoais sob sua administração;
c) fiscalizar o cumprimento da aplicação da Lei de Execuções Penais, especialmente quanto ao valor mínimo mensal de remune-
ração dos presos prestadores de serviços, fiscalizando o cumprimento das obrigações legais e convencionadas;
d) participar, se conveniente, através de seu setor competente, do processo de seleção dos presos prestadores de serviços com
as habilidades necessárias para preencher os postos de trabalho;
e) efetuar acompanhamento técnico periódico, visando dar suporte à CONVENENTE e à PARTÍCIPE no desenvolvimento das
atividades laborativas dos presos prestadores de serviços, identificando eventuais problemas e propondo solução para os
mesmos, registrando em impresso próprio, o qual  deverá ser anexado  aos autos de que tratam o  presente convênio;
f) na hipótese de instituição de algum encargo com relação ao trabalho de presos, a CONVENIADA deverá comunicar à
CONVENENTE  e, após a anuência deste, proceder às alterações  que se fizerem necessárias;
g) proceder pagamento e manter atualizada apólice de seguro coletivo de acidentes pessoais para cada trabalhador preso,
mediante repasse do valor respectivo pago pela CONVENENTE.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS TRABALHADORES PRESOS:
a) cumprir  a jornada estabelecida;
b) ser assíduo e pontual;
c) apresentar, quando for o caso, as justificativas para faltas e atrasos;
d) seguir as orientações emanadas do representante da CONVENIADA, DA CONVENENTE E DA PARTÍCIPE;

e) apresentar-se ao trabalho em condições adequadas no que se refere à higiene pessoal e à vestimenta;
f) zelar pela economia e aproveitamento do material e dos equipamentos sob seus cuidados;
g) tratar a todos com cordialidade e respeito;
h) cumprir as orientações de segurança e medicina de trabalho, especialmente quanto ao uso dos equipamentos de proteção
individual (EPI´s).
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA MORATÓRIA PELO ATRASO
Ocorrendo impontualidade no pagamento devido pela PARTÍCIPE, incidirão sobre a importância devida multa moratória de
0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, mais correção monetária, a ser calculada “pro-rata-tempore”, conforme a variação mensal
do IPC da FIPE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E DAS PENALIDADES
A inexecução total ou parcial do presente convênio ensejará a sua rescisão, além das consequências contratuais e legais, na forma
estabelecida pelos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93 combinados com os artigos 75 a 78 da Lei Estadual n° 6.544/89,
incorrendo a parte faltosa nas penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal
n° 8.883/94, nas disposições da Lei Estadual n° 6.544/89.
                    
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E DA DENÚNCIA
Este Termo poderá ser aditado a qualquer tempo, em conformidade com o Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Parágrafo único. O presente convênio poderá ser denunciado por acordo entre as partes, ou por uma delas, unilateralmente,
justificado, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo do andamento das atividades durante esse
período.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Para todas as questões oriundas deste Termo, não resolvidas administrativamente, será competente o Foro da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo, com privilégio sobre qualquer outro.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições deste instrumento, as partes assinam o presente instrumento em (3) três
vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.
Sorocaba/SP,_____de _____________2011

___________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
CONVENENTE

_________________________________________________________
PENITENCIÁRIA “DR. ANTONIO DE SOUZA NETO” DE SOROCABA II
PARTÍCIPE

___________________________________________________________
FUNDAÇÃO “PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” – FUNAP
CONVENIADA

* Resolução Funap / Direx (mencionada na cláusula 11, do t. de conv.)
FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL
Rua Dr. Vila Nova, 268 - Fone - 259.0932 - FAX: 259.1154 - CEP - 01222-020 - SÃO PAULO/SP
C.G.C. 49.325.434/0001-50 - Inscr. Est. 109.877.086.119

RESOLUÇÃO DIREX Nº 158/99
RERRATIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO DIREX 155/98 SOBRE APLICAÇÃO DE MULTAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 81,
86 E 87, DA LEI FEDERAL 8666/93 E NOS ARTIGOS 79,80,81 E 82, DA LEI ESTADUAL 6.544/89.
O Diretor Executivo no uso de suas atribuições estatuárias e regimentais e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86 e 87
da Lei Federal nº 8666/93, e nos artigos 79, 80, 81 e 82, da Lei Estadual 6544/89,
rerratifica a Resolução Direx 155/98, que passa a vigorar com a presente redação,

RESOLVE:
Artigo 1º Estabelecer no âmbito desta Fundação, as seguintes normas:
I – Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou retirar instrumento equivalente dentro do prazo estabe-
lecido pela Administração, multa de 40% do valor do ajuste.
II – Pelo atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente:
a) Em se tratando de compras e serviços:
1) atraso até 30 dias, multas de 0,5% sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
2) atraso superior a 30 dias, multa de 1,0%, sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;
b) Em se tratando de obras e serviços a estas vinculadas, multa de 0,2% sobre o valor da obrigação por dia de atraso.
III – O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos incisos I e II será o valor original reajustado até
a data de aplicação da penalidade.
IV – Pela inexecução total ou parcial do ajuste:
a) multa de 10% a 30% devidamente justificada - calculada sobre o valor das mercadorias, serviços ou obras não entregues, ou
da obrigação não cumprida;
b) multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação ou realização da
obrigação não cumprida.
§1º Se a multa for superior ao valor da garantia prestada além da perda desta, responderá o contratado pela diferença que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
§2º As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços que, nos termos da legislação, forem
realizados com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§3º As penalidades mencionadas nas alíneas “a” e “b”, do inciso IV são alternativas, devendo a administração optar a seu
critério, por uma delas.
§4º As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos os instrumentos convocatórios das
licitações e nos demais procedimentos que envolvam compra de bens ou serviços.
§5º A justificativa, como proposto, para fixação do percentual aplicável de conformidade com a alínea “a” será de responsabi-
lidade do gestor do contrato.
Art. 2º As multas previstas nesta Resolução serão corrigidas monetariamente, consoante o maior índice oficial, até a data de seu
recolhimento.
Art. 3º Da aplicação das multas previstas na Resolução, caberá recurso no prazo de 05 dias úteis, consoante o disposto no artigo
83, inciso I, alínea “c” e parágrafos 1º e 2º, da Lei 6.544/89 e no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93
Art. 4º As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui à da outra, exceto a mencionada no §3º, da alínea “b”, do inciso
IV, da artigo 1º.
Art. 5º As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos os instrumentos convocatórios
das licitações e nos contratos referentes a fornecimento de bens ou serviços.
Art. 6º As disposições dos itens anteriores aplicam-se, também, às aquisições e serviços que, nos termos da legislação, forem
realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 10 de fevereiro de 1999

FERES SABINO
Diretor Executivo
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(Processo nº 29.927/2010)
LEI Nº 9.718, DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no Art. 56, da Lei nº 9.413, de 8 de Dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 425/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a prorrogação, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 6 de setembro de 2011,
do início do prazo previsto no Art. 56, da Lei nº 9.413, de 8 de Dezembro de 2010.
Art. 2º É condição para inscrição no Cadastro da Secretaria de Finanças do Município, bem como para emissão de autorização
para registro, licenciamento e respectivo emplacamento na categoria aluguel de que tratam os Arts. 2º e 17, respectivamente, da
Lei nº 9.413, de 8 de dezembro de 2010, o prévio cadastramento dos interessados junto à URBES – Trânsito e Transportes.
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 9.413, de 8 de dezembro de 2010.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FRUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 19.853/2011)
LEI Nº 9.719, DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Altera a redação da alínea “c”, do Inciso I, do Art. 22, da Lei nº 4.994, de 11 de Novembro de 1995, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 426/2011 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A alínea “c”, do inciso I, do Art. 22, da Lei nº 4.994, de 11 de novembro de 1995, com redação alterada pelas Leis nº 8.183,
de 6 de junho de 2007 e nº 9.695, de 17 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22 ...
I – ...
a) ...
b) ...
c) relativos aos serviços de saúde, assistência médica e congêneres, quando prestados por contribuinte prestador de atendimen-
to ao Sistema Único de Saúde – SUS, devidamente comprovado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES,
exclusive os itens 4.22 e 4.23 da lista anexa, e;
d) ...” (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 4.994, de 11 de novembro de 1995 e da Lei nº 6.344, de 5
de dezembro de 2000 e suas alterações posteriores, não alteradas através desta Lei.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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LEI Nº 9.720,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a denominação de “FRANCISCO DE ASSIS
SOUZA MATIAS - CHICÃO” a uma área de lazer de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 289/2011 – autoria do Vereador LUIS
SANTOS PEREIRA FILHO
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “FRANCISCO DE ASSIS SOUZA
MATIAS - CHICÃO” a área de lazer localizada na extensão
entre a Rua João Correa, margeando o córrego, até a Rua Cus-
tódio Luiz Dordetti, no Jardim Los Angeles, seguindo esta
mesma margem até a Rua Paschoal Lacava, no Jardim Pacaembu,
nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadão Emérito 1949/2008”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nascido na cidade de Salgueiro (Pernambuco), veio para
Sorocaba em janeiro de 1970. Casou-se com Teresinha
Damasceno Souza no dia 24/12/1970, com quem teve 5 (cinco)
filhos, 04 (quatro) homens e 01 (uma) mulher.
Como sapateiro, abriu sua sapataria na Av. Angélica,  nº 483 do
Bairro Vila Angélica no mês de Agosto de 1970, onde pronta-
mente serviu a comunidade até 1990.
Quando mudou-se para a Rua Francisco Scarpa nº 86, Centro,
para poder atender melhor os cidadãos sorocabanos.
Como evangélico na Igreja Assembléia de Deus – Ministério
Belém, cooperou como diácono por 38 anos, onde também abriu
uma livraria evangélica, para atender a comunidade evangélica.
No dia 27 de Julho de 2008, com 58 anos de idade, veio a
falecer com problemas cardíacos, deixando com saudades sua
esposa e seus filhos.
S/S., 16 de Junho de 2011.

Pr. Luis Santos
Vereador

LEI Nº 9.721,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “ENGº ERALDO COUTO
CAMPELO” a um viaduto de nossa cidade e dá outras provi-
dências).
Projeto de Lei nº 306/2011 – autoria do Vereador FRAN-
CISCO MOKO YABIKO
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “ENGº ERALDO COUTO
CAMPELO” o viaduto localizado na Avenida Dr. Américo
Figueiredo, sobre o complexo viário Governador André Fran-
co Montoro, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:

“Cidadão Emérito 1921-2005”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Eraldo Couto Campelo nasceu em 23 de maio de 1921 em Re-
cife (PE), filho de João Geraldo Campelo e Emília Couto
Campelo. Casou-se com a Sra. Ida Diva Riva Campelo, em 22 de
maio de 1948, com quem teve quatro filhos: Cleide Riva
Campelo Batistuzzo, Celso Riva Campelo, Eraldo Riva Campelo
e Eliana Riva Campelo.
Frequentou o curso ginasial no Instituto Carneiro Leão, em
Recife, de 1933 a 1937. Completou o curso colegial no Colé-
gio Oswaldo Cruz, em Recife, de 1938 a 1939, na modalidade
de curso conhecido como “Pré-Engenharia”, ou “Complemen-
tar de Engenharia”. Formou-se em engenharia civil na Escola
de Engenharia de Pernambuco, atual Universidade Federal de
Pernambuco (UFPE), no Recife, em 1941.
Fez estágio na Fábrica Mazda e no Escritório Técnico da  Ge-
neral Elétrica S/A, no Rio de Janeiro, de 8 de janeiro a 30 de
outubro de 1946, sobre engenharia elétrica e hidráulica, usi-
nas hidrelétricas, usinas termoelétricas, motores, transforma-
dores elétricos e ar condicionado.
Foi professor de Física no curso colegial da Escola Estadual
“Dr. Júlio Prestes de Albuquerque” – Estadão, de março de
1952 a dezembro de 1954.
Lecionou “Saneamento e Higiene” na Escola de Enfermagem
Coração de Maria de Sorocaba, na Faculdade de Medicina da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), de
1950 a 1963. Foi professor de Ensino Fundamental – profes-
sor III, padrão 52-C, nas disciplinas de Mecânica e Ensaios de
Laboratório, tendo lecionado na Escola Técnica Industrial
Fernando Prestes, em Sorocaba, de 23 de março de 1951 a 2 de
outubro de 1979, quando se aposentou. Nesse período foi
diretor da Escola Técnica Industrial Fernando Prestes de 2 de
dezembro de 1971 a 16 de março de 1972, e assistente do Di-
retor (vice-diretor) de 2 de agosto de 1971 a 2 de fevereiro de
1973, tendo sido aprovado por concurso, obtendo a classifi-
cação em 5º lugar no concurso para ingresso no Ensino Indus-
trial e Agrícola no Estado de São Paulo.
Experiências de Ensino Superior: professor de Sistemas Me-
cânicos, Estática e Noções de Resistência de Materiais I e II da
Faculdade de Tecnologia de Sorocaba (FATEC), na Universi-
dade Estadual Paulista (Unesp) “Júlio de Mesquita Filho”,
de 7 de junho de 1971 a 11 de março de 1985, quando aposen-
tou, obteve o título de Professor Pleno em 12 de março de
1982, por ter sido aprovado no concurso “Exame de Suficiên-
cia”, nas disciplinas de Estática e Resistência de Materiais I e
II. Em 1972, projetou e implantou o Laboratório de Ensaios
Tecnológicos dos Materiais na referida faculdade.
Professor titular de Materiais de Construção Civil e Laborató-
rio de Ensaios Tecnológicos da Faculdade de Engenharia de
Sorocaba (Facens), da Associação Cultural de Renovação
Tecnológica de Sorocaba, no curso de Engenharia Civil, a
partir de março de 1979.
Títulos e homenagens:
Certificado de participação do Ciclo de Conferências sobre
Segurança e Desenvolvimento no Brasil, na ADESG, em 31 de
março de 1971.
Certificado de Serviços Relevantes prestados à classe, como
delegado do CREA – 6ª Região / São Paulo, em 11 de dezembro
de 1966.
Diploma por Serviços Relevantes prestados ao Ensino de
Tecnologia, outorgado pelas Congregações da Faculdades de
Tecnologia de São Paulo e de Sorocaba, datado de 29 de setem-
bro de 1980.
Título de professor emérito da FATEC, conferido pela congre-
gação da faculdade, em 21 de março de 1985.
Homenagem especial, em 3 de março de 1983: seus alunos
homenagearam-no, denominando o Diretório Acadêmico da
FATEC de Sorocaba “DAECC – Diretório Acadêmico Eraldo

Couto Campelo”.
Foi eleito pelos seus pares como representante dos professo-
res plenos, junto à congregação da Faculdade de Tecnologia
de Sorocaba, em 1982.
Foi chefe do departamento de Engenharia Civil da Faculdade
de Engenharia de Sorocaba por dois anos.
Fez parte da comissão com o objetivo da criação de uma Fa-
culdade de Engenharia em Sorocaba, passando depois para a
criação da Faculdade de Tecnologia, durante dois anos.
Recebeu certificado de agradecimento do Rotary Club de
Sorocaba – norte, pelos serviços profissionais prestados gra-
ciosamente na construção da Creche “Menino Jesus”, no bair-
ro Mineirão, em Sorocaba, durante o ano rotário 81/82.
Recebeu troféu da Associação dos Engenheiros e Arquitetos
de Sorocaba (AEAS), em homenagem como “Reconhecimen-
to e Agradecimento aos Exemplos de Liderança, Trabalho e
Espírito de União”, oferecidos à referida associação, à
Sorocaba e toda região”, em reunião festiva realizada em 19 de
agosto de 1994.
Em reunião festiva, realizada em 19 de julho de 1996, recebeu
troféu da AEAS como homenagem aos 45 anos de fundação da
mesma e por ser sócio fundador e ter sido seu presidente por
três anos: 1956, 1963 e 1964.
Na solenidade de comemoração dos 20 anos da FACENS,
recebeu placa de gratidão, pela
cooperação dedicada como professor da faculdade.
Título de Cidadão Sorocabano conferido em 1998 pela Câma-
ra Municipal de Sorocaba, por meio de Projeto de Decreto
Legislativo de autoria do vereador Francisco Moko Yabiku.
Publicações e palestras proferidas:
Artigo técnico publicado na revista “Técnica-Ciência”, nº 4,
Recife (PE), sobre “O calor e o ar condicionado”, em janeiro
de 1948.
Elaborou o Código de Obras da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, publicado no jornal Folha Popular de Sorocaba,
com 631 artigos e 108 folhas, conforme a Lei nº 162, de 18 de
agosto de 1950, quando pela primeira vez se estabeleceu o
zoneamento do município a obrigatoriedade do recuo nas
construções e as exigências nos loteamentos de reserva de
10% para parques e jardins (áreas livres) e 5% para escolas e
creches.
Co-autor da apostila sobre “Cimento Portland”, datada de
10 de setembro de 1984, da disciplina EC-321, relatórios de
construção civil, da FACENS.
Trabalhos apresentados em reuniões dos delegados (enge-
nheiros e arquitetos) do CREA-1966, em São Paulo, durante
os 4 anos em que foi delegado, conforme relação abaixo:
Em 9 de julho de 1966, sob o tema da palestra “Critério de
fiscalização do CREA e das Prefeituras Municipais nas obras
fora do perímetro urbano”.
Em 5 de agosto de 1967, sob o tema “Meios positivos para
aumentar a participação dos engenheiros e dos arquitetos
nas construções e melhorar seu conceito na coletividade”.
Artigo publicado na revista “Bases”, de julho de 1989, com
o título “Associação dos Engenheiros e Arquitetos de
Sorocaba, sua fundação e suas realizações”.
Entrevista dada ao jornal Cruzeiro do Sul sobre “Plano Di-
retor”, em 1969.
Palestras proferidas no Rotary Club de Sorocaba, sobre os
seguintes assuntos técnicos:
Em 1º de dezembro de 1950 sobre “Urbanismo e o desenvol-
vimento de Sorocaba”, publicado na Folha Popular de
Sorocaba, em 28 de dezembro de 1950.
Em 2 de agosto de 1979, sobre “Metrologia nacional”.
Em 21 de setembro de 1995, sobre “Água Potável – Escassez
e Desperdícios”, publicado no Boletim do Club, nº 3.
Artigo publicado no Boletim nº 2, de 1995, com o título “Ár-
vore, Juventude e Primavera”.
Artigo publicado no Boletim nº 4, de 1996, com o título
“Calendário – Ano Bissexto”.
Artigo publicado no Boletim nº 5, de 1996, com o título
“Outono”.
Palestra proferida na AEAS, em 8 de novembro de 1952, com
o tema “Dia do Urbanismo”, publicada no jornal Cruzeiro do
Sul.
Palestra proferida na Prefeitura Municipal de Votorantim em
8 de novembro de 1970, sobre o tema “Plano Diretor”, em
comemoração ao Dia Mundial do Urbanismo.
Coordenador e orientador de cursos:
Coordenou, presidiu e proferiu palestras nos cursos de ori-
entação profissional para jovens estudantes nas escolas de
Sorocaba, patrocinados pelo Rotary Club de Sorocaba:
Em 27 de outubro de 1990, na ETE Fernando Prestes, para 50
alunos.
Em 20 de novembro de 1993, na ETE Rubens de Faria, para 60
alunos.
Em 30 de agosto de 1994, na Escola Estadual “Prof. Joaquim
Isidoro Marins”, na Vila Angélica, para 60 alunos.
Em 12 de setembro de 1995, na ETE Fernando Prestes, para
68 alunos.
Atividade profissional antes da graduação (quando era estu-
dante): funcionário do departamento técnico da Diretoria de
Saneamento do Estado de Pernambuco no Recife, de 5 de maio
de 1942 a 5 de janeiro de 1946, onde trabalhou como
topógrafo, desenhista e projetista na construção de Rede de
Esgoto e Rede de Água Potável.
Atividade profissional após a graduação:
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Engenheiro da General Eletric S/A, trabalhando no Rio de
Janeiro e no Recife de 8 de janeiro de 1946 a 31 de março de
1947;
Engenheiro residente em Guarujá (SP) da firma “Urbanismo
e Construções Prado Ltda.”, de 1 de maio a 20 de julho de
1047;
Escritório em São Paulo, trabalhando como autônomo em pro-
jetos de engenharia civil para os engenheiros Francisco de
Gouveia Moura, Francisco Prestes Maia e Portugal Gouveia,
de maio de 1947 a fevereiro de 1948;
Engenheiro Diretor de Obras da Prefeitura Municipal de
Sorocaba de 24 de fevereiro de 1948 a 19 de abril de 1950,
projetando e realizando vários trabalhos urbanísticos e pro-
jetando cinco tipos de casas populares para os trabalhadores
de baixa renda, quando apresentou um projeto sobre o desti-
no do lixo na cidade e o novo Código de Obras do Municí-
pio;
Engenheiro secretário de Viação e Obras Públicas da Prefei-
tura Municipal de Sorocaba, foi o primeiro Secretário do Mu-
nicípio, de 8 de janeiro a 15 de dezembro de 1951, quando
realizou vários projetos de urbanismo, entre eles as avenidas
marginais;
Sócio-Diretor Técnico da empresa Júlio, Júlio & Cia. Ltda.,
como engenheiro responsável técnico dos serviços, salien-
tando-se os serviços de terraplanagem, pavimentação asfáltica
de concreto usinado, pedreira, usina de concreto com labora-
tório para ensaios, usina de asfalto e edificações de prédios
públicos e bancos e construção da Rede de Água Potável de
Sorocaba e Região;
Sócio da “Sotecal” – Sociedade Tecnológica Campelo e
Alonso S/C Ltda. De 1974 a 1979, com serviços de sonda-
gens de solo e cálculos de fundações;
Engenheiro contratado como autônomo da empresa AAR En-
genharia e Construções Ltda., na qual prestou serviços téc-
nicos de 1976 a dezembro de 1978;
Sócio da empresa Construtora e Imobiliária Campelo Ltda.,
na qual prestou serviços técnicos e administrativos de enge-
nharia e construção, de 15 de dezembro de 1979 a 1983;
Engenheiro credenciado como engenheiro fiscal e avaliador
da Caixa Econômica Federa (CEF) nas agências de Sorocaba
e região, trabalhando como autônomo e mais de 3 mil proces-
sos de avaliações, vistorias, fiscalizações de imóveis e análi-
se de empreendimentos de condomínios, conjuntos
habitacionais e edifícios de apartamentos, de janeiro de 1951
a 25 de maio de 1993;
Engenheiro credenciado como engenheiro fiscal e avaliador
do Banco do Brasil S/A, no qual trabalhou como autônomo
para a PREVI/CARIM desde abril de 1975, em mais de 60
processos;
Engenheiro credenciado como engenheiro avaliador e fiscal
de construção da Associação de Poupança e Empréstimos
“POUPEX” da Fundação Habitacional do Exército, desde
28 de janeiro de 1985, com mais de dez processos de constru-
ções residenciais em Sorocaba e região;
Escritório de engenharia, com firma individual e como autô-
nomo, desde 1952, no gênero de construções em geral, tendo
construído durante mais de 40 anos, destacando-se os se-
guintes:
280 residências, dez edifícios, cinco hospitais, quatro esco-
las e quatro prédios industriais, entre os quais: a-) Faculdade
de Medicina de Sorocaba, como co-autor do projeto, autor
dos cálculos de concreto armado e o acompanhamento na cons-
trução, prédio com quatro pavimentos e 5.100 metros quadra-
dos, serviços feitos graciosamente;  b-) Colégio Salesiano
São José em Sorocaba, com dois pavimentos com 2.200 metros
quadrados, prédio de forma circular, recentemente seu proje-
to foi elogiado em Roma, Itália; c-) Hospital e Maternidade
Santa Edwirges, atualmente “Hospital Modelo”, prédio com
dois pavimentos e 2.866 metros quadrados; d-) Escola de
Enfermagem Coração de Maria em Sorocaba, prédio com dois
pavimentos e 177 metros quadrados; e-) Centro Acadêmico
Vital Brasil, da Faculdade de Medicina de Sorocaba, prédio
com dois pavimentos e 410 metros quadrados; f-) Construção
do 3º pavimento do Hospital Santa Lucinda em Sorocaba,
com 876 metros quadrados; g-) Banco Moreira Salles, atual-
mente Unibanco em Sorocaba, prédio com três pavimentos e
768 metros quadrados, somente a construção por empreitada;
h-) Banco Mercantil de São Paulo S/A, prédio com dois pa-
vimentos e 1.551 metros quadrados, responsável somente
pelo projeto; i-) Igreja Santo Antônio na Árvore Grande, em
Sorocaba, com 900 metros quadrados, responsável pelos cál-
culos e construção; j-) 7ª Igreja Presbiteriana Independente
de Sorocaba, com 587 metros quadrados, responsável pelos
cálculos e construção; l-) Vulcanização Sorocabana Ltda.,
prédio industrial com 1.260 metros quadrados; m-) Móveis
Minelli de Sorocaba, prédio industrial com 1.023 metros
quadrados; n-) dois edifícios construídos em Sorocaba de
1960 a 1975, com os serviços profissionais prestados de
projeto, cálculos estruturais, construção e incorporação:
Edifício Francisco Paulo Simone na Praça Coronel Fernando
Prestes em Sorocaba, nº 50, com 15 pavimentos e 3.542 metros
quadrados, e Edifício XV de Agosto na Rua Souza Pereira, nº
76/78, em Sorocaba, com seis andares e 1.562 metros quadra-
dos; o-) seis edifícios construídos em Sorocaba, com os ser-
viços profissionais prestados de projeto, cálculos estrutu-
rais, acompanhamento e responsável pela construção a saber:
Edifício da Sociedade Médica de Sorocaba, com cinco anda-

res e 1.500 metros quadrados, Edifício do Círculo Ítalo-Brasi-
leiro “Gabrielle D’Annunzio” em Sorocaba, com 12 andares
e 2.806 metros quadrados, Edifício do Ferrareto Hotel em
Sorocaba, com dez andares e 2.338 metros quadrados, Edifício
Barão, em Sorocaba,  com 12 andares e 3.495 metros quadrados,
Edifício da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, em
Sorocaba, com 14 andares e 4.872 metros quadrados, Edifício
Três Marias, em Sorocaba, com sete andares e 3.900 metros
quadrados; p-) três prédios comerciais construídos em
Sorocaba, com três pavimentos: Farmácia Gomes, Padaria e
Confeitaria Barão e Associação Comercial de Sorocaba.
Sócio-fundador da Associação dos Engenheiros e Arquitetos
de Sorocaba (fundação em 8 de abril de 1952), da qual foi pre-
sidente em 1956, 1963 e 1964. Foi presidente do Conselho
Consultivo da AEAS.
Sócio-veterano do Rotary Club de Sorocaba, admitido em 26
de fevereiro de 1954, tendo sido presidente rotário 71/72. Foi
presidente da Comissão de Proteção do Meio Ambiente da
Avenida de Serviços à Comunidade.
Sócio-benemérito do Círculo Ítalo-Americano “Gabrielle
D’Annunzio”, desde 1962.
Sócio-fundador do Instituto Brasileiro da Madeira e das Es-
truturas de Madeira, com sede em São Carlos (SP), em 22 de
julho de 1983.
Sócio do Comitê dos Professores de Materiais de Construção
do Brasil, desde 1982.
Conselheiro da ETE “Fernando Prestes”, representante de
Comunidade, no curso de “Desenhista Arquitetônico”, desde
1990.
Conselheiro do Centro Cultural Brasil Estados Unidos em
Sorocaba, há mais de 20 anos, no qual foi secretário do Conse-
lho Administrativo.
Membro permanente efetivo do Conselho Superior da Associ-
ação dos Rotarianos de Sorocaba, desde a sua fundação em 12
de outubro de 1972, onde foi presidente entre 1986 e 1987.
Sócio remido do Gabinete de Leitura de Sorocaba, desde 1960.
Sócio-fundador do Banco de Olhos de Sorocaba e sócio-fun-
dador do Banco de Leite Materno de Sorocaba.
O engenheiro Eraldo Couto Campelo foi autor do projeto do
bairro Jardim Emília, onde se situa o Parque da Biquinha.
Depois de uma vida de muito trabalho, Eraldo Couto Campelo
faleceu em 2005.
S/S., 21 de junho de 2011.

Francisco Moko Yabiku
Vereador

LEI Nº 9.722,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ ROSA FILHO” a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 322/2011 – autoria do Vereador
CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “JOSÉ ROSA FILHO” a Rua Proje-
tada 12, localizada no Jardim Residencial Morada das Flores,
que se inicia na Estrada do Barreiro e termina junto à propri-
edade particular, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1947-2011”.
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

José Rosa Filho nasceu em Sorocaba no dia 16 de abril de 1947,
na Rua São Francisco, bairro Santa Rosália na casa de seus
avós maternos.
Passou a sua infância na cidade de Pilar do Sul, voltando para

Sorocaba com 14 anos de idade com o objetivo de trabalhar e
terminar os estudos.
Começou a trabalhar na Fábrica Santo Antonio, da Companhia
Nacional de Estamparia, onde se aposentou após 32 anos de
trabalho.
José começou a escrever a sua historia, conheceu Neide quan-
do trabalhava na Fábrica, ele era do setor pessoal e ela traba-
lhava na tecelagem.
Após 2 anos de namoro se casaram e dessa união nasceram 4
filhos: José Eduardo, Silvia Helena, Luciane Cristina e Paulo
Vinicius.
Dos filhos vieram os 4 (quatro) netos, deixando para eles uma
boa herança: a religiosidade e o amor ao próximo.
Em 1977, José e Neide participaram do encontro de casais com
Cristo na Paróquia Santa Rita de Cássia.
Daí em diante passou a participar das Pastorais, dos Encon-
tros Vicentinos, Movimento Jovem, Cursilho de Cristandade,
além dos Encontros de Casais.
Gostava muito de cozinhar, por isso, sempre que podia parti-
cipava de eventos e jantares beneficentes, em muitas Paróqui-
as da cidade de Sorocaba.

LEI Nº 9.723, DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Altera o Art. 1º da Lei nº 9.620, de 20 de Junho de 2011, que dispõe sobre denominação de “MILTON FRANCISCO” a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 323/2011 – autoria do Vereador VITOR FRANCISCO DA SILVA
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9. 620, de 20 de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica denominada “MILTON FRANCISCO” a Rua 64, localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua Alcino
Oliveira Rosa e termina em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.” (NR)
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo corrigir a descrição do Art. 1º da Lei nº 9.620, de 20 de junho de 2011. Onde consta
como início da Rua 64, a Rua Odilon Valter, esta última passa a ser Rua Alcino Oliveira Rosa.
É por essa razão, Nobres Pares, que colocamos o presente Projeto de Lei para aprovação.
S/S., 29 de junho de 2011.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
VÍTOR DO SUPER JOSÉ

Vereador

Foi Ordenado Diácono em 11 de abril de 1999, pela Imposi-
ção das Mãos de Dom José Lambert, Arcebispo de Sorocaba.
José Rosa Filho teve sua Ordenação desejada pela Comuni-
dade e foi solicitada pelo Padre Marivaldo, o então Pároco
responsável pela Paróquia Nossa Senhora da Piedade.
Atuou como Diácono na Paróquia Nossa Senhora da Pieda-
de, no bairro do Éden, até o ano de 2007, quando no mês de
dezembro adoeceu e ficou afastado.
Amparado pelos familiares e muitos amigos, lutou contra a
sua enfermidade durante 04 anos.
José Rosa Filho dedicou parte da sua vida à Igreja Católica,
sem deixar de lado a sua família.
Serviu a Igreja Católica com amor e fidelidade sendo que as
celebrações que com frequência fazia o motivavam e davam
alegria.
José Rosa Filho faleceu aos 63 anos, no dia 20 de março de
2011.
S/S., 28 de junho de 2011.

CLAUDEMIR JOSÉ JUSTI
Vereador
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LEI Nº 9.724,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “NEIDE DE BARROS
AMARO” a uma praça pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 328/2011 – autoria do Vereador NEUSA
MALDONADO SILVEIRA
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada “NEIDE DE BARROS AMARO” a
praça localizada na Rua Willian Cannavam, esquina com a
Rua Juarez Ferreira e a Rua Nelson Figueira, no Parque das
Laranjeiras, nesta cidade.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadã Emérita 1942 – 2004.”
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

Justificativa:

Neide de Barros Amaro, nasceu em 8 de janeiro de 1942, na
cidade de Itapetininga. Buscando novos horizontes, veio para
Sorocaba quando ainda jovem. Casou com João Lourival
Moreira, com quem teve 8 filhos, sendo 3 homens e 5 mulhe-
res. Divorciou-se, e posteriormente contraiu novas núpcias
com Airton Jovino Amaro que era caldeireiro industrial, e
criou seus oito filhos.
Morou em vários bairros de Sorocaba, sempre tentando dar
uma boa condição de vida para os filhos. Costureira, sempre
trabalhou de forma autônoma. Era fiel da congregação cristã
no Brasil. Criou os filhos à luz da palavra de Nosso Senhor
Jesus Cristo.
Faleceu em 14 de julho de 2004, após 40 dias de internação,
por conta do câncer.
S/S., 30 de junho de 2011.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.725,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a denominação de “TEDDY NELSON DE
GENARO” a trecho de corredor viário no Município de
Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 349/2011 – autoria do Vereador JOSÉ
ANTONIO CALDINI CRESPO
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “TEDDY NELSON DE
GENARO” o trecho do corredor viário constante do Mapa
3 – Sistema Viário, integrante do Plano Diretor Físico e
Territorial de Sorocaba – que se inicia na confluência das
Ruas José Joaquim de Lacerda e Oswaldo Cruz e termina na
Rua Neide Aparecida Stancatti Marques, no Jardim Seriema,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1962 -2011”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba própria consignada no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O sorocabano Teddy Nelson de Genaro nasceu em 14 de de-
zembro de 1962, quando sua família residia na Vila Carvalho.
Formou-se pela faculdade de Direito de Sorocaba em 1994.
Em 1982, fundou a gráfica Paratodos, com apenas um funcioná-
rio. Teddy fazia, ao mesmo tempo, o papel de administrador,
gerente, vendedor e impressor dos produtos. Graças ao seu
esforço pessoal – chegou a vender o único carro que possuía
para quitar dívidas -, aos poucos foi adquirindo equipamentos
modernos e de alta tecnologia, fazendo com que empresa se
tornasse, em pouco tempo, uma líder nos serviços gráficos em
Sorocaba e região.
Teddy Nelson de Genaro faleceu em 11 de maio de 2011, dei-
xando esposa e quatro filhos, além do exemplo de pai e empre-
sário dedicado.
S/S., 11 de julho de 2011.

José Crespo
Vereador

LEI Nº 9.726,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “ZILDA PEREIRA
AGUILERA” a um próprio público de nossa cidade e dá ou-
tras providências).
Projeto de Lei nº 356/2011 – autoria do Vereador EMÍLIO
SOUZA DE OLIVEIRA
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “ZILDA PEREIRA AGUILERA”
um Centro de Educação Infantil, localizado na Avenida Manoel
Camargo Sampaio, altura do n° 1.119, Jardim Marcelo Augusto,
nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadã Emérita 1934 – 2010”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Zilda Pereira Aguilera, filha de Orestes Pereira da Silva e Maria
José de Jesus, nasceu em 21 de Abril de 1934, na cidade de
Jaboti, Estado do Paraná.
Casou-se no dia 24 de Junho de 1950, com Geraldo Aguilera,
e dessa feliz união tiveram 12 filhos: Margarida Aguilera (Cos-
tureira), Adilson Aguilera (Aposentado), Ivone Aguilera
(Doméstica), Decio Aguilera (Mecânico Lubrificador), Ana
Aguilera (Autônoma), Benedito Aguilera (Mecânico Autô-
nomo), João Aguilera (Pedreiro), Mario Aguilera (Agricul-
tor), Luiz Aguilera (Mecânico), Jair Aguilera (Metalúrgico),
Verônica Aguilera (Auxiliar de Produção), houve um filho pré-
morto: Antonio Aguilera.
Vinte e Sete netos: Christian Aguilera, Daiane Aguilera,

Valquíria Aguilera, Juliana Aguilera, Medelín Aguilera, Tais
Aguilera, Eric Aguilera, Wellington Aguilera, Gian Aguilera,
Jaíne Aguilera, Igor Aguilera, Adrieli Aguilera, Bruno
Aguilera, Adalmir Aguilera, Tatieli Aguilera, Robson Aguilera,
Ronaldo Aguilera, Carlos Aguilera, Lorival Aguilera, Genival
Aguilera, Emerson Aguilera, Jaqueline Aguilera, Elisangela
Aguilera, Anderson Aguilera, Jessica Aguilera, Jeferson
Aguilera, Edna Aguilera e também 11 Bisnetos:  Jeferson
Aguilera, Melissa Aguilera, Nicolas Aguilera, Kinberli
Aguilera, Kirtman Aguilera, Sheila Aguilera, Murilo Aguilera,
Angélica Aguilera, Patrick Aguilera, Isabela Aguilera.
Natural da cidade de Jaboti, Estado do Paraná veio para cidade
de Sorocaba no ano de 1979 e viveu no Jardim Rodrigo.
Dedicou toda a sua vida a fazer o bem, sem visar recompensa
alguma.
Pessoa muito responsável, solidário possuía uma alma gene-
rosa, viveu para servir seus familiares, amigos e semelhantes.
No dia 4 de Maio de 2010, veio a falecer deixando muitas sau-
dades aos amigos e familiares.
S/S., 12 de julho de 2011.

Emílio Souza de Oliveira
Vereador

LEI Nº 9.727,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “WALTER PINTO RIBEIRO”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 117/2011 – autoria do Vereador MÁRIO
MARTE MARINHO JUNIOR
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “WALTER PINTO RIBEIRO” a Rua
18, localizada no Jardim Residencial Villa do Bosque, que se
inicia na Rua 02 e termina em cul-de-sac, no mesmo Residencial
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1943 – 2009”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O senhor Walter Pinto Ribeiro, nasceu aos seis dias do mês de
novembro do ano de 1943. Filho do senhor Manoel Pinto
Ribeiro e da senhora Isabel Rosa Pinto. Ele não conheceu o
pai, que faleceu quando ele ainda tinha um ano de idade. Foi
criado pelos irmãos mais velhos enquanto a mãe trabalhava
para sustentar os seis filhos pequenos..
Começou a trabalhar muito cedo como vendedor. Casou-se duas
vezes e desses enlaces teve quatro filhos: Wagner, Elaine, Aline
e Allan, e duas netas: Izabella e Laís.
 Como vendedor foi transferido para a cidade de Praia Grande,
no início dos anos noventa. Conheceu Sorocaba quando veio
visitar alguns parentes, e desde então decidiu que se mudaria
para esta cidade.
No ano de 1994 foi transferido para Sorocaba, onde veio resi-
dir no Jardim São Paulo. Por intermédio do senhor Vicente
Caetano (in memorian), ingressou como locutor do Programa
Flor do Cafezal na extinta Rádio Clube de Sorocaba, (hoje Rádio
Boa Nova), onde permaneceu no comando do programa por um
longo tempo.
Alguns anos mais tarde, tornou-se membro da Associação
Sorocabana de Imprensa. Paralelamente, continuou atuando
com representante comercial em grandes redes de supermerca-
dos da cidade e região, tornando-se uma figura muito popular
entre os comerciantes do ramo.
Aos sessenta anos descobriu que estava com uma doença mui-
to grave um câncer de estômago, passou por cirurgia e seguiu
com o tratamento quimioterápico até ter alta médica.

Após cinco anos do aparecimento da doença, novamente foi
acometido por ela, desta vez com maior intensidade. Passou
por uma nova cirurgia, mas a doença já havia ramificado ou-
tros órgãos. Ficou internado durante dezenove dias até ser
vencido pelo câncer.
Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de 2009, enlutando
os seus familiares e aqueles que tiveram a oportunidade de
conhecê-lo.
Por tais razões é que este vereador em respeito a memória do
senhor Walter Pinto Ribeiro, e aos seus familiares, submete a
apreciação do Egrégio Plenário a aprovação deste Projeto de
Lei que objetiva perpetuar o honrado nome a uma via pública
desta cidade.
S/S., 24 de março de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.728,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação “ADÃO CAROLINO” uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 81/2011 – autoria do Vereador HÉLIO
APARECIDO DE GODOY
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ADÃO CAROLINO” a viela 5,
localizada entre a Viela Santa Catarina e a Rua Benedito
Henrique da Costa, no Jardim Itanguá II, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1929 -1992”.
Art. 3° As despesa com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias, consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

Justificativa

O presente projeto de lei propõe que a Viela Cinco (5), do
bairro Jardim Itanguá II, passe a denominar-se como Adão
Carolino.
O Sr. Adão Carolino, filho do Sr. João Carolino e Sra. Carlota
Maria, nasceu na Cidade de Botucatu, Estado de São Paulo
no ano de 1929; cursou até a 4ª série do ensino fundamental,
começou a trabalhar na lavoura aos 12 anos.
Aos 22 anos casou-se com Santina Teixeira Carolina com quem
teve 2 filhas, mudou-se para Sorocaba no ano de 1961, no
bairro Barcelona, no ano de 1987 passou a morar com sua
família no bairro Jardim Itanguá II.
Aposentou-se em 1990 e faleceu no dia 19 de janeiro de 1992
com broncopneumonia, deixando esposa, duas filhas e qua-
tro netos.
A via pública a qual passa a ser denominada Adão Carolino,
está localizada no Jardim Itanguá II, bairro recentemente de-
clarado como AEIS – Áreas de Especial Interesse Social para
fins de regularização fundiária, onde inclusive reside famili-
ares e amigos do homenageado.
Entendemos, portanto, nobres pares, plenamente justificada
a homenagem, com a denominação de uma via pública em nossa
cidade, sendo que contamos com o apoio de Vossas Excelên-
cias para aprovação do presente projeto.
S/S., 21de fevereiro de 2011.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

LEI Nº 9.731,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “ROBERTO SABADIM” a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
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Projeto de Lei nº 233/2011 – autoria do Vereador FRAN-
CISCO FRANÇA DA SILVA
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ROBERTO SABADIM” as Ruas
101 e 102, do Parque São Bento, que se iniciam na Rua 99 e
terminam na Rua 105, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1947 - 2009”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Sorocaba, no dia 17 de novembro de 1947, no bairro Vila
Santana. Neto de imigrantes italiano, casou-se em 1975 com
Doroti Martins Martins Sabadim e teve 3 filhas: Andréia
Sabadim Argentim, farmacêutica bioquímica; Daniela
Sabadim, professora bacharel em Matemática e física e Giovana
Sabadim, hoje cursando o último ano do ensino médio.
Exerceu várias funções na adolescência, contudo foi após o
serviço militar que iniciou sua função no comercio de
Sorocaba. Foi admitido como balconista na conhecida Livra-
ria Gutierrez e lá trabalhou por 31 anos até se aposentar como
Gerente, servindo aos Sorocabanos que compraram por suas
mãos dos livros primários aos universitários.
Antes de sua aposentadoria a convite do Sr. João Leite, o
presidente do Sindicato dos Empregados do Comércio de
Sorocaba em 1994, iniciou na carreira Sindical.
Participou ativamente em benefícios e auxílio dos empregados
no comércio de Sorocaba. Mesmo depois de aposentado suas
ações foram voltadas para o comércio, trabalhando ao lado do
atual presidente Sr. Ruy Amorim como Diretor de Esportes e
Lazer, função que desempenhou até antes do seu falecimento.
Diante disso, requeiro apoio dos nobres pares para a aprova-
ção desta propositura.
S/S, 25 de maio de 2011.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.732, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “ANA CAROLINA MARTINS
ALVES PORTO FORAMIGLIO” ao próprio municipal Espa-
ço Sabe Tudo – Vila Barão e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 283/2011 – autoria do Vereador BENE-
DITO DE JESUS OLERIANO
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado “ANA CAROLINA MARTINS
ALVES PORTO FORAMIGLIO” o próprio municipal Espa-
ço Sabe Tudo, localizado anexo ao CEI 27 “Professora
Cristina dos Reis”, entre a Rua Manoel Lourenço Rodrigues
e a Avenida Mário Covas, Vila Barão, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadã Emérita 1979 – 2011”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Ana Carolina Martins Alves Porto Foramiglio, filha de Antô-
nio Martins Alves Porto Neto e Sarah Oliveira Souza Porto,
nasceu em 9 de outubro de 1979, na cidade de Sorocaba, Esta-
do de São Paulo.
Residia no Jardim Zulmira.
Desde muito cedo uma batalhadora, com muita vontade de viver,
recém-nascida teve uma grave infecção hospitalar, acredita-se
que por isso viveu todos os momentos de sua vida com muita
intensidade e alegria mesmo nos momentos mais difíceis de sua
vida como as perdas do pai, tio e avós, se fez companheira de
todas as horas de sua irmã Maria Angélica Martins Alves Porto.
Assim foi seguindo sua vida, estudou no antigo pré no CEI 11,
anos mais tarde chegou a fazer parte do corpo de funcionários
como estagiária.
O primeiro grau estudou no SESI – 123, local em que iniciou
sua rede de amigos que sempre fizeram parte de sua vida, sua
formatura foi em 1994.
Em 1995, iniciou os estudos do que se tornaria uma das suas
paixões e razão da vida de Carol ou Carolzinha como era co-
nhecida, o magistério na Escola Municipal Getúlio Vargas, lá
também agregou amigos sempre contagiando a todos com sua
alegria e simpatia.
Durante o curso do magistério trabalhou como estagiária e
professora eventual em várias escolas da rede municipal como
CEI 11, CEI 67, Rosa Cury, CEI 60.
Para se aperfeiçoar mais em sua profissão fez o curso de gradu-
ação em Pedagogia na UNISO – UNIVERSIDADE DE
SOROCABA, formando-se em 2003.
No período que cursava a graduação conheceu o seu futuro
marido, Cláudio Luis Foramiglio, e em 2004 oficializaram o
relacionamento em 30 de outubro de 2004, na Igreja Santa Rita
de Cássia, foi um dos dias mais felizes de sua vida...
No ano de 2003, ingressou como auxiliar de educação na rede muni-
cipal de educação, realizando suas atividades no CEI 78, depois no
CEI 65 e no CEI 27, onde trabalhou até seus últimos dias de vida.
Carol sempre rodeada de amigos, parentes. Assim todos que
tiveram o prazer de conviver, se encantavam com tanta energia
e vitalidade, sempre com um sorriso nos lábios pronta para
ajudar quem precisava.
Seu trabalho realizava com carinho, dedicação e muito amor,
contava histórias que envolviam e encantavam a qualquer um
que estivesse próximo.
Se tornara uma gigante de 1,55 m, encantadora de alegria onde
deixou passar saudades.
Acreditava em DEUS e no seu AMOR, e em 21 de maio de 2011
foi ficar mais próxima dele, como ela mesmo dizia: ficar mais
AMIGUINHA DE JESUS.
S/S., 14 de junho de 2011.

Benedito de Jesus Oleriano
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 6.175/2003-SAAE)

DECRETO Nº 19.451,
DE 31 AGOSTO DE 2 011.

(Declara o imóvel de utilidade pública para fins de desapropri-
ação, destinado à perfuração de poço tubular no Bairro
Campininha e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
 DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE, destinado
à perfuração de poço tubular, o imóvel abaixo descrito e carac-
terizado, conforme consta do Processo nº 6.175/2003 – SAAE,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Therezinha de Jesus Stecca
Morais e/ou sucessores.
Local: Imóvel designado como parte da Gleba 12, situado à
Estrada Municipal do Rosário, no Bairro do Cajuru, Sorocaba
– SP.
Matrícula n° 70.298 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba
Área a ser desapropriada: 150,00 m²
Área remanescente: 3.962,29 m²
Área total do imóvel: 4.112,29 m²
Descrição: Inicia-se no ponto 01, na confluência do imóvel
com parte da gleba n° 12 e a Estrada do Rosário, distante 441,12
metros da Rodovia Presidente Castelo Branco, pelo lado di-
reito, no sentido Rodovia Presidente Castelo Branco ao bair-
ro. Deste ponto segue em linha reta por uma distância de 15,00
metros até encontrar o ponto 02, confrontando nessa extensão
com a Estrada Municipal do Rosário, deste ponto deflete à
direita num ângulo do 90° e segue em linha reta por uma dis-
tância de 10,00 metros até encontrar o ponto 03, deste ponto
deflete à direita num ângulo do 90° e segue em linha reta por
uma distância de 15,00 metros até encontrar o ponto 04, con-
frontando nessas extensões com o remanescente da proprieda-
de de Therezinha de Jesus Stecca Morais, deste ponto deflete à
direita num ângulo do 90° e segue em linha reta por uma dis-
tância de 10,00 metros até encontrar o ponto 01, início desta
descrição, confrontando nessa extensão com parte da Gleba 12
de propriedade de Olavo Ferreira da Costa, encerrando uma
área de 150,00 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as se-
guintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – Que a proprietária ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 19.451, de 31 de Agosto de
2011, está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo 15.106/2010)
DECRETO Nº 19.470,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.776, de 29 de
Dezembro de 2010, que dispõe sobre permissão de uso de

bem público municipal, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições  que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:
 Art. 1º Fica  expressamente revogado o  Decreto nº 18.776, de
29 de dezembro de 2010,  que dispõe sobre permissão de uso
de bem público municipal aos Moradores da Rua Cláudio
Pedro André – Jardim Morumby III Sorocaba/São Paulo.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto, cor-
rerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.097/2008)
DECRETO Nº 19.471

DE 14 DE SETEMBRODE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação  do Decreto  nº 18.742, de 15 de
Dezembro de 2010, que dispõe sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário, e dá outras provi-
dências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba, no uso
das atribuições  que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica   expressamente revogado o  Decreto nº 18.742, de
15 de dezembro de 2010, que dispõe sobre permissão de uso
de bem público municipal a título precário à IGREJA BATIS-
TA PENTECOSTAL CANAÃ.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto, cor-
rerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 31 de dezembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.992/2000)
DECRETO Nº 19.472,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 16.050, de 25 de
Fevereiro de 2008, que dispõe sobre permissão de uso de
bem público municipal, a título precário, e dá outras provi-
dências).
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
 Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 16.050, de
25 de Fevereiro de 2008, que dispõe sobre permissão de uso
de bem público municipal, a título precário à ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO PARQUE SÃO BENTO I e II.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto, cor-
rerão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 19.011/2011)
DECRETO Nº 19.473

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e carac-
terizado pelo C.D.I – CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
INTEGRAL SABER FRATERNO, conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 19.011/2011, a saber:
“Terreno constituído pela Área institucional 1, do loteamento
denominado “Chácaras de Recreio Terras de São Lucas”, nes-
ta Cidade, contendo a área de 14.947,30 m² (quatorze mil e
novecentos e quarenta e sete metros quadrados e trinta
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e confronta-
ções: inicia-se no vértice formado pela Estrada Ferroviário
João de Oliveira, propriedade pertencente à Roberto Barbosa
e a área ora descrita, seguindo sua descrição no sentido horá-
rio; segue 52,40 metros, confrontando com a Estrada Ferrovi-
ário João de Oliveira; deflete à esquerda e segue 47,20 metros;
deflete à esquerda e segue 85,00 metros, confrontando até
aqui com a Estrada Ferroviário João de Oliveira. Deflete à
direita e segue 96,04 metros, confrontando com a Área 1, re-
servada a loteadora; deflete à direita e segue 5,35 metros,
confrontando com o lote 4, quadra F, do mesmo loteamento;
deflete à esquerda e segue 5,71 metros, confrontando também
com o lote 4; deflete à direita e segue 140,00 metros, confron-
tando com os lotes 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11, quadra F; deflete à
esquerda e segue 28,64 metros, confrontando com o lote 12,
da mesma quadra; deflete à direita e segue 74,88 metros, con-
frontando com propriedade pertencente à Roberto Barbosa,
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro”.
Art. 2º O permissionário poderá utilizar o imóvel para fins
filantrópicos voltados à comunidade, mediante pareceres téc-
nicos emitidos pelas Secretarias da Cidadania – SECID e da
Juventude – SEJUV, ficando o permissionário obrigado a
apresentar relatório anual que comprove a efetiva prestação
do serviço comunitário, sob pena de revogação da permissão,
vedada a utilização da área para fins comerciais, podendo,
para tanto, utilizar-se do disposto no Inciso I, do artigo 5º, do
Decreto nº 13.023, de 19 de março de 2001.
Art. 3º O permissionário obriga-se a fornecer e manter recur-
sos humanos, viabilizando a implantação das atividades fi-
lantrópicas, bem como a equipar o local com o necessário
material para uso comunitário.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de pro-
teção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente,
na área ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-
la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilida-

de pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públi-
cos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário
ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo SAAE nº 5.100/2011)
DECRETO Nº 19.474,

DE 14 SETEMBRO DE 2011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão de passagem de adutora do SAAE, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

 DECRETA:
Art. 1º Fica declarado da utilidade pública, a fim de ser insti-
tuída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – SAAE, faixa de
servidão de passagem de adutora do SAAE, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, situado nesta cidade de Sorocaba,
conforme consta no Processo SAAE nº 5.100/2011, a saber:
Proprietários: Luiz Valmir Portela e Maria Mendes Portela e/
ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel designado como Lote 3 da Quadra
nº 53 do loteamento denominado “Parque Campolim”, nesta
cidade.
Matrícula nº 66.696 – 2º CRIA.
Área da faixa de servidão: 206,50 m².
Área remanescente: 361,03 m².
Área total do imóvel: 567,53 m².
Descrição: Inicia-se a descrição da área no ponto nº 1 conflu-
ência do lote 3 com área reservada para passagem de adutora do
SAAE distante 108,19 metros da confluência da Rua Valfro de
Biaggi com a Rua Rafael Dias da Silva, segue em linha reta até
o ponto nº 2 por uma extensão de 45,95 metros, confrontando
com área reservada para passagem da adutora do SAAE; deflete
para a esquerda em linha reta em direção ao ponto nº 3 por
extensão de 6.94 metros confrontando com o lote nº 4; deflete
a esquerda em linha reta em direção ao ponto nº 4 por extensão
de 34,33 metros, confrontando área remanescente do lote nº 3;
deflete a esquerda em linha reta em direção ao ponto nº 1 por
extensão de 6,72 metros, ponto de início da descrição.
Art.2º A presente instituição visa à implantação de adutora,
razão pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art.3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência dos proprietários, ou judicial-
mente na hipótese contrária.
Art.4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – que os proprietários ofereçam título de filiação vintenária,

bem como certidões negativas, que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art.5º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 3.411/2011)
DECRETO Nº 19.475,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação, destinado à melhoria do sistema viário e dá outras provi-
dências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à
melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracte-
rizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 3.411/
2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Magnum Comercial e Cons-
trutora Ltda. e ou sucessores.
Local: Rua Pedro José Senger – Bairro Vila Haro – Sorocaba –
São Paulo.
Área Gleba 2B - 4.181,34 m².
Matrícula nº 148.200 do 1º ORI.
Descrição: “Começa no marco MC6E, descrito em planta ane-
xa, junto a Rua Pedro José Senger e a Gleba 2ª de propriedade
de Magnum Comercial e Construtora LTDA; deste marco deflete
à esquerda e segue em curva à esquerda 11,10 metros, confron-
tando com a propriedade de Magnum Comercial e Construtora
LTDA, até encontrar o marco MC6D; deste marco deflete à es-
querda e segue por linha de divisa na distância de 27,47 no
rumo 63º47’31"NE/SW, confrontando com a propriedade de
Magnum Comercial e Construtora LTDA, até encontrar o mar-
co MC6C; dai deflete à esquerda e segue em curva à esquerda
144,74 metros, confrontando com a propriedade de  Magnum
Comercial e Construtora LTDA, até encontrar o marco MC10;
daí deflete à direita e segue por linha divisa na distância de
21,90 m no rumo 64º10’07"NE, confrontando com a Avenida
Dom Pedro I, até encontrar o marco MC11; daí deflete à direita
e segue em curva à direita 176,05 metros, confrontando com a
Gleba 2 C de propriedade de  Magnum Comercial e Construto-
ra LTDA, até encontrar o marco MC6B; daí deflete à direita e
segue por linha de divisa na distância de 13,10 m no rumo
63º47’31"SW/NE, confrontando ainda com Gleba 2C de pro-
priedade de Magnum Comercial e Construtora LTDA, até en-
contrar o marco MC6A; daí deflete à direita e segue em curva à
esquerda 15,16 metros até encontrar o marco MC6, confrontan-
do com a Gleba 2C de propriedade de Magnum Comercial e
Construtora LTDA; deste marco deflete à direita e segue por
linha de divisa na distância de 40,30 m no rumo 45º30’58"NW,
confrontando a Rua Pedro José Senger, até encontrar o marco
MC6E, local este de inicio e termino das referidas medidas e
confrontações”.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamen-
to, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria,
suplementada se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 4.999/2011)
DECRETO Nº 19.476,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de  desapro-
priação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa-
propriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado
à implantação do Complexo Viário Franco Montoro, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 4.999/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Luiz Belline e/outros e/ou
sucessores.
Local: Esquina da Rua Domingos Rafael Pinoti com a Rua
José Joaquim Lacerda  (alinhamento ímpar) – Gleba B – Bair-
ro da Terra Vermelha - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 101.197 – 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 4.262,35 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: O terreno titulado, designado por Gleba B, sito
no Bairro da Terra Vermelha, com as seguintes medidas e con-
frontações: tem início no ponto 25, situado a 86,30 metros da
esquina da Rua Domingos Rafael Pionti com a Rua José Joa-
quim Lacerda (alinhamento ímpar), segue confrontando com
Otília Tereza da Silva e Inácio Botelho até o ponto 22, com os
seguintes azimute e distância: ponto 25 – 24, azimute
273º11’12", distância de 9,51 metros, ponto 24 – 23, azimute
277º56’33", distância de 21,70 metros, ponto 23 – 22,
azimute 285º00’28", distância de 38,05 metros; deflete à es-
querda com azimute 170º23’19" e distância de 81,75 metros
até o ponto 21, confrontando com David Kaloglian, deflete à
esquerda com azimute 103º09’46" e distância de 41,70 metros
até o ponto 17, confrontando com a Rua José Joaquim Lacerda,
deflete à esquerda e segue em curva até o ponto 20 numa ex-
tensão de 18,78 metros, confrontando com as Ruas José Joa-
quim Lacerda e Domingos Rafael Pionti até o ponto 25 (iní-
cio desta descrição), com os seguintes azimutes e distâncias:
ponto 20 – 29, azimute 349º19’29", distância de 27,01
metros; 29 – 25, curva, distância de 41,55 metros; fechando
o perímetro com uma área de 4.262,35 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita
as seguintes exigências:
I – Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avalia-
ção;
II – Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem quais-
quer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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JOSÉ AILTON RIBEIRO

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.629/2010)
DECRETO Nº 19.477

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decre-
to, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado
à Sra. MARIA ANTONIA LEITE MACHADO, conforme cons-
ta do Processo Administrativo nº 26.629/2010, a saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de Recreio, do
loteamento denominado “Jardim São Marcos” e parte da Área
Verde, do loteamento denominado “Central Parque”, nesta
Cidade, contendo a área de 300,00 m² (trezentos metros qua-
drados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com
as seguintes características e confrontações: faz frente para
Rua Mario Soave, onde mede 15,00 metros, seguindo sua
descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 10,00
metros, confrontando com o remanescente da área em questão;
deflete à direita e segue 18,03 metros; deflete à direita e segue
5,00 metros; deflete à direita e segue 25,00 metros, confron-
tando até aqui com o remanescente da área em questão, indo
atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perí-
metro”. O terreno acima descrito localiza-se distante 156,07
metros do ponto de início de curva da confluência das Ruas
Mario Soave e Giuseppina Caglieiro.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutífe-
ras, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática
de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo pos-
sível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilida-
de pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públi-
cos mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária
ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.176/2011)
DECRETO Nº 19.478,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto,
o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado à Sra.
APARECIDA MENDES TEODORA DO PRADO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 6.176/2011, a saber:
“Terreno constituído por parte da Avenida Marginal Projetada
e parte da Rua Marginal 4, do loteamento denominado “Parque
Vitória Régia”, nesta cidade, contendo a área de 150,00 m² (cen-
to e cinquenta metros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e con-
frontações: faz testada para o remanescente da Rua Marginal 4,
onde mede 5,00 metros; do lado direito de quem da Rua Margi-
nal 4 olha para o terreno, confronta-se com os remanescentes da
Rua Projetada 4 e da Avenida Marginal Projetada, onde mede
30,00 metros; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta-
se com os remanescentes da Avenida Marginal Projetada e da
Rua Marginal 4, onde mede também 30,00 metros; nos fundos,
confronta-se com o remanescente da Avenida Marginal Projeta-
da, onde mede 5,00 metros.” A área acima descrita localiza-se
defronte ao lote nº 9, da quadra nº 89, do mesmo loteamento.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas
e/ou cultivo de espécies nativas, de acordo com a relação
fornecida pela Secretaria do Meio Ambiente, que passa a fazer
parte integrante do Termo de Recebimento e Responsabilidade
a ser assinado pela permissionária, vedado qualquer tipo de
edificação na área pública objeto da presente permissão, bem
como a prática de utilização da mesma para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possí-
vel o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o
imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição, obrigando-se ainda, a respeitar a re-
lação fornecida pela Secretaria do Meio Ambiente mencionada
no Artigo 2º deste Decreto.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.670/2011)
DECRETO Nº 19.479,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decre-
to, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado
ao Sr. MARCOS SILVA DO NASCIMENTO, conforme consta
do Processo Administrativo nº 6.670/2011, a saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do
loteamento denominado “Jardim Montreal”, nesta cidade, con-
tendo a área de 187,50 m² (cento e oitenta e sete metros quadra-
dos, e cinquenta decímetros quadrados), pertencente à Prefei-
tura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características
e confrontações: de um lado, confronta-se com fundos do lote
nº 18, da quadra A10, do mesmo loteamento, onde mede 7,50
metros; de outro lado, confronta-se com o remanescente da área
em questão, onde mede 25,00 metros; do outro lado, confronta-
se também com o remanescente da área em questão, onde mede
também 25,00 metros; de outro lado, confronta-se também com
o remanescente da área em questão, onde mede 7,50 metros”.
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas,
vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de uti-
lização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possí-
vel o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o
imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.311/2011)
DECRETO Nº 19.480,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,
DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e carac-
terizado ao Sr. JURACY LUIZ, conforme consta do Processo
Administrativo nº 8.311/2011, a saber:
“Terreno constituído por parte de Área de Preservação Per-
manente existente no Sistema de Lazer, do loteamento deno-
minado “Parque Esmeralda”, nesta cidade, contendo a área
de 207,00 m² (duzentos e sete metros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes carac-
terísticas e confrontações: de um lado, confronta-se com fun-
dos do lote nº 6, da quadra G4, do mesmo loteamento, onde
mede 12,00 metros; de outro lado, confronta-se com o rema-
nescente da área em questão, onde mede 16,00 metros; de outro
lado, confronta-se também com o remanescente da área em
questão, onde mede 18,50 metros; de outro lado, confronta-se
com um córrego, onde mede 12,26 metros”.
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas
e/ou cultivo de espécies nativas, de acordo com a relação
fornecida pela Secretaria do Meio Ambiente, que passa a fazer
parte integrante do Termo de Recebimento e Responsabilidade
a ser assinado pelo permissionário, vedado qualquer tipo de
edificação na área pública objeto da presente permissão, bem
como a prática de utilização da mesma para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo pos-
sível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilida-
de pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públi-
cos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário
ou postos a sua disposição, obrigando-se ainda, a respeitar a
relação fornecida pela Secretaria do Meio Ambiente mencio-
nada no Artigo 2º deste Decreto.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.140/2011)
DECRETO Nº 19.481,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e carac-
terizado ao Sr. JOÃO HILLEBRAND, conforme consta do
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Processo Administrativo nº 11.140/2011, a saber:
“Terreno  constituído por parte do Sistema de Lazer 12, do
loteamento denominado “Parque São Bento”, nesta cidade,
contendo a área de 212,00 m² (duzentos e doze metros quadra-
dos), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para o cul
de sac da Rua João Basílio de Oliveira, onde mede em curva
um desenvolvimento de 5,50 metros; do lado direito de quem
da frente olha para o terreno, confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede 20,00 metros; do lado esquer-
do, na mesma situação, confronta-se com o prédio nº 202 da
mesma rua, onde mede 22,00 metros; nos fundos, confronta-se
com o remanescente da área em questão, onde mede 10,00
metros”.
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutífe-
ras, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo pos-
sível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilida-
de pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públi-
cos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário
ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 12.780/2011)
DECRETO Nº 19.482,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e carac-
terizado ao Sr. PEDRO AMARO, conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 12.780/2 011, a saber:
“Terreno caracterizado por parte da Área Institucional, do
loteamento denominado “Jardim Eugênio Silvano” nesta
cidade, contendo a área de 279,00 m² (duzentos e setenta e
nove metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e confronta-
ções: faz frente para a Rua nº 5, onde mede 18,00 metros; do
lado direito de quem da rua olha para o imóvel, confronta-se
com o remanescente da área em questão, onde mede 16,00

metros; do lado esquerdo confronta-se também com o remanes-
cente da área em questão, onde mede 15,00 metros, nos fundos,
confronta-se com o remanescente da área em questão, onde mede
18,00 metros”. A área acima descrita, localiza-se defronte aos
lotes nºs 1, 2, 3 e 4, da quadra D, do mesmo loteamento.
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas,
vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possí-
vel o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o
imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 17.206/2011)
DECRETO Nº 19.483,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (qua-
renta e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decre-
to, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado
à Sra. MARIA FRANCISCA DOS SANTOS, conforme consta
do Processo Administrativo nº 17.206/2011, a saber:
“Terreno constituído pelo lote nº 26 e parte do nº 27, da qua-
dra nº 8, do loteamento denominado “Vila Nova Sorocaba”,
nesta cidade, contendo a área de 450,00 m² (quatrocentos e
cinquenta metros quadrados), pertencente à Prefeitura Muni-
cipal de Sorocaba, com as seguintes características e confron-
tações: faz frente para a Rua Severiano Rodrigues Alves, onde
mede 15,00 metros; do lado direito de quem da referida rua olha
para o terreno, confronta-se com o remanescente do lote nº 27,
onde mede 30,00 metros; do lado esquerdo, na mesma situação,
confronta-se com o lote nº 25, da mesma quadra, onde mede
também 30,00 metros; nos fundos, confronta-se com fundos do
lote nº 12 e parte do nº 13, da mesma quadra, onde mede 15,00
metros”.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusiva-
mente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas,
vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.

Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possí-
vel o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta de
cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de prote-
ção ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na
área ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os
agentes da municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre o
imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quan-
do de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qual-
quer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.484,
DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho da Comu-
nidade da Comarca de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho da Comuni-
dade da Comarca de Sorocaba, instituído pela Portaria nº 03/
2008, da Vara do Júri e das Execuções Criminais da Comarca de
Sorocaba, os seguintes membros:

I – Representantes da Secretaria de Negócios Jurídicos:
a) Luiz Antonio Gallerano Cuter;
b) Adriana de Oliveira Rosa;
c) Maria de Fátima Camargo;
d) Alexandre Junger de Freita;
e) Fernanda Cristina de Almeida Melo Lamano.

II – Representantes da Secretaria da Educação:
a) Antonio Álvaro Soare;
b) Alcilézia Nunes Mendes de Godoy;
c) Talita Kawano;
d) Magda de Barros Cardozo.

III – Representantes da Secretaria da Cidadania:
a) Reinaldo Yassuo Hashimoto;
b) Luiz Antonio Gonçalves Gildes;
c) Luiz Cláudio da Silva Costa;
d) Paulo Gabriel dos Santos;
e) Adriana Magnani Mangerino.

Art. 2º Os serviços prestados em decorrências destas nomea-
ções são considerados de relevante interesse público.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 10.744/2011)
DECRETO Nº 19.485,

DE 14 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, destinados à melhoria do sistema viário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, des-
tinados à melhoria do sistema viário, os imóveis abaixo des-
critos e caracterizados, conforme consta do Processo Admi-
nistrativo nº 10.744/11, a saber:
Proprietários: consta pertencer a JC Morais Assessoria e
Empreendimentos Imobiliários Ltda e Genim – Administra-
ção de Bens Ltda, e/ou sucessores.
Área 1
Área do terreno incidente: 10.856,78 m².
Matrícula nº 152.044 do 1º ORI.
Descrição: Tem início no ponto 15D, locado na margem es-
querda da Rua Ernesto Robim e a Rua sem denominação, de
onde deflete à esquerda e segue confrontando com  a Área 1
nas seguintes extensões e rumos: do ponto 15D ao 15C em
curva na distância de 9,86 metros e raio de 9,00 metros; do
ponto 15C ao 17B na distância de 73,23 metros e rumo
49º02’00"NE; segue no mesmo rumo confrontando com a Área
Remanescente 1 na seguinte extensão e rumo: do ponto 15B
ao 17D na distância de 54,14 metros e rumo 49º02’00"NE,
segue no mesmo rumo confrontando com a Rua sem denomi-
nação 2 na seguinte extensão e rumo: do ponto 17D ao 17J na
distância de 56,23 metros e rumo 49º02’00"NE; segue no
mesmo rumo confrontando com Área Remanescente 2 na se-
guinte extensão e rumo: do ponto 17J ao 12A na distância de
354,85 metros e rumo 49º02’00"NE; deflete à direita e segue
confrontando com o Rio Piragibu na seguinte extensão: do
ponto 12A ao 12B na distância de 21,38 metros; deflete à
direita e segue confrontando com a Faixa de domínio da
Eletropaulo na seguinte extensão e rumo: do ponto 12B ao B
na distância de 541,22 metros e rumo 49º02’00"SW; deflete
à direita e segue confrontando com a Rua Ernesto Robim na
seguinte extensão e rumo: do ponto B ao 15D na distância de
27,98 metros e rumo 68º11’52"NW; onde teve início a pre-
sente descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de
10.856,78 metros quadrados.
Área 2
Área do terreno incidente: 6.264,17 m².
Matrícula nº 152.044 do 1º ORI.
Descrição: Tem início no ponto 17D, locado na margem es-
querda do prolongamento da Rua Ernesto Robim e a Área
Desmembrada 1, de onde deflete à esquerda e segue confron-
tando com a Área Remanscente 1 nas seguintes extensões e
rumos: do ponto 17D ao 17E em curva na distância de 30,69
metros e raio de 15,00 metros; do ponto 17E ao 17F na dis-
tância de 272,25 metros e rumo 68º11’52"NW; do ponto 17F
deflete à direita e segue até o ponto 17H na distância de 21,25
metros e rumo 02º04’22"NE, confrontando com a proprieda-
de de herdeiros de José Carlos Migliorini e Ari Migliorini
sucessores de Arlindo Monteiro; do ponto 17H deflete à
direita confrontando com Área Remanescente 2 nas seguintes
extensões e rumos: do ponto 17H ao 17I na distância de
305,16 metros e rumo 68º11’52"SE; do ponto 17I ao 17J em
curva à esquerda na distância de 16,43 metros e raio de 15,00
metros; deflete à direita e segue confrontando com o Prolon-
gamento da Rua Ernesto Robim na seguinte extensão e rumo:
do ponto 17J ao 17D na distância de 56,23 metros e rumo
49º02’00" SW; onde teve início a presente descrição, fechan-
do o perímetro e encerrando a área de 6.264,17 metros quadra-
dos.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de paga-
mento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expro-
priação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aqui-
sição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
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I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que os proprietários ofereçam título de filiação vintenária,
bem como certidão negativa que provem não existirem quais-
quer ônus sobre os imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente De-
creto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 19.486,
DE 15 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a regulamentação de gratificação a funcionário
concedida pela Lei nº 9.729, de 14 de Setembro de 2011 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
Considerando a aprovação da Lei nº 9.729, de 14 de Setem-
bro de 2011, que dispõe sobre concessão de gratificação a
funcionários para atuação em programas e eventos prioritários
de governo, especialmente seu parágrafo terceiro que prevê
necessidade de regulamentação;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o pagamento da gratificação prevista
na Lei nº 9.729, de 14 Setembro de 2011, nas condições ali
previstas aos seguintes programas e nos seguintes limites:
I – Via Viva – SECULT – até o limite de 10 funcionários;
II – Agenda Cultural para os meses de setembro a dezembro/
2011 – SECULT – até o limite de 40 funcionários:
III – Patrulha Verde – Queimadas – SEMA – SAAE – até o
limite de 20 funcionários;
IV – Ronda Social – SECID – até o limite de 5 funcionários.
Art. 2º Ao funcionário será facultado o preenchimento de ter-
mo de opção, a ser autorizado pelo Chefe do Executivo, para
que fique habilitado à atuação em atividades desenvolvidas
nos programas relacionados no artigo anterior.
§1º O termo de opção será fornecido pelo chefe imediato, pre-
ferencialmente aos funcionários que já atuem nos respectivos
programas.
§2º Havendo necessidade de ampliação de funcionários além
daqueles previstos no parágrafo anterior, respeitados os li-
mites estabelecidos no artigo 1º deste Decreto, será facultada
a opção por funcionários das demais secretarias, mediante
regras a serem expedidas por Resolução.
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto correrão

por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 23.402/2011)
DECRETO Nº 19.487,

DE 15 DE SETEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 19.279, de 15 de
Junho de 2011, que dispõe sobre permissão de uso de bem
público municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.279, de
15 de Junho de 2011, que dispõe sobre permissão de uso de
bem público municipal, a título precário ao Sr. ILDEBRANDO
LOPES DE SOUZA.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto corre-
rão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.755

VITOR  LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei nº 8.228, de 20 de Julho de 2007, regula-
mentada pelo Decreto nº 15.795, de 22 de Agosto de 2007, resolve nomear para compor a Comis-
são de Acompanhamento e Apoio aos Processos Eletivos do Conselho Municipal de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, os seguintes membros:

MARIA ARMIDA BADDINI – Secretaria da Educação
EVALDO TEIXEIRA CALADO – Conselho Municipal de Educação
SÉRGIO PONCIANO DE OLIVEIRA – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba.

Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2 011, 357° da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS

E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR. SECRETÁRIO
DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO – 22.007/2011
Interessado –  ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO SANTI
PEGORETTI   SOROCABA
Assunto –   Concessão de Uso
Requerimento datado de 08/08/2011
Despacho – INDEFERIDO

2- PROCESSO – 11.603/2011
Interessado –  ARLETE CRISTINA M. DE OLIVEIRA
Assunto –   Auto de infração
Recurso datado de 04/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

3- PROCESSO – 13.673/2011
Interessado –  ABRAMO ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO
MOBILIARIO  CORPORATIVO
Assunto –   Copia de Processo
Requerimento datado de 02/07/2011
Despacho – INDEFERIDO

4- PROCESSO – 18.742/2011
Interessado –  SETFRET – SIND.EMPR.TRANSPORTES
PASSAGEIROS E FRETAMENTO
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 10/05/2011
Despacho – INDEFERIDO

5- PROCESSO – 10.563/2011
Interessado –  PAULO FONTES
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de 28/04/2011
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E
ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que

foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referi-
das cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Munici-
pal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  16.836/2007
INTERESSADO –   TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S/A -TELESP / ZAPONE ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   RODRIGO RODRIGUES

2-  PROCESSO Nº  6.016/1980
INTERESSADO –  OTAVIO GALERA DIAS
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE – ANTONINO DE ALMEIDA MOURA

3-  PROCESSO Nº  8.632/2003
INTERESSADO –  SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO-
SESC
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  LUIS ANTONIO SILVERA

4-  PROCESSO Nº  16.346/2009
INTERESSADO –  JOAO XAVIER LIMA
ASSUNTO –  Copia do Processo
SOLICITANTE –  REDINELSON BENEDITO URBANO
CAMPOS

5-  PROCESSO Nº  15.771/1987
INTERESSADO –  ORDELIO  CABRAL DE FREITAS
ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo nº 7.727/l983
SOLICITANTE –  ROSEMARI GIROTTO

6-  PROCESSO Nº  4.424/2011
INTERESSADO –  ELISABETH APARECIDA RUY DOS
SANTOS
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ELISABETH APARECIDA RUY DOS
SANTOS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

oficiais

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 579/2011

(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por  motivo de falecimento, o Sr. Sebas-
tião Barbosa da Silva, do cargo de Motorista, lotado no Setor
de Materiais e Logística.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Setembro de 2.011.
Sorocaba, 12 de Setembro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 582/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 510/2011, de 26 de Agosto de
2011, que nomeou FRANCISCO JOSE VERALDO, para exercer
o cargo de ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 583/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autô-
nomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve revogar a Portaria nº 511/2011, de 26 de Agosto de 2011, que
nomeou JEFFERSON BATISTA DE PAULA, para exercer o cargo de
ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 584/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 535/2011,
de 02 de Setembro de 2011, que nomeou MARCOS
DONIZETTI DA COSTA MARTINS, para exercer o cargo
de MESTRE DE MANUT. E INSTALAÇÃO DE REDE, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 585 /2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 547/2011,
de 02 de Setembro de 2011, que nomeou EUMILSON BA-
TISTA DE SOUZA, para exercer o cargo de MOTORISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 586 /2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 548/2011,
de 02 de Setembro de 2011, que nomeou FERNANDO
XAVIER DE SOUZA, para exercer o cargo de MOTORISTA,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral
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 PORTARIA Nº 587 /2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 550/2011,
de 02 de Setembro de 2011, que nomeou MARCOS MARINS
DOS SANTOS, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 588/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 552/2011,
de 02 de Setembro de 2011, que nomeou REGINALDO
ROBERTO MACHADO DE OLIVEIRA, para exercer o car-
go de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 589/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 553/2011,
de 02 de Setembro de 2011, que nomeou MARCOS DE SOU-
ZA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 593/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova
redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas em   02
de Setembro de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
536/2011 WELITON DE SOUZA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
537/2011 DARIO FERNANDO AMANTINO ALVES AJUDANTE DE SERVIÇOS
538/2011 JEFFERSON DA COSTA AJUDANTE DE SERVIÇOS
539/2011 RENAN ROBERTO FERNANDES AJUDANTE DE SERVIÇOS
540/2011 VALDECI MORAIS DE RAMOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
541/2011 ALEXANDRE DE OLIVEIRA DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
542/2011 GUSTAVO MENDES OLIVEIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS
543/2011 MOACIR ALVES DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
544/2011 VINICIUS ALLAN CORREA AJUDANTE DE SERVIÇOS
545/2011 REINALDO ACACIO DE VIVEIROS AJUDANTE DE SERVIÇOS
549/2011 RICARDO CAMZANO MOTORISTA
551/2011 LEVINO CRAVO DA COSTA MOTORISTA
555/2011 NATALINO MASSUCATTO MOTORISTA
558/2011 ISRAEL JORGE PEREIRA AJUDANTE DE SERVIÇOS

Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

 PORTARIA Nº 590/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 556/2011, de
02 de Setembro de 2011, que nomeou ELISEU SOARES DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 591/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve revogar a Portaria nº 559/2011, de 02 de Setem-
bro de 2011, que nomeou SERGIO LUIS GOMES, para exercer o
cargo de MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 592/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Servi-
ço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 557/2011, de
02 de Setembro de 2011, que nomeou ESDRAS AUDREY
ANTONIO AMORIM, para exercer o cargo de OPERADOR
DE MÁQUINAS, com base no inciso XI, item 8 do Edital do
Concurso Público nº 01/2008.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 594/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ALEXANDRE GOMES SIQUEIRA,
para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em cará-
ter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 595/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia EDNELSON APARECIDO FRAN-
CISCO, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção,
em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de

24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 596/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia GILBERTO TOBIAS DOMINGUES
JUNIOR, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em
caráter efetivo, o cargo de Mestre de Manutenção e Instalação
de Rede, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 597/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes

na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia ARNALDO HENRIQUE DE
SOUZA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 598/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia PAULO FERNANDO LONGO,
para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efe-
tivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 599/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia GILDO ANTONIO PANTOJO,
para exercer no Setor de Materiais e Logística, em caráter efe-
tivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 600/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgo-
to de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia FRANCISCO CARLOS DA
VEIGA, para exercer no Setor de Materiais e Logística, em
caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 601/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-

tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devida-
mente homologado em 17/06/2008, nomeia ROBERTO
CARLOS DE JESUS, para exercer no Setor de Materiais e
Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001,
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 602/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constan-
tes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JOSÉ GABRIEL
CAETANO DE PROENÇA, para exercer no Setor de Mate-
riais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei  nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 603/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais cons-
tantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devida-
mente homologado em 17/06/2008, nomeia LUIZ
NORBERTO MARTINS, para exercer no Setor de Mate-
riais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Motorista,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei  nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 604/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008,
devidamente homologado em 17/06/2008, nomeia FÁBIO
COSTA CAMARGO, para exercer no Setor de Materi-
ais e Logística, em caráter efetivo, o cargo de Operador
de Máquinas, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007.
Sorocaba, 13 de Setembro de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral Interino do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
594/2011 ALEXANDRE GOMES SIQUEIRA ENCANADOR
595/2011 EDNELSON APARECIDO FRANCISCO ENCANADOR
596/2011 GILBERTO TOBIAS DOMINGUES JUNIOR MESTRE MANUT.INST.REDE
597/2011 ARNALDO HENRIQUE DE SOUZA MOTORISTA
598/2011 PAULO FERNANDO LONGO MOTORISTA
599/2011 GILDO ANTONIO PANTOJO MOTORISTA
600/2011 FRANCISCO CARLOS DA VEIGA MOTORISTA
601/2011 ROBERTO CARLOS DE JESUS MOTORISTA
602/2011 JOSÉ GABRIEL CAETANO DE PROENÇA MOTORISTA
603/2011 LUIZ NORBERTO MARTINS MOTORISTA
604/2011 FÁBIO COSTA CAMARGO OPERADOR MÁQUINAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documen-
tação a ser apresentada neste prazo.
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ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos
documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do
tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.
Sorocaba, 16 de Setembro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

ERRATA

Portaria nº 557/2011 publicada em 02 de Setembro de 2011.
Onde se lê:  “Sorocaba, 30 de Outubro de 2011” ; leia-se: “Sorocaba, 30 de Agosto de 2011”.
Sorocaba, 12 de Setembro de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informa-
mos que de acordo com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. PEDRO LOURENÇO
MARIANO ARRUDA, Carpinteiro – Grupo OP 08 - referência 06, tem direito ao benefício de  Adicional de Tempo
de Serviço de 15% (quinze por cento) adquirido  em Junho/2003  tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 12 de Setembro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informa-
mos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra. JULIETA DA
FONSECA DE MELO,  Ajudante Geral , Grupo OP 07, referência 08, tem direito aos benefícios de Sexta Parte
adquiridos em de Maio/2008 e aos benefícios de  Adicional de Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Dezembro/2010, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 06 de Setembro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 019/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa com referência a CPL nº 847/11 - Convite nº 019/11,
destinada a Contratação de Empresa para Fornecimento de
Películas Adesivas Refletivas e Vinílicas a Serem Utilizadas
na Sinalização Viária, no Município de Sorocaba/SP, que ana-
lisando a proposta apresentada pela única licitante resolve
CLASSIFICAR: 3M do Brasil Ltda., com a proposta no valor
de R$ 11.436,00 (onze mil, quatrocentos e trinta e seis reais).
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da presente
publicação, para apresentação de possíveis recursos adminis-
trativos, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei
8666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 12 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PORTARIA nº. 050 /2011

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES, Au-
toridade de Trânsito do Município, no uso de atribuições que
lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a
Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º, consideran-
do ainda, o disposto na Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1.991
e no Decreto nº 11.880, de 15 de dezembro de 1.999, revoga
parcialmente a portarias nº 14 de 04 de novembro de 2009 e nº
09 de 23 de Junho de 2006, em relação à designação dos servi-
dores civil estatutário, Carlos Eduardo Paschoini  RG nº
18.323.503, Antonio Carlos de Melo RG nº 20.328.509 e
Angela Aparecida Tavares Rocha RG nº 23.163.757-3.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Sorocaba, 14 de Setembro de 2.011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do contrato n° 021/09

Processo CPL n° 0104/2009
Objeto: Termo de alteração ao contrato n° 021/09 - Locação de
Software para Processamento, Gerenciamento e Suporte Téc-
nico de Autos de Infração de Trânsito, no Município de
Sorocaba/SP.

Prazo: 14/09/11 até 13/09/12.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e social
de Sorocaba-URBES
Contratada: Wiliam K. de Carvalho Jr - Tecnologia
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do re-
ferido contrato.
Assinatura: 05 de setembro de 2011.
Sorocaba, 15 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do contrato n° 050/11

Processo CPL n° 0735/2011
Modalidade: Convite n° 017/11
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Confecção e Fornecimento de Uniformes e Acessórios para
Funcionários da URBES, no município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses a contar do recebimento da 1ª ordem de forne-
cimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e social
de Sorocaba-URBES
Contratada: Rafael Augusto Sudário Sorocaba - ME
Valor: R$ 41.600,00 (quarenta e um mil e seiscentos reais)
Assinatura: 09 de setembro de 2011
Sorocaba, 13 de setembro de 2011

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do contrato n° 044/11

Processo CPL n° 0701/2011
Modalidade: Pregão eletrônico n° 009/11
Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Gru-
pos Focais e Acessórios a serem utilizados na Sinalização
Vertical no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 17/08/11 até 16/08/12.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e social
de Sorocaba-URBES
Contratada: JD de Almeida Sinalização – EPP.
Valor: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).
Assinatura: 17 de agosto de 2011
Sorocaba, 13 de setembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em confor-
midade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Ser-
vidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que
de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IRINEU ALVES DA SILVA,
Agente de Fiscalização, Grupo ADF03, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2002 e adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove
por cento) adquiridos em Agosto de 2011, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arqui-
vados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 16 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JOSE CARLOS DE CAMARGO, Oficial de
Administração I, Grupo AD 10, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2002 e adicional
de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquiri-

dos em Maio de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 16 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em con-
formidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informa-
mos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE SOARES, Vigia, Gru-
po OP 05, referência 03, tem direito ao benefício de adici-
onal de tempo de serviço de 11% (onze por cento) adqui-
ridos em Dezembro de 2002, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 16 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal
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Resultado - Revisão de Evolução Funcional

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito Municipal, através portaria nº 22.643, informa a revisão de ofício da Evolução
Funcional, com efeitos a partir desta publicação, sendo no caso de elevação de nível, os efeitos retroativos a Abril/2011.

MAT SERVIDOR REF
172731 HELENA DE LIMA 6

MAT SERVIDOR NIVEL
426372 ELIANA CRISTINA GUILHERME RUBINATTO II
429002 JOÃO LUIS BAPTISTELLA II

Os pareceres do Grupo de Trabalho encontram-se disponíveis para ciência na Secretaria de Gestão de Pessoas, na Divisão de
Desenvolvimento de Pessoas.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
15/09/2011

Portaria Publicada na I.O.M. em 26/09/2003

Errata:
Portaria nº 47.641/DAP de 23/09/2003, onde leu-se: resolve desligar de seu cargo a funcionária DULCINÉIA PEGORETTI,
leia-se: resolve desligar de seu cargo a funcionária DULCINÉA PEGORETTI.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto                                            Juliana Aparecida Ribeiro
Secretária de Gestão de Pessoas                                                                              Diretora de Área de Adm de Pessoal

Processo Seletivo - Edital nº  08/2011

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 24.944/2011, faz saber que realizará na cidade de Sorocaba,
em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo Seletivo para contratação de “Função Temporária” da
Administração Direta, que se regerá de acordo com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital ................................................................................... 16/09/2011
Período de Inscrições .................................................................................. 19/09/2011 à 27/09/2011
Publicação da Pontuação e Classificação prévia ........................................ 30/09/2011
Recurso da Pontuação ................................................................................. 03/10/2011
Divulgação da Classificação Final .............................................................. 07/10/2011

OBS. A publicação da pontuação e qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através do site
www.sorocaba.sp.gov.br. e/ou Imprensa Oficial do Município

  Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de 6 (seis) meses, nos termos
do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês agosto/2011.
2. A súmula de atribuições da função encontra-se no Anexo I deste edital.
3. As vagas serão destinadas para o Sistema de Inspeção Municipal - SIM.

2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 19/09/2011 à 27/09/2011, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de Sorocaba - Av. Eng.
Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – 1º andar – Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser fornecido, no local de
inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto
Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate (registro de nascimen-
to de filhos menores de 18 anos) e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica comum mediante
apresentação do original para conferência no momento da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração, documento de identidade do
procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.

3. Do Processo Seletivo
3.1. O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição trazer:  os comprovantes dos
requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de 18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo:

3.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.

4. DOS RECURSOS
4.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no dia 03/
10/2011.
4.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Gestão de Pessoas - Divisão de Desenvolvi-
mento de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
4.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo, nome do candidato, número de
inscrição, número do documento de identidade.
4.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem e
interposto dentro do prazo.
4.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com firma
reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

5. Da Classificação dos Candidatos
5.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
5.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.

6. Da Contratação
6.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do Decreto 8888/94, que
regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
6.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de acordo com as necessi-
dades da Prefeitura de Sorocaba.
6.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício em regime CLT com a
Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
6.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à comprovação das decla-
rações dos itens 2.2.2 de a) a d) e comprovação dos requisitos básicos(item 1.1).
6.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando este a critério da
necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
6.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
6.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação, prorrogável a critério da
Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
6.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão. A Prefeitura de
Sorocaba procederá às contratações em número que atenda as necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e
a disponibilidade orçamentária.
6.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de acordo com a
necessidade da Secretaria da Saúde.

7. Das disposições finais.
7.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas neste Edital, na aceitação
tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
7.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato
do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida a Comissão de Permanente de Concursos
e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 15 de setembro de 2011.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I

ENGENHEIRO AGRÔNOMO I
Organizar e desenvolver projetos referentes a cultivos agrícolas, orientando e controlando técnicas adequadas, para possibi-
litar maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas, e garantir programas de interesse da administração junto aos agri-
cultores da região; organizar e desenvolver métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, para melhorar
a germinação de sementes, o crescimento de plantas, a adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das colheitas e outras carac-
terísticas dos cultivos agrícolas; desenvolver projetos sobre os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e
condições climáticas sobre culturas agrícolas, para determinar as técnicas de tratamento do solo e a exploração agrícola mais
adequada a cada tipo de solo e clima; organizar e desenvolver métodos e técnicas de combate a ervas daninhas, enfermidades de
lavoura e pragas de insetos, para preservar a vida das plantas, garantindo o maior rendimento do cultivo. Atuar no serviço de
Inspeção Municipal (SIM). Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse público e
determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação específica.

MÉDICO VETERINÁRIO DE ZOONOSES I
DESCRIÇÃO SINTÉTICA
Organiza e executa ações e programas de prevenção e eliminação de Zoonoses urbanas e rurais, realizando estudos e pesquisas,
aplicando conhecimentos, realizando exames clínicos e laboratoriais, diagnóstico e tratamento de animais, fazendo relatório,
procedendo a vigilância epidemiológica de zoonoses e empregando outros métodos.
TAREFAS PRINCIPAIS
Proceder vigilância epidemiológica das zoonoses; efetuando controle, levantamentos de dados, avaliação, programação, exe-
cução, supervisão e pesquisa;
Promover a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de
origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita “in loco”;
Realizar ações que visem prevenir ou eliminar as zoonoses urbanas, bem como as ações de controlar e eliminar portadores,
reservatório e vetores;
Atuar no serviço de Inspeção Municipal (SIM).
Executar tarefas afins.
Dirigir veículos quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse público e determinado expressamente
pelas chefias respectivas, observados à habilitação específica.

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 09/2011
EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

 
A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº16.181-7/2011, faz saber que irá realizar na cidade de Sorocaba,
Processo Seletivo para contratação de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde. Esse Processo Seletivo
será regido pelas presentes instruções especiais que, para todos os efeitos, constituem parte integrante deste Edital:
 
CRONOGRAMA
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OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba,
preferencialmente, ou através da imprensa local.
* Todas as Publicações serão disponibilizadas para consulta no site www.makiyama.com.br

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I-DO EMPREGO PÚBLICO
1. O PROCESSO SELETIVO destina-se ao provimento de Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, nos termos Lei
Municipal nº 9587/2011, obedecendo ao quadro abaixo:

2. O Processo Seletivo constará de duas fases, sendo:
2.1.  A 1ª Fase – Análise dos Requisitos, sendo de caráter eliminatório.
2.2.  A 2ª Fase – Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
 
II- DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
1. Súmula de Atribuição nos termos da Lei Municipal nº 9587/2011:
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS - Unidade Básica de
Saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais
ou coletividade; trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; estar em contato
permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças,
de acordo com o planejamento da equipe; cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados;
orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades de promoção da saúde, de
prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daque-
las em situação de risco; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabi-
lidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; cumprir com as atribuições atualmente definidas para os
ACS - Agente Comunitário de Saúde em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a Portaria
nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002; desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribui-
ções da presente súmula, utilizando os instrumentos de acompanhamento familiar norteadores das ações a serem desen-
volvidas na comunidade e famílias de suas áreas de abrangência; manter atualizados os cadastros e demais instrumen-
tos; executar outras tarefas não constantes desta súmula, mas compatíveis com seu emprego, de acordo com orientação
superior

III – DA AREA DE ABRANGENCIA
1. As vagas estão distribuídas em territórios definidos como área de abrangência das Equipes de Saúde da Família,
2. Os candidatos deverão se inscrever para as vagas dentro da área de abrangência de sua residência. Para tanto, deverão observar
o , anexo I.
 
IV - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no endereço eletrônico www.makiyama.com.br a partir das 09h
do dia 20 até as 16h do dia 27 de Setembro de 2011.
2.  A cada candidato será permitida uma única inscrição.
3. Não será permitida a inscrição após o encerramento do prazo.
4. O formulário de inscrição será preenchido pelo próprio candidato e será de sua inteira responsabilidade as informações nela
contida, sob as quais não poderá alegar desconhecimento.
5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das normas, condições e princípios estabelecidos
neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento de qualquer natureza.
6. Para inscrever-se pela internet, o candidato deverá:
1.1 acessar o site www.makiyama.com.br durante o período de inscrição;
1.2 localizar, no site, o “link” correlato ao Processo Seletivo da  Prefeitura de Sorocaba;
1.3 preencher total e corretamente a ficha de inscrição;
1.4 imprimir a ficha de inscrição;
1.5 Às 16h do último dia de inscrição, constante no Cronograma deste edital, a ficha de inscrição não será mais disponibilizada.
1.6 A CKM Serviços e Prefeitura de Sorocaba não se responsabilizam por inscrições não efetivadas por motivos de queda na
transmissão de dados ocasionadas por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal causadas por
problemas na rede de computadores/internet.
1.7 O candidato que tiver dificuldade em realizar a sua inscrição pela internet por qualquer motivo devera no momento em que
o problema ocorrer registrar uma ocorrência através do e-mail: atendimento@makiyama.com.br, para análise.
1.8 O candidato que não registrar a ocorrência na data e horário em que ocorreu o problema não terão seus pedidos avaliados.
7 No ato da inscrição, o candidato deverá, sob as penas da Lei, declarar:
a) Residir na área da comunidade em que for atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público;
b) Possuir o Ensino Fundamental completo,
c) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português, desde que amparado pelo Estatuto de igualdade entre brasileiros
e portugueses, com reconhecimento do gozo  dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 12, parágrafo 1º da Constituição
Federal de 1988, ou seja, a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas no Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril
de 1972, ou ainda estrangeiro na forma disposta na legislação pertinente.
d) Não registrar documentalmente antecedentes policiais e criminais;
e) Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da inscrição;
f) Gozar de boa saúde física e mental;
g) Estar no gozo dos direitos políticos e civis;
h) Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino;
i) Estar quite com a Justiça Eleitoral;

j) Não ter sido demitido “a bem do serviço público – por justa causa” nas esferas Federal, Estadual ou Municipal da Adminis-
tração direta ou indireta;
k) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos, em obediência ao
Art. 40, inciso II da C. F. De 05 de outubro de 1988.
l) Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação permitida na Constituição.
m) Não receber proventos de aposentadoria oriundos de emprego ou função exercidos perante a União, Estados, Distrito
Federal, Municípios e suas Autarquias, empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, parágrafo 10º da Constituição
Federal de 05 de outubro de 1988, com redação dada pela emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, ressalvadas as acumulações
permitidas pelo inciso XVI do citado Dispositivo constitucional, os Empregos eletivos e os empregos em comissão.
8 Se aprovado em todas as fases deste Processo Seletivo, o candidato, por ocasião da contratação, deverá provar que possui as
condições de preenchimento do respectivo emprego, apresentando todos os documentos exigidos pelo presente edital, confron-
tando-se então declaração e documentos, sob pena de perda do direito à vaga.
9 O candidato que vier a ser habilitado no Processo Seletivo de que trata este edital poderá ser contratado para o emprego se
atendidas, à época da contratação, todas as exigências ora descritas, obedecido o limite de vagas existentes, bem como a
disponibilidade financeira do orçamento da Prefeitura de Sorocaba.
10 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eliminará o candidato deste Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções
aplicáveis à falsidade da declaração.
11 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá solicitá-lo por escrito, até o encerra-
mento das Inscrições, via Sedex, ou correspondência registrada – AR, para a CKM Serviços Ltda., Rua Campo Sales, 303
Conjunto 307, Barueri – SP – CEP 06400-000 informando quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos
etc.).
12 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade,
13 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

V-DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
1.1. Às pessoas portadoras de deficiência estão assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo para as vagas
existentes ou das que vierem a surgir, e deverão, antes de se inscrever, verificar se as atribuições do emprego público,
especificadas no Item 1 – Do Emprego Público, deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.
1.2. A participação de portadores de deficiência no presente Processo Seletivo observará as regras contidas no artigo 37,
inciso VIII, da Constituição Federal, Lei Federal 7.853/1989 regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298/1999 alterado
pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº 4.281/1993 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 13.694/2002.
1.3. O candidato portador de deficiência participará do Certame em igualdade de condições com os demais candidatos,
no que se refere ao conteúdo, avaliação, critérios de aprovação na prova, data, horário e local da aplicação, critérios de
classificação exigidos para todos os demais candidatos.
1.4. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa condição e a deficiência
da qual é portador.
1.4.1. O candidato portador de deficiência deverá, durante o período de inscrições, encaminhar por SEDEX ou correspondência
registrada – AR, para a CKM Serviços Ltda., Rua Campo Sales, 303 Conjunto 307, Barueri – SP – CEP 06400-000 documentos:
1.4.1.1. Laudo médico que ateste a espécie e grau de nível de deficiência, em cópia autenticada, contendo o código de defi-
ciência (CID) e o carimbo do médico, com o respectivo CRM, emitido no prazo máximo de 6 (seis) meses que antecedem a data
do encerramento das inscrições (envio obrigatório).
1.5. Caso o candidato não encaminhe os documentos que atestem o grau e o nível de deficiência, não será considerado como
deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
1.6. Para efeito do prazo estipulado no item 1.4 e seus subitens, deste capítulo será considerado a data de postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
1.6.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em
favor de sua situação.
1.7. O candidato que não atender ao solicitado nos itens 1.4. E subitens, deste Capítulo, não será considerado portador de
deficiência, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação e não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo
alegado.
1.8. Os candidatos inscritos como portadores de deficiência que atenderam ao item 1.4, serão convocados, através da Imprensa
Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local, para se submeterem à perícia médica, visando
à constatação da deficiência, de acordo com parâmetros definidos, e à verificação da compatibilidade da sua deficiência com o
exercício das atribuições do respectivo cargo ou existência da necessidade de equipamentos apropriados para exercício do
emprego.
1.9. Deverá o candidato comparecer a perícia médica portando exames que comprovem a deficiência declarada.
1.10. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais, 3 (três) serão membros do
corpo técnico da medicina ocupacional do ente público e 1 (um) poderá ser indicado pelo candidato portador de deficiência.
1.11. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
1.12. Será excluído da Lista Especial (portador de deficiência) o candidato que não comparecer à perícia médica.
1.13. Será excluído da Lista Especial (portador de deficiência) o candidato que não tiver configurada a deficiência declarada
(declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarregado da realização da perícia), figurando somente na Lista
Geral e será excluído do Processo Seletivo o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do
cargo.
1.14. Após a contratação do candidato portador de deficiência, essa não poderão ser argüida para justificar a concessão
de restrição no emprego público e de aposentadoria por invalidez.
1.15. Não havendo candidatos portadores de deficiência(s) inscritos nos termos da Lei 4.281/93 ou aprovados no exame
médico específico, as funções reservadas serão destinadas aos demais aprovados, com observância à ordem estabelecida
na classificação definitiva.

VI- 1ª Fase - DA COMPROVAÇÃO DOS PRÉ REQUISITOS
1. O candidato que realizar sua inscrição via internet deverá no período de 20 a 27/09/2011,(exceto sábados e domingos) no
horário das 09h às 16h, entregar na Casa do Cidadão (vide endereços de locais de entrega no item 2 deste capítulo) UM
ENVELOPE LACRADO CONTENDO os seguintes documentos:
1.1 Ficha de Inscrição impressa no ato da inscrição pela internet. (A ficha deverá ser conferida pelo próprio candidato que
a assinará responsabilizando-se civil e criminalmente por possíveis declarações falsas, cujo conteúdo possa influir no
resultado.)
1.2 Cópia (frente e verso) do documento de identificação pessoal, com foto; sendo considerado os seguintes documentos: as
carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade
fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade; Carteira de
Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação emitida após a Lei 9.053/97.
1.3 Comprovante de residência. (Serão considerados comprovantes de residência do candidato: conta de luz ou de telefone,
contrato de locação do imóvel e/ou declaração do proprietário atestando que o candidato reside no imóvel.)
1.4 Copia do Certificado de Conclusão do Ensino Fundamental ou Declaração ou Histórico Escolar devidamente autenticado.
2. OS LOCAIS DE ENTREGA DO ENVELOPE LACRADO COM A DOCUMENTAÇÃO NO PERÍODO DE 20 A 27/09/
2011:
a) Unidade Ipanema – Avenida Ipanema nº 3.439, Vila Helena;
b) Unidade Itavuvu – Avenida Itavuvu nº 3.415, Parque das Laranjeiras;
c) Unidade Éden - Rua Bonifácio de Oliveira Cassu, nº 80, Éden;
d) Unidade Brigadeiro – Avenida Bandeirantes nº 4.155, Brigadeiro Tobias;
e) Unidade Ipiranga – Rua Estado de Israel nº 424 , Jardim Ipiranga.
3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
3.1 As cópias reprográficas dos documentos constante no item 1.2, 1.3 e 1.4, deste capítulo, deverão ser entregues em envelope
identificado com o cargo, nome e número de inscrição do candidato conforme modelo:
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3.2 A CASA DO CIDADÃO :
a) Não fornecerá no dia da entrega dos documentos, envelope ou cola para acondicionar os documentos;
b) Não aceitará documentos fora dos envelopes;exceto a ficha de inscrição;
c) Não serão aceitos envelopes sem a identificação;
d) Não serão aceitos envelopes entregue após a data definida neste edital;
e) O atendente não conferirá o conteúdo constante no envelope;
f) O atendente emitira um comprovante de recebimento do envelope lacrado;
g) Não serão aceitos protocolos de documentos e nem declarações justificando a ausência do documento.
h) Não haverá segunda chamada para entrega dos documentos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que
não entregou as cópias dos documentos no dia e horário determinado no cronograma deste Edital.
4. Os pré-requisitos serão analisados por Grupo de Trabalho formado por técnicos da Secretaria da Saúde;
5. O Grupo de Trabalho não se responsabiliza por envelopes entregues e que não contenham nenhum documento em seu interior;
6. As cópias reprográficas dos documentos dos candidatos que não atenderem os pré-requisitos exigidos para a participação
no Processo Seletivo serão incineradas após a homologação dos resultados finais.
7. O candidato que não entregar os documentos solicitados para a comprovação dos pré-requisitos serão eliminados do Pro-
cesso Seletivo, mesmo que tenham realizado sua inscrição.

VII- 2ª Fase - PROVA OBJETIVA
1. A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, com 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 5 alternativas
cada, que versarão sobre o Programa especificado no Anexo I.
2. A prova constará de 30 (trinta) questões de Conhecimento Específico, 10 (dez) questões de Interpretação de Texto.
3. A prova terá duração de 3 horas.
1. A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
2. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para realização da prova serão divulgadas, oportunamente, por
meio de Edital de Convocação publicado na imprensa oficial do município, preferencialmente, e/ou na imprensa local.
3. O candidato deverá acompanhar, pela Imprensa Oficial do Município preferencialmente, ou pela imprensa local, a publicação
do Edital de Convocação para realização da prova.
4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço e telefone
deverão ser corrigidos no dia da prova, em formulário específico.
5. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital de Convocação.
5.1 Somente será admitido na sala de prova o candidato que estiver munido de documento de identidade original.
5.1.1 Serão considerados documentos de identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para
Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei
Federal, valem como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social; a Carteira Nacional de Habilitação
emitida após a Lei 9.053/97.
5.1.2 Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer outros documentos por
serem destinados a outros fins: Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anterior-
mente à Lei 9.053/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
5.1.3 Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no original, por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das provas, sendo, então, submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
5.1.4  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
5.1.5  Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.
5.1.6  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
5.1.7  O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da prova objetiva munido de caneta de tinta azul ou
preta, lápis preto nº 02, borracha macia e comprovante de entrega dos documentos inscrição, bem como, do documento de
identidade original, conforme disposto no item 5.1.1..
5.1.8  No ato da realização da prova será fornecido o Caderno de Questões, e também a Folha Intermediária de Respostas, na qual
o candidato deverá colocar o seu número de inscrição, nome e assinalar as respostas. O candidato não poderá ausentar-se da sala
de prova levando qualquer um destes materiais e sem autorização e acompanhamento do fiscal.
5.1.9  Ao terminar a prova, o candidato entregará o Caderno de Questões e solicitará a Folha Definitiva de Respostas, pré-
identificada com seus dados, para aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica
de tinta azul ou preta. Ao terminar o preenchimento da Folha Definitiva de Respostas, deverá entregá-la ao fiscal da sala, ficando
apenas com a Folha Intermediária de Respostas. Não serão computadas as questões em branco, as questões com duas ou mais
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou
à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.
5.1.10 O Caderno de Questões não poderá ser levado pelo candidato em hipótese alguma, estando disponibilizado para con-
sulta no site www.makiyama.com.br/sorocaba, no dia seguinte a aplicação da prova, juntamente ao gabarito.
5.1.11 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrida uma hora do seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não
permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver integralmente o material solicitado;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
l) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
m) estiver fazendo uso de boné ou chapéu;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas.
5.2 Do julgamento da Prova Objetiva
5.2.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 80 (oitenta) pontos.
5.2.2 Cada questão da prova terá o valor de 2,0 (dois pontos).
5.2.3 Na avaliação da prova será utilizado o escore bruto.
5.2.3.1 O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
5.2.4 Será considerado aprovado no Processo Seletivo o candidato que obtiver nota igual ou superior a 40 (quarenta) pontos
na prova.
5.2.4.1 Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova.
 
VIII -DA CLASSIFICAÇÃO
1. Em caso de igualdade na pontuação da Prova Objetiva, após observância do Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei no 10.741/
03(Lei do Idoso), o desempate se dará adotando-se os critérios abaixo, pela ordem e na seqüência apresentada, obtendo melhor
classificação o candidato que:
a) Tiver maior idade;
b) Tiver obtido maior número de acertos nas questões de Conhecimento Específico;
c) Tiver obtido maior número de acertos nas questões de Interpretação de texto;
d) Tiver maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos.

2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os candidatos) e outra especial (por-
tadores de deficiências).
3. Os candidatos classificados para o Emprego Público terão a classificação de acordo com a região.

IX-DOS RECURSOS
1. Caberá recurso:
1.1 da análise do pré requisito, na data definida no Cronograma deste Edital.
1.2 da realização da prova e do gabarito, à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, na data definida
no Cronograma deste Edital.
1.3 a nota da prova, à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, na data definida no cronograma deste
edital.
2. Para recorrer contra a aplicação da prova, o gabarito, o resultado das provas e a classificação, o candidato deverá utilizar o
campo próprio para interposição de recursos, no endereço site www.makiyama.com.br, e seguir as instruções ali contidas.
3. Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e conter número do processo seletivo, nome do candidato, número de
inscrição, número do documento de identidade e endereço para correspondência.
4. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem circunstâncias que os justifiquem
e interpostos dentro do prazo.
5. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, com firma
reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.
6. A pontuação relativa à(s) questões (ões) anuladas(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova.
7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classifi-
cação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação
do candidato que não obtiver nota mínima exigida para habilitação.
8. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será objeto de divulgação no Jornal Município de Sorocaba, preferen-
cialmente, e/ou imprensa local.
9. Não será conhecido recurso:
9.1.1 interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo;
9.1.2 que não contenha fundamentação e embasamento;
9.1.3 que não atenda às instruções constantes do “link Recursos” na página específica deste Processo Seletivo;
9.1.4 interposto pelos Correios, por meio de fax e de e-mail, pessoalmente ou por procuração, ou por qualquer outro meio além
do previsto neste Capítulo.

X-DA CONTRATAÇÃO
1. Caberá ao Prefeito de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo, nos termos do Decreto 8888/94, que regulamenta os
Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
2. A contratação para o emprego obedecerá à listagem fornecida pela Secretaria da Saúde, de acordo com a sessão de atribuição
prevista no item 8 deste Edital e com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
3. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar ausência de vínculo empregatício em regime CLT com a Prefeitura
de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
4. Por ocasião da contratação, o candidato deverá comprovar que atende o que dispõe o Artigo 37 inciso XVI da Constituição
Federal (redação dada pela Emenda Constitucional 19/98) e Decreto Municipal 11.231/98, quanto à acumulação.
5. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à comprovação das decla-
rações dos itens a) a m) do capítulo IV.
6. Serão considerados para comprovação dos requisitos básicos: diploma com habilitação específica ou equivalente e outras
habilitações apostiladas resultantes de seu desdobramento ou histórico escolar acompanhado da certidão de conclusão da
habilitação específica.
7.  Na ausência do diploma para comprovação do requisito básico, serão aceitos certidão de conclusão acompanhada do histó-
rico escolar.
8. O candidato que não apresentar a comprovação dos requisitos não será contratado.
9. Não serão considerados para fins de comprovação do requisito protocolos dos documentos, devendo estes ser apresentados
em cópias reprográficas autenticadas por cartório ou cópias acompanhadas do original, para serem vistados pelo receptor.
10. Não será admitida troca de local de vaga para o emprego público apontado na ficha de inscrição
11. O candidato que deixar de atender à convocação para contratação, só poderá concorrer à nova chamada para contratação após
serem chamados todos os classificados e mediante necessidade da Secretaria da Saúde.
12. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T..
13. O Processo Seletivo terá validade por 1 (um) ano, a contar da data de sua homologação, prorrogável, a critério da Adminis-
tração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
14. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à contratação. A Prefeitura de
Sorocaba procederá às contratações em número que atenda às necessidades dos serviços, de acordo com as vagas existentes e
a disponibilidade orçamentária.
15. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos à perícia médica e exames complementares, que avaliarão
a sua condição física e mental, por ocasião da contratação.

XI-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições do Processo
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhe-
cimento.
2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, civil ou criminal.
3. A aprovação e a classificação geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. A Prefeitura de Sorocaba
reserva-se o direito de proceder às contratações dos candidatos aprovados em número que atenda ao interesse e às necessidades
do serviço.
4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência
ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância
que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial.
5. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Processo Seletivo,
a qualquer tempo.
6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações referentes a este
Processo Seletivo através da Imprensa Oficial ou local.
7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas, ouvida sempre a Comissão Permanente de Concursos
e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba,  15 de setembro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I

HABITETO
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Av  Itavuvu TERRA VERMELHA
Rua: Pres João Goulart CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Campina Baixa CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Carlos Mariguella CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Chico Xavier CH ANA P ELEUTERIO
Rua:  Carlos Lamarca CH ANA P ELEUTERIO
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Rua:  Dimas de Almeida CH ANA P ELEUTERIO
Rua:  Elvira Mundine Cabral CH ANA P ELEUTERIO
Rua:  Eugenio Carlos Mendes CH ANA P ELEUTERIO
Rua:  Francelina Martinha Sampaio CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Francelina dos Reis CH ANA P ELEUTERIO
Av.: Estamparia CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Darcy Ribeiro CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Amélia CH ANA P ELEUTERIO
Rua:  Horacio Blazek CH ANA P ELEUTERIO
Rua:  Joaõ Goulart CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Prof Jorge Carvalho de Moraes CH ANA P ELEUTERIO
Rua: José Francisco Perotti CH ANA P ELEUTERIO
Rua: José Pereira do Nascimento CH ANA P ELEUTERIO
Rua:Leonel de Moura Brizola CH ANA P ELEUTERIO
Rua:  Olga Benário CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Palmira Garcia da Cunha CH ANA P ELEUTERIO
Estrada do Paschoal Tigani ITAVUVU
Estrada Pedro Sola
Rua: Preto Ghóez CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Rosângela Aparecida de Oliveira CH ANA P ELEUTERIO
Rua: Santo Dias da Silva CH ANA P ELEUTERIO
Rua:  Zumbi dos Palmares CH ANA P ELEUTERIO

APARECIDINHA
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Rua:  Ademir Fernandes JD VILLA AMATO
Rua: Alice Ayres de Moraes JD JOSANE
Rua: Altair Mateo JD VILLA AMATO
Rua: Amaro Bezerra de Almeida APARECIDINHA
Rua:  Angela de Fátima Lopes Arruda JD VILLA AMATO
Av  Antonio Bardella IPORANGA II
Av Dr Antonio de Souza Netto APARECIDINHA
Rua: Antonio Vicente Gomes Filho JD JOSANE
Rua: Armando Caldini JD TOPAZIO
Rua: Aparecido Bispo de Oliveira APARECIDINHA
Estrada do Barreiro APARECIDINHA
Rua: Belarmino Roque dos Santos APARECIDINHA
Rua: Benedita Mascarenhas Monteiro JD VILLA AMATO
Rua:  Benedito Antonio Costa JD JOSANE
Rua:  Benedito de Oliveira APARECIDINHA
Rua: Benjamin Pinto JD JOSANE
Estrada Bom Jardim BOM JARDIM – Mato Dentro
Rua: Carlos Oliveira Rodrigues JD JOSANE
Rua: Cornelio Rosumek JD TOPAZIO
Rua: Cezario Pereira APARECIDINHA
Rua: Cláudia Aparecida Martins JD VILLA AMATO
Rua: Dr Cláudio César Machado de Araújo JD VILLA AMATO
Rua: Coaracy José de Souza JD APARECIDINHA
Rua:  Eurides Pereira Bueno JD VILLA AMATO
Estrada do Ferraz – Iporanga II
Estrada do Fioravante - APARECIDINHA
Rua: Francisco Alves de Faria - JD VILLA AMATO
Rua: Pa Francisco Camargo de Castro -  JD VILLA AMATO
Rua: Francisco Retamero  - JD VILLA AMATO
Av  Francisco Roldão Sanches - MATO DENTRO
Av  Hollingsworth - IPORANGA II
Rua: Isabel Machado Sizisnando - JD JOSANE
Rua: Jacy de Souza - JD JOSANE
Rua: João Antonio Cortez - APARECIDINHA
Rua: João Batista - JD VILLA AMATO
Rua: João Benedito Mena - JD VILLA AMATO
Rua:  João de Deus Domingues - JD VILLA AMATO
Rua:  João de Melo - APARECIDINHA
Rua:  João Fernandes Guimarães - VILLA AMATO
Estrada João Lopes-  APARECIDINHA
Rua: Joaquim Machado - APARECIDINHA
Rua: José Carlos Machado - JD VILLA AMATO
Rua:  José Maria de Carvalho E Silva -  JD JOSANE
Estrada Dom José Melhado Campos - APARECIDINHA
Rua: José Pereira Filho - JD VILLA AMATO
Rua: José Rocha do Santos-  JD VILLA AMATO
Rua: José Tomaz Filho - VILLA AMATO
Rua:  José Tomé -  APARECIDINHA
Rua: Júlio César Iório - VILLA AMATO
Rua: Juvenal Machado - APARECIDINHA
Rua:  Laura Dias Netto - JD JOSANE
Estrada Dr Leonidas do Amaral - APARECIDINHA
Estrada do Manequinho Berto - APARECIDINHA
Rua: Manuel Mattos Corrêa - VILLA AMATO
Rua:  Marcos Antonio da Silva Nobre - JD APARECIDINHA
Rua:  Maria Ferreira dos Santos Camargo -JD JOSANE
Rua:  Maria Moncayo Romano - VILLA AMATO
Rua:  Maria Moreno Maldonado - VILLA AMATO
Rua:  Maria Perpetua Pinheiro de Morais - VILLA AMATO
Etrada do Monte Verde – Mato Dentro
Rua: Monteiro de Carvalho APARECIDINHA
Rua: Nova Aparecidinha Jd R/01 JD NOVA APARECIDINHA
Rua: Nova Aparecidinha Jd R/02 JD NOVA APARECIDINHA
Rua: Nova Aparecidinha Jd R/03 JD NOVA APARECIDINHA
Rua: Nova Aparecidinha Jd R/04 JD NOVA APARECIDINHA
Rua:  Nova Aparecidinha Jd R/06 JD NOVA APARECIDINHA
Rua: Nova Aparecidinha Jd R/08 JD NOVA APARECIDINHA
Rua: Nova Aparecidinha Jd R/10 JD NOVA APARECIDINHA
Rua:  Nova Aparecidinha Jd R/11 JD NOVA APARECIDINHA
Rua:  Nova Aparecidinha Jd R/12 JD NOVA APARECIDINHA
Rua: Nova Aparecidinha Jd R/13 JD NOVA APARECIDINHA
Rua:  Nova Aparecidinha Jd R/14 JD NOVA APARECIDINHA

Rua: Olga Amato - VILLA AMATO
Rua: Olga Charles Arruda -JD JOSANE
Rua: Rev Onesimo Augusto Pereira -  APARECIDINHA
Rua: Ordalia Benedita de Souza - JD JOSANE
Rua: Orlando Bonetti - VILLA AMATO
Rua: Orlando Scatena JD TOPAZIO
Rua: Oscar Mascarenhas APARECIDINHA
Rua: Oswaldo Nardi - VILLA AMATO
Rua: Otaviano Felix Pereira APARECIDINHA
Rua: Ottilia Wey Pereira – Mato Dentro
Av  Paulo Varchavtchik - APARECIDINHA
Rua:Quirino de Melo - APARECIDINHA
Rua:  Quinzinho de Moraes - APARECIDINHA
Rua:  Ramon Lopes Torrecilia -JD VILLA AMATO
Estrada do Recanto Bom Gosto – Iporanga II
Rua: Rene Regaçoni - VILLA AMATO
Rua: Roberto Vieira Holtz - APARECIDINHA
Rua:  Seiki Murakami - APARECIDINHA
Rua: do Terço - APARECIDINHA
Rua: Thereza Pinto Alves Bittencourt - VILLA AMATO
Rua: Topazio Jd R/01 JD TOPAZIO
Rua: Topazio Jd R/02 JD TOPAZIO
Rua: Topazio Jd R/03 JD TOPAZIO
Rua: Topazio Jd R/04 JD TOPAZIO
Rua: Topazio Jd R/05 JD TOPAZIO
Rua: Topazio Jd R/06 JD TOPAZIO
Rua: Topazio Jd R/07 JD TOPAZIO
Rua: Topazio Jd R/08 JD TOPAZIO
Rua: Topazio Jd R/09 JD TOPAZIO
Av  Três de Marco - APARECIDINHA
Av  Vela Olímpica APRECIDINHA
Estrada do Vinte e Cinco - APARECIDINHA
Rua:  Vital de Mello - VILLA AMATO
Rua:Eng Waldemar de Oliveira - VILLA AMATO
Rua: Waldenir Geraldo da Rocha JD VILLA AMATO
Rua: Ten Wilson de Castro - VILLA AMATO
Rua:  Maria V. Mathiazi JD TOPAZIO
Rua:  Raphael de O. Maluche JD TOPAZIO
Rua:  Nilton G. Segamachi JD TOPAZIO
Rua:  Projetada C - APARECIDINHA
Rua: José Monteiro APARECIDINHA
Rua: D - APARECIDINHA
Rua: Pedro Monteiro de Carvalho- APARECIDINHA
Rua:  Oscar Monteiro - APARECIDINHA
Rua:  Estrada do Iporanga - IPORANGA II
Rua:  Brás Siqueira de Andrade- IPORANGA II
Rua:  Luiz Antônio Sanches - IPORANGA II
Rua: Eduardo Aparecido Souza IPORANGA II
Rua: Alexandre Aparecido Batista IPORANGA II
Rua: Aristides Antônio Moura IPORANGA II
Rua: Carlos Thomazini IPORANGA II
Estrada do Mato Dentro -Mato Dentro
Estrada Genebra – Mato Dentro
Estrada da Cachoeira -Mato Dentro
Estrada Santa Rita – Mato Dentro
Estrada Varejão – Mato Dentro
Estrada das Figueiras– Mato Dentro
Estrada da Serrinha – Mato Dentro
Estrada das Pitas – Mato Dentro
Estrada Bezerra de Menezes – Mato Dentro
Rua: Pedro Perino APARECIDINHA
Estrada da Rancharia – Mato Dentro
Travessa 1 do Barreiro -APARECIDINHA
Rua: Luiz Almeida Marins APARECIDINHA
Rua:  Benedito Pereira Gomes- APARECIDINHA
Rua:  Dagmar Vieira Holtz -APARECIDINHA
Largo Antônio José da Silva- APARECIDINHA

VITÓRIA RÉGIA
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Rua:  Affonso Rosa - PQ VITORIA REGIA
Rua:  Dr Agenor Oliva de Morais - JD STA CATARINA
Rua:  Dr Agrário Antunes - JD BONSUCESSO
Rua: Prof Albertino Manente  - JD Santa Luiza
Rua:   Alberto Peron - PQ VITORIA REGIA
Rua:   Albino Aurelio Dias - PQ VITORIA REGIA
Rua:  Alcindo Leite - JD PAULISTA
Rua:   Alexandre Cesar Neves-  PQ VITORIA REGIA
Rua:  Alfanlix Rogeliza Gonçalves -JD PORTAL DO ITAVUVU
Rua:  Alice Borges da Silva - JD STA CATARINA
Rua:   Aloísio Ribeiro -JD STA ESMERALDA
Rua:  Amadeu de Souza  - JD STA ESMERALDA
Rua:   Américo Telesfo Bovo -  JD STA ESMERALDA
Rua:  Ana Paula Eleutério - JD BONSUCESSO
Rua: Ana Rosa Joaquim - JD SOROCABA PARK
Rua: Angelo Antonio Lombardi - JD BONSUCESSO
Rua:  Anita Ferreira de Oliveira -  JD STA MARINA I
Rua:  Antonia Simão Rodrigues - JD PORTAL DO ITAVUVU
Rua:  Antonio Gomes - PQ VITORIA REGIA
Rua:  Antonio Pires de Jesus - CH ULISSES GUIMARAES
Rua:  Antonio Raiz - JD SOROCABA PARK
Rua: Antonio Silva-Saladino PQ VITORIA REGIA OBS.: Nº 631 a 1.218
Rua: Aracy Antunes Ramos - PQ VITORIA REGIA
Rua: Armando Leite de Camargo - JD PAULISTA
Rua: Armando Marques - JD STA CATARINA
Rua:Ary Gomes de Proença Filho - PQ VITORIA REGIA
Rua: Ary Madureira Filho - CH ULISSES GUIMARAES
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Rua: Assemim Moyses Haddad - PQ VITORIA REGIA
Rua: Atílio Rosa - JD BONSUCESSO
Rua: Prof Audir Tersi Teixeira Barros - JD STA LUIZA
Rua: Benedicto de Moraes - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Benedito Leme de Brito - JD STA CATARINA
Rua: Benedito Machado Filho - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Calil Sallum - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Candida Pizzol Brunherotto - JD STA CATARINA
Rua:  Carlos Antonio Duarte - JD STA LUIZA
Rua: Clodoaldo Carlos Silva - JD BONSUCESSO
Rua: Clodoaldo Carlos Silva - JD BONSUCESSO
Rua: Dr Cyro de Albuquerque - CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Dawilson Menna - JD STA ESMERALDA
Rua: Duljara Fernandes de Oliveira - JD BONSUCESSO
Rua: Durvalino Rosa Fernandes - JD SOROCABA PARK
Rua: Dr Edmar Evangelista Barreiros - JD PAULISTA
Rua: Eduardo Ferro - JD STA LUIZA
Rua: Eliza Stefani Lamos - PQ DAS PAINEIRAS
Rua: Encarnação Prado - JD STA LUIZA
Rua: Ercolina Augusta de Faveri Lima - JD PORTAL DO ITAVUVU
Rua: Ernestina Caldini Rosa JD STA ESMERALDA
Rua: 01 -  JD STA ESMERALDA
Rua: 04  - JD STA ESMERALDA
Rua: 17  - JD STA ESMERALDA
Rua: 19 - JD STA ESMERALDA
Rua: 21 - JD STA ESMERALDA
Rua: 24 JD STA ESMERALDA
Rua: Etelvina Abreu Oliveira - JD PAULISTA
Rua: Faride Calil Jacob - PQ VITORIA REGIA
Rua: Francisco Antonio Netto- JD STA CATARINA
Rua: Francisco da Silva Martins - PQ VITORIA REGIA
Rua: Francisco Lázaro de Campos - JD STA MARINA I
Rua: Francisco Reche - JD STA CATARINA
Rua:  Geraldo José Siqueira Santos - PQ VITORIA REGIA
Rua: Gervásio José do Nascimento - JD PORTAL DO ITAVUVU
Rua:  Gino Estevam Ferreira - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Hélio Del Cistia - JD STA ESMERALDA
Rua: Henrique Meise - JD STA MARINA I
Rua: 04 - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: 06 - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: 08 - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: 17 - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Hilda de Moraes Pinto - JD STA CATARINA
Rua: Hortência Monteiro Gomes - JD BONSUCESSO
Rua: Iblandina Moura Feitosa - JD SOROCABA PARK
Rua: Ilza Sallum -  C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Iracema Felício de Almeida -JD STA CATARINA
Rua: Irineu de Pontes Ribeiro - JD STA MARINA I
Rua:  Isac dos Santos Hergesel -  JD SOROCABA PARK
Av  Itavuvu TERRA VERMELHA númeração de 6.044 à 6.054
Rua:  Izaura Lima Bono -  PQ VITORIA REGIA
Rua:  João Afranio Lessa – CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Dr João Batista Ferraz  - JD STA ESMERALDA
Rua:  João de Oliveira – PQ VITORIA REGIA
Rua:  João Negreti -  JD STA ESMERALDA
Rua:  João Rodrigues  - JD SOROCABA PARK
Rua:  João Scatena CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Joaquim de Almeida Rosa – JD STA LUIZA
Rua:  Prof Joaquim Manoel de Carvalho Morais – JD STA CATARINA
Rua:  José Antonio de Barros - JD STA ESMERALDA
Rua:  José Antunes da Silva - JD STA CATARINA
Rua:  Dr José Aranha -  JD BONSUCESSO
Rua:. Prof José Carlos de Araújo Neves  - JD PAULISTA
Rua:  José de Lima Filho – JD STA ESMERALDA
Rua:  José Gonçales -  JD SOROCABA PARK
Rua:  Prof José Luiz de Toledo Camargo -  JD STA ESMERALDA
Rua:  José Maria de Carvalho - JD PORTAL DO ITAVUVU
Rua:  José Maria Lopez Pudas- JD SOROCABA PARK
Rua:  José Maria Razl -  JD SOROCABA PARK
Rua:  José Martinez Peres – PQ VITORIA REGIA nº 03 a 197
Rua:   José Trugillano-  PQ VITORIA REGIA até 655
Rua:   Josefa Rubio Bastida – PQ VITORIA REGIA
Rua:  Julieta de Moraes Prestes – CH ULISSES GUIMARAES
Rua:  Julieta Parri Cleiss -  JD BONSUCESSO
Rua:  Jurandir Matheus Mercado -  JD STA ESMERALDA
Rua:   Jussara Adorno Gonçalves Gil -  JD STA CATARINA
Rua:   Juvenal Eloy da Rosa - JD STA MARINA I
Rua:  Laurival Antunes – JD PAULISTA
Rua:  Lauro Mascarenhas -  JD PAULISTA
Rua:  Leonel da Fonseca -  JD STA ESMERALDA
Rua:  Luis de Camargo Gomes - JD PORTAL DO ITAVUVU
Rua:  Luiz Animo Bono -  JD STA CATARINA
Rua:  Luiz Antonio Manente -  PQ VITORIA REGIA
Rua: Luiz Wilson Pereira _ JD STA ESMERALDA
Rua:  Malvino Scarmeloto -  C H HERBERT DE SOUZA
Rua:  Marco Antonio Laino -JD STA LUIZA
Rua: Marcos Leão Mendes -  JD STA CATARINA
Rua: Maria Conceição de Paula Santos -JD BONSUCESSO
Rua:  Maria de Lourdes Vianna Ferreira -  JD PAULISTA
Rua:  Prfa Maria de Oliveira Cordeiro _ JD STA ESMERALDA
Rua:  Maria Dolores Moron Vieira – C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Prfa Maria Luiza Gonçalves - JD PORTAL DO ITAVUVU
Rua: Maria Moreno Trugillano - PQ VITORIA REGIA
Rua: Prfa Maria Thomé Pires Antunes -  JD PAULISTA
Rua:  Maria Zarzur Esser – JD STA LUIZA
Rua: Marina Correa Dutra – PQ VITORIA REGIA
Rua:  Marina Gomes Peinado – JD PORTAL DO ITAVUVU

Rua:  Mário Borghi -  JD STA LUIZA
Rua:  Mário Granatti – PQ VITORIA REGIA
Rua: Matilde Brançam Fernandes - JD STA ESMERALDA
Rua:  Prof Mauro Moreira -  CH ULISSES GUIMARAES
Rua:  Maximiano Bastos – JD STA ESMERALDA
Rua: Miguel Amato – CH ULISSES GUIMARAES
Rua:  Milton Roza – C H HERBERT DE SOUZA
Rua:  Murilo Feliciano da Silva - JD SOROCABA PARK
Rua:  Myrna Barbosa Razl – JD SOROCABA PARK
Rua:  Nanci Ribeiro Ferro -  PQ VITORIA REGIA
Rua: Nelson Cassola  - JD SOROCABA PARK
Rua: Nelson Rampim -  JD STA ESMERALDA
Rua:  Nelson Rosa de Arruda -  JD STA ESMERALDA
Rua:  Nestor Silva de Oliveira -  PQ VITORIA REGIA até 775
Rua:  Nicanor Silveira Moraes - JD PAULISTA
Rua: Nineta Jonata - JD STA CATARINA
Rua: Octávio Borghi – JD BONSUCESSO
Rua: PRFA Olga Bernardo de Barros -  JD BONSUCESSO
Av  Olinda Aires Paulete JD STA MARINA I
Rua: Ondina de Oliveira Arjona – JD STA ESMERALDA
Rua:  Oscar Miranda  -JD STA CATARINA
Rua:  Osmar Silva Moreno -  JD SOROCABA PARK
Rua:  Cmte Osvaldo dos Santos Pereira – JD STA ESMERALDA
Rua:  Oswaldina Pereira Mattezi -PQ DAS PAINEIRAS
Rua: Oswaldo de Barros - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Palmiro Panizi -  JD STA CATARINA
Rua: Palmiro Panizi – JD SOROCABA PARK
Rua: 16 – JD PAULISTA
Rua: 17 -  JD PAULISTA
Rua: 34 – JD PAULISTA
Rua:  Paulo Vinha -  PQ VITORIA REGIA
Rua:  Pedrina de Almeida Oliveira – JD BONSUCESSO
Rua:  Pedro Antonio Fernandes -  JD STA ESMERALDA
Rua: Pedro de Oliveira Castro - C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Pedro Nolasco de Campos - PQ VITORIA REGIA
Rua:  Pedro Ruiz – PQ VITORIA REGIA
Rua: dos Pirajuenses - JD STA CATARINA
Rua: dos Pirajuenses – JD SOROCABA PARK
Rua: 11 -  JD PORTAL DO ITAVUVU
Estrada  do Raimundo -  ITAVUVU
Rua: Ramiro Custodio -  PQ DAS PAINEIRAS
Rua:  Roque Marciano da Cunha - JD STA ESMERALDA
Rua: Rosa Castilheiro Ambrozini-  JD STA ESMERALDA
Rua:  Rosa Martins Judice – CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Roseli Zalla - JD PORTAL DO ITAVUVU
Rua:  Rubens Pires – JD STA CATARINA
Rua:  Sandro Antonio Mendes – PQ VITORIA REGIA
Rua: Santo Minello – C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Sebastião de Souza -  JD STA ESMERALDA
Rua: Sidney Ramalho - JD PAULISTA
Rua: Silvia Rubinato Coconez - JD SOROCABA PARK
Rua: 06 – JD SOROCABA PARK
Rua: 20 - JD SOROCABA PARK
Rua: 21 -JD SOROCABA PARK
Rua: Tereza Conceição Grosso de Luca – JD STA ESMERALDA
Rua: Terezinha de Oliveira Franco – JD STA MARINA I
Rua: Vanderlei Felicio – C H HERBERT DE SOUZA
Rua: Venerando da Silva - JD STA CATARINA
Rua: Prfa Vera Ap Guariglia dos Santos - JD STA ESMERALDA
Rua: Vicenta Sanches Milhan – PQ VITORIA REGIA
Rua: Vicente de Arruda Moraes -  CH ULISSES GUIMARAES
Rua:  Vicente Lamos  - PQ DAS PAINEIRAS
Rua:  Vitor Cioffi de Luca -  JD STA ESMERALDA
Rua:  Vitória Regia Pq R/D1 PQ VITORIA REGIA
Rua:  Waldir Bastos Feitosa JD STA CATARINA
Rua:   Waldir Bastos Feitosa JD SOROCABA PARK
Rua:  Walter Garcia JD PORTAL DO ITAVUVU
Rua:  Wenceslau Corrêa Lacerda JD STA ESMERALDA
Rua: Yara Pichiguelli de Abreu C H HERBERT DE SOUZA

ULISSES
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Rua: Antonio Marcos Poso - CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Antonio Pedro Lucas - PQ VITORIA REGIA
Rua: Antonio Silva-Saladino - JD SOROCABA PARK
Rua: Aparecida Levy - PQ VITORIA REGIA
Rua: Ari Rodrigues Martins -JD SOROCABA PARK
Rua: Aristides de Almeida - JD IMPERATRIZ
Rua: Attilio Farsula - PQ VITORIA REGIA
Rua: Cardoso Jd R/06 - JD CARDOSO
Rua: Dr Carlos Eduardo Schermann - CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Carlos Leopoldo de Oliveira - JD SOROCABA PARK
Rua: Clodoaldo Carlos Silva - JD BONSUCESSO
Rua: Clodomiro Pereira - PQ VITORIA REGIA
Rua: David Dias Saboia  - JD IMPERATRIZ
Rua: Domingos Manoel Pereira - CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Prfa Eny Apparecida Garcia Chagas - PQ VITORIA REGIA
Rua: Ezequiel Alexandre do Nascimento -JD SOROCABA PARK
Rua: Felício João - CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Felício João Ferdinando Irineu Corra - CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Francisco Frederico Alvers - JD J. S. CARVALHO
Rua: Francisco Siedler - PQ VITORIA REGIA
Rua: Guilherme Briviglieri - PQ VITORIA REGIA
Rua: Dr Heitor Ferreira Prestes - PQ VITORIA REGIA
Rua: Ilydia Martins Tadei - JD J. S. CARVALHO
Rua: Residencial Imperatriz - R/01 JD IMPERATRIZ
Rua: Ines Rodrigues Cesarotti - CH ULISSES GUIMARAES
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Rua: J. S. Carvalho  R/05 - JD J. S. CARVALHO
Rua: J. S. Carvalho  R/09 - JD J. S. CARVALHO
Rua: José Baptista de Camargo -  JD IMPERATRIZ
Rua: José Guerreiro - JD J. S. CARVALHO
Rua: José Henrique Dias - PQ VITORIA REGIA
Rua: José Martinez Peres PQ VITORIA REGIA Apartir do Número 788.
Rua: José Terron - JD IMPERATRIZ
Rua: José Trugillano - PQ VITORIA REGIA
Rua: Josefa Rubio Bastida PQ VITORIA REGIA
Rua: Jowala Singh - PQ VITORIA REGIA
Rua: Juventina dos Santos Matos - JD IMPERATRIZ
Rua: Leonildes Peres Ferreira - JD SOROCABA PARK
Rua: Manoel Aguilar Ortega - JD SOROCABA PARK
Rua: Maria Aparecida César Rodrigues - JD SOROCABA PARK
Rua: Maria Claudete Ribeiro - JD J. S. CARVALHO
Rua: Prfa Maria de Oliveira Cordeiro - CH ULISSES GUIMARAES
Rua: R/05 - JD MARIA ELVIRA
Rua: R/06 - JD MARIA ELVIRA
Rua: R/08 - JD MARIA ELVIRA
Rua: Maria Martinez Pin - JD SOROCABA PARK
Rua: Maria Moreno Trugillano - PQ VITORIA REGIA
Rua: Mariano Vera Diaz - PQ VITORIA REGIA
Rua: Mário Faria - JD MARIA ELVIRA
Rua: Massazumi Aoyama - JD SOROCABA PARK
Rua: Mercedes Minhonha Marques - JD SOROCABA PARK
Rua: Moacir Juliani - JD IMPERATRIZ
Rua: Min Moacyr Amaral Santos - PQ VITORIA REGIA
Rua: Nair Faria Lamarca - JD MARIA ELVIRA
Rua: Nelson Sarceda - JD SOROCABA PARK
Rua: Nestor Silva de Oliveira - PQ VITORIA REGIA
Rua: Odila Mariano Sandei - CH ULISSES GUIMARAES
Rua: Orselio Pereira - PQ VITORIA REGIA
Rua: Osório Antonio de Lima - PQ VITORIA REGIA
Rua: Pedro Sola Verdum - JD J. S. CARVALHO
Rua: Rosa de Oliveira Leite PQ VITORIA REGIA
Rua: Ruth Razl Lima - JD SOROCABA PARK
Rua: Sebastião Pires Pinto - JD IMPERATRIZ
Rua: R/25A - JD SOROCABA PARK
Rua: R/26  - JD SOROCABA PARK
Rua: R/35 - JD SOROCABA PARK
Rua: Sylvio Fernandes Oliveira - PQ VITORIA REGIA
Rua: Valdemar Itaidio Scatola - JD SOROCABA PARK
Rua: Victorio Escabia - PQ VITORIA REGIA
Rua: Vitor Cardoso - JD IMPERATRIZ
Av. Marginal  - PQ VITORIA REGIA
Rua: R/L2  - PQ VITORIA REGIA
Rua: R/U1 - PQ VITORIA REGIA
Rua: Wilson Ferrador - JD IMPERATRIZ
Rua: Zemira Rosa - PQ VITORIA REGIA

SABIÁ
ÁREA DE ABRANGÊNCIA
Rua: Adelino Scarpa -  VL JOAO ROMAO
Rua: Frei Adilson de Oliveira Machado - VL ZACARIAS
Rua: Aldo Bellentani - VL ZACARIAS
Rua: André dos Santos - VL ZACARIAS
Rua: Anisio de Almeida - VL JOAO ROMAO
Rua: Antonio Erasmo de Lima - VL SABIA
Rua: Antonio Gazzola - VL SABIA
Rua: Antonio Olímpio de Oliveira - VL JOAO ROMAO
Rua: Pe Cícero - BAIRRO DOS MORROS
Viela Dalécio Rodrigues Liberatore - VL ZACARIAS
Rua: Damásio Salvador da Silva - Bairro DOS MORROS
Rua: Dionizio Bueno Sampaio - VL ZACARIAS
Rua: Diva Pellegrino Fioravante - VL ZACARIAS
Travessa Francisco Aleixo de Lima - VL SABIA
Viela Francisco Ferreira dos Santos -VL JOAO ROMAO
Rua: Frei Henrique Schween  - VL SABIA
Rua: Fr João Evangelista Steiner - VL ZACARIAS
Rua: João Lício de Souza - VL ZACARIAS
Viela 03 da Rua José Rodrigues Del Pino - VL JOAO ROMAO
Viela 05 da Rua José Rodrigues Del Pino  - VL JOAO ROMAO
Estrada José Celeste - BAIRRO DOS MORROS
Rua: José Ciandrini - VL ZACARIAS
Viela José Hypolito de Godoy - VL JOAO ROMAO
Viela José Pedro Amaro - VL ZACARIAS
Rua: José Rodrigues Del Pino - VL JOAO ROMAO
Rua: Lazara Clarinda Bellentani - VL ZACARIAS
Viela Letfalla Haddad -  VL ZACARIAS
Rua: Lucas de Oliveira - VL JOAO ROMAO
Rua: Maria Aparecida Gomes - VL ZACARIAS
Rua: Prfa Marisa Machado David - VL ZACARIAS
Viela Mathias Domingues de Oliveira - VL SABIA
Viela Nelson Bernardes - VL JOAO ROMAO
Rua:  Nelson Jacinto da Silva - VL JOAO ROMAO
Viela Nilza de Oliveira Altomare - VL ZACARIAS
Rua:  Odorico Rodrigues de Oliveira - VL JOAO ROMAO
Rua:  Paulo Alves de Souza - VL ZACARIAS
Viela Paulo Miranda - VL JOAO ROMAO
Rua:  Pedro Bueno Sampaio - VL JOAO ROMAO
Viela Plinio Alves do Prado -VL JOAO ROMAO
Viela Rosa Jesus Tomazoli - VL JOAO ROMAO
Viela Um da Rua Antonio Gazola – VL Sabiá
Viela da Rua Lucas de Oliveira  -  VL JOAO ROMAO
Viela Dois da Rua Antonio Gazola – VL Sabiá
Rua:São Salvador - B. DOS MORROS
Rua:São Salvador II - B. DOS MORROS

Viela Santina Vanzela Barbeta - VL JOAO ROMAO
Rua:Sydneu Antonio Urban - VL ZACARIAS
Viela da Pedro Bueno Sampaio – VL JOAO ROMAO
Rua: F - VL ZACARIAS
Viela da Rua F - VL ZACARIAS

ANEXO II
DO CONTÉUDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
 
Língua Portuguesa
1. Interpretação de texto: A expressão escrita: ortografia, divisão silábica, acentuação. Texto e discurso: coesão e coerência
textuais. Classes de palavras. Pontuação. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal.
2. Conhecimento específico:
1. Pacto pela saúde;
2. Princípios do SUS;
3. Portaria 648;
4. Decreto nº 1.886 de 18 de dezembro de 1997. Aprova as normas e diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
da Família.
5. Lei nº 10.507,de 10 de julho de 2002. Cria a profissão de Agente Comunitário de Saúde e dá outras providências
6. Atenção integral as doenças prevalentes da infância.
7. Manual AIDIP
8. Guia Prático do ACS  – http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/guia_acs.
9. Manual do Sistema de Informação da Atenção Básica – SIAB, Ministério da Saúde, Brasília, 2003;
10. Guia prático do agente comunitário de Saúde, Ministério da Saúde, Brasília, 2009
11. Plano Nacional de Controle a Tuberculose - http://www.pbh.gov.br/smsa/biblioteca/atadulto/manual2000.;
12. Direitos Humanos e Violência Intra-Familiar. Informações e Orientações para Agentes Comunitários de Saúde. Brasília-2001.
13. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. Brasília.2002.Pág. 73, 74 e 78.

SUGESTÕES DE SITES PARA CONSULTA:
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/Pacto_pela_saude_possib_realidade_2ed.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sus_principios.pdf
http://www.saudeprev.com.br/psf/saopaulo/GM-648.htm
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/volume_4_completo.pdf
http://dtr2004.saude.gov.br/susdeaz/legislacao/arquivo/21_Portaria_1886_de_18_12_1997.pdf
http://www.cntsscut.org.br/download/agentes/leis%20dos%20agentes%20comunitarios%20%20.pdf
http://189.28.128.100/nutricao/docs/geral/manual_acs.pdf
http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/manual_sistema_de_informacao_de_atencao_basica.pdf
http://dab.saude.gov.br/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd05_19.pdf
http://www.ibam-concursos.org.br/documento/guia_psf1.pdf

PORTARIA Nº 63.306/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29, inciso V
da Constituição Federal, com redação dada pelo artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 19, resolve nomear, JOSÉ AILTON
RIBEIRO, para exercer o cargo de Secretário de Planejamento
e Gestão, a partir de 09 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.319/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve desig-
nar GIANE PORTAS SANTANA BATISTA, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de
Vice Diretor, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de Agosto
de 2011, enquanto perdurar o afastamento de Gisele Karin de
Moraes, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/
GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, po-
dendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.320/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve desig-
nar ZENILDA OLIVEIRA DE SOUSA, Professor de Educação
Básica I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de Vice
Diretor, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de Agosto de
2011, enquanto perdurar o afastamento de Maria Helena Ferraz
Nascimento, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/
2008, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos
termos do disposto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.321/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,

resolve designar KELLY CRISTINA REIS GOMES, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível A, para exercer, em substitui-
ção, o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação,
no período de 01 até 30 de Setembro de 2011, durante o afas-
tamento de Elaine Cristina de Matos Fernandez Peres, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº
11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do dis-
posto no artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.322/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARTHA CHRISTINA DE MELLO FIGUEIREDO
DELFINO, Médico, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira MARTHA CHRISTINA DE MELLO FIGUEIREDO.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.323/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de VALDIRENE LUCIANE RODRIGUES ERENO, Auxi-
liar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira VALDIRENE LUCIANE RODRIGUES.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.324/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de KELI CAROLINE PIRES DE OLIVEIRA PONTES,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada KELI CAROLINE PONTES DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 63.325/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
THEREZA CRISTINA FERRI VIEIRA, Professor de Educa-
ção Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 10
de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.326/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, VALERIA CRISTINA
BARBOZA DUARTE, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel I, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de Setembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.327/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SUSAN
CAROLINE DA CRUZ ALMEIDA RODRIGUES BRAS,
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da Admi-
nistração, a partir de 06 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.328/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, UIARA
ALINE DE OLIVEIRA KAIZER (matrícula 47378-8), En-
fermeiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Setembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.329/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, KATLIN
FERNANDA DELLA PACCE DE MOURA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Se-
tembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.330/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
RICARDO VASCONCELOS RIBEIRO, Auxiliar de Admi-
nistração, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de Setembro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.331/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 10.209/
DGP de 31 de Março de 2009, que nomeou MICHEL NERI
DA SILVA, para exercer o cargo de Auxiliar de Fiscalização,
da Secretaria da Segurança Comunitária, tornando nulo o ato
de posse e exercício de acordo com o Processo DP/ 45.574-
7/2009.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.332/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve reintegrar, a partir de 01 de
Setembro de 2011, no cargo de Técnico de Enfermagem, por
força de ordem judicial, a funcionária ANEZIA MESSIAS,
conforme Processo nº 602.01.2011.039697-1/000000-000,

Ordem nº 21944/2011 do Poder Judiciário, Comarca de
Sorocaba.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.333/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TATIANA
GOMES DE AZEVEDO, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 06 de Setembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.334/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ARIANE
SALDANHA DE OLIVEIRA, Técnico Ambiental, da Secre-
taria do Meio Ambiente, a partir de 19 de Agosto de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63307 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARIANA TAMARA ROCHA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 14 de Setembro de 2011, em substitui-
ção, enquanto perdurar o afastamento de GIANE PORTAS
SANTANA BATISTA, expirando-se a validade do contrato em
20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63308 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARIA AMARA DA SILVA FERNANDES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 14 de Setembro de
2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
LUCIA APARECIDA TEXEIRA, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63309 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
LUCIANE APARECIDA PAZINI LEME para a Função Ati-
vidade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SE-
CRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trin-
ta) dias como experiência a partir de 13 de Setembro de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARIELLA CRISTIANE CASTELUCCI DO PRADO, expi-
rando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a rea-
lização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63312 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
CATIA CILENE RODRIGUES DE MATTOS ARMANDO para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primei-

ros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 13 de Setembro
de 2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
DANIELE BATISTA DE MOURA, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63313 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
CLAUDIA REGINA DO PRADO SANTOS para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 13 de Setembro de
2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SELMA PURIFICAÇÃO ARELIANO, expirando-se a vali-
dade do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concur-
so Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63315 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
WELLINGTON RICARDO DE SOUZA SANTOS para a Fun-
ção Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 13 de Setembro de
2011, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ZENILDA OLIVEIRA DE SOUZA, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63316 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições

legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
IVANI APARECIDA VIANA MARTIM para a Função Ativi-
dade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 13 de Setembro de 2011, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de MARIA
DOS ANJOS MARQUES IGREJA CLAUDIO/265659, ex-
pirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63317 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
RITA CASSIA DI PIETRO para a Função Atividade de Pro-
fessor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 12 de Setembro de 2011, em substitui-
ção, enquanto perdurar o afastamento de CRISTIANE
HERRERA ESTEBAM DOS SANTOS, expirando-se a vali-
dade do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Con-
curso Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63318 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ELI FIGUEIREDO CARDOSO para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 12 de Setembro de 2011, em substitui-
ção, enquanto perdurar o afastamento de DIRCE NASCIMEN-
TO MARIANO DA SILVA, expirando-se a validade do con-
trato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 14 de Setembro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.084/DDP TATIANE CRISTINY DE JESUS FRANCO SAICOSKI FLORES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.085/DDP CLÁUDIA ALCANTARA OLIVEIRA ENFERMEIRO
15.086/DDP ALAN DOUGLAS FONDA DA SILVA REIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.087/DDP CAROLINA DE PAULA ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.088/DDP BÁRBARA FRIAS SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.089/DDP DIEGO KIYOSHI TEIXEIRA FUKUDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.090/DDP CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA AMÉRICO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.092/DDP RICARDO AUGUSTO ROSA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.093/DDP MARLI ZAMUNER DE CAMPOS SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.094/DDP ANDRÉ LUIS DOS SANTOS GAMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.095/DDP CÉLIA XAVIER DE LIMA NOVELLI INSPETOR DE ALUNOS
15.096/DDP PEDRO BENEDITO NUNES ROMAO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.097/DDP CAIO VINICIUS NOLASCO FREITAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).
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CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 15 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 04/2011

Agente Sanitário

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para função
de Agente Sanitário para comparecerem na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia 20
de setembro de 2011 das 09h às 16h.

CLASSIF. NOME RG
10 LUCAS DA SILVA VALÉRIO 47231961-9/SP
11 LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 69140844/SP
12 JOSE APARECIDO MARTINS DE SOUZA 91064752/SP

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);

03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 15 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 15.076/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de APARECIDA ARAÚJO
PINHO, nomeada pela portaria nº. 15.029/DDP, de 31 de agos-
to de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.077/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.997/DDP, de 24 de agosto de
2011, que nomeou JANAÍNA DOS SANTOS FERREIRA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.078/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.020/DDP, de 31 de agosto de
2011, que nomeou TAMILLES DANIELE PEREIRA, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.079/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.021/DDP, de 31 de agosto de
2011, que nomeou SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
YAMAMOTO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.080/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.025/DDP, de 31 de agosto de
2011, que nomeou CLÉBER CISNE CATAO, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.081/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.026/DDP, de 31 de agosto de
2011, que nomeou ÉRICA CRISTIANE SOARES DE
CAMARGO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMI-

NISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.082/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.030/DDP, de 31 de agosto
de 2011, que nomeou MONYQUE RODRIGUES LIMA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.083/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.022/DDP, de 31 de agosto
de 2011, que nomeou MAGDA STEFANO, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.084/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia TATIANE CRISTINY DE
JESUS FRANCO SAICOSKI FLORES, para exercer na Se-
cretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.085/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia CLÁUDIA ALCANTARA
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614
de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.086/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia ALAN DOUGLAS FONDA
DA SILVA REIS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
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Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.087/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CAROLINA DE PAULA ALMEIDA,
para exercer na Secretaria de Obras e Infra – Estrutura Urbana,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE AD-
MINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.088/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia BÁRBARA FRIAS SILVA,
para exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.089/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia DIEGO KIYOSHI

TEIXEIRA FUKUDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.090/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/
06/2008, nomeia CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA
AMÉRICO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.091/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria 15.052/DDP, de 05 de setembro de
2011, que nomeou EDSON DE ALMEIDA, para exercer o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, em de-
corrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.092/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em

26/06/2008, nomeia RICARDO AUGUSTO ROSA, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉC-
NICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.093/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARLI ZAMUNER DE CAMPOS SIL-
VA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.094/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANDRÉ LUIS DOS SANTOS GAMA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.095/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-

ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CÉLIA XAVIER DE LIMA NOVELLI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 6.516
de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.096/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia PEDRO BENEDITO
NUNES ROMÃO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE AD-
MINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007, com vaga criada pela lei nº 9.573 de 20 de maio de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.097/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia CAIO VINÍCIUS
NOLASCO FREITAS, para exercer na Secretaria de Negóci-
os Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de setembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 132/2011
(Dispõe sobre a designação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. CLAUDINEI ISALTINO GODOY,  Assessor Parlamentar, portador do RG nº 17.578.500 SSP/SP, para exercer,
em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o cargo em
comissão de Chefe de Gabinete, enquanto perdurarem as férias do Sr. Rubens Gonçalves do Nascimento Filho, a partir de 08/
09/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 08 de setembro de 2011.

Mário Marte Marinho Júnior
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS 2011

Modalidade: Inexigibilidade 05/2011
Contrato: 31/2011
Contratada: Jornal O Estado de São Paulo
Objeto: Assinatura de jornal diário para a Câmara de Sorocaba.
Valor: R$ 13.227,70
Assinatura: 06/09/2011

Modalidade: Pregão n.º 08/2011
Contrato: 28/2011
Contratada: : Planet Print Black e Color Ltda EPP
Objeto: fornecimento de material de informática
Valor: R$ 17.400,00 (lote 1)

Assinatura: 05/09/2011

Modalidade: Pregão n.º 08/2011
Contrato: 29/2011
Contratada: : Planet Print Black e Color Ltda EPP
Objeto: fornecimento de material de informática
Valor: R$ 36.500,00 (lote 2)
Assinatura: 05/09/2011

Modalidade: Pregão n.º 08/2011
Contrato: 30/2011
Contratada: : C16 Comércio de Informática Ltda ME
Objeto: fornecimento de material de informática
Valor: R$ 25.900,00 (lote 3)
Assinatura: 05/09/2011
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